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CAPITAL FEDERAL	 TÊRÇA-FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 1969 •

CONGRESSO NACIONAL
Faço saber que á Congresso Nacional a provou, nos têrmos do artigo '72,1 69
, da Constituição da República Federativa do Brasil, e eu, Gilberto Ma-rinho,o, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO 2, DE 1969	 •Denega provimento a recurso do Tribunal de Contas da União,
reconhecendo como legal contrato celebrado entre o Ministério daFazenda e a Remington Rand do Brasil S. A.

Art, 19 É denegado provimento ao recurso do Tribunal de Contas daUnião, interposto pela Mensagen. n9 76463, relativo a ato proferido poraquela Egrégia Côrte, em sessão de 30 de maio de 1962, a fim de ser re-
Wtrne.

conhecido como legal o pagamento de NCr$ 12.500,00 (doze mil e quinhentoscruzeiros novos) à Remington Rand do Brasil S. A., para a execução, ta
exercício de 1958, de serviços mecanizados de lançamento, arrecadação e es,
tatística do Impôsto de Renda, nas Delegacias Regionais de São Paulo, Bela
Horizonte, Pôrto Alegre, Recife, Fortaleza, Salvador, Niterói e Curitiba.

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pia»blicação.
Senado Federal., 24 de novembro de 1969

GILBERTO MARINHO

Presidente do Senado Federal

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Breai:ia, 21 de novembro de 1969;
148.9 da Independência e 819 da
República.

Emita° G. MÉDicl
..losé Costa Cavalcanti

DECRETO N9 65.737 — DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1969

Dispõe sôbre o aproveitamento de serf.
vidor da extinta Fundação Brasil
Central.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e
tendo em vista o dispuste no artigo
42 da Lei n.9 4.242, de 17 de julho
de 1963, e o que consta do Processo
11.9 3.330, de 1969, do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil, de-
caeta:

Art. 1.9 Fica incluído, nos anexos ao
Decreto n.9 60.357, de 10 de março
de 1967; que dispôs sóbre o pessoal da
antiga Fundação Brasil Central, 1
(um) cargo de Trabalhador. GL-402.1,
com o respectivo ocupante, Jovelino
Sicrobó, índio xavante, civilizado,
antigo servidor daquela Fundação,
que adquiriu o pleno uso de seus di-
reitos civis e políticos a contar de 25
de julho de 1969.

Parágrafo único. Os efeitos jurídi,
coa do disposto neste artigo vigoram
a partir de 25 de julho de 1969.

Art. 29 O servidor a que se refere
o artigo 1.9 continuará a prestar ser-
viços à Superintendência do Desen-
volvimento da Região Centro-Oeste
(SUDECO), criada pela Lei número
5.365, de 1.9 de dezembro de 1967, a
cujo óarrãe de pessoa/ cumprirá ex-
pedir o competente. ato declaratório
da respectiva situação fancional.

Art 3.9 A despesa com a execução
dêste Decreto correrá à conta dos re-
cursos orçamentários próprios da
SUDECO.

Krt. 49 O presente Decreto entra-
rá em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em con-
trário.

DECRETO N.9 65.736 — Dr 21 DE
\NOVEMBRO DE 1969

Redistribwi, com o respectivo ocupan-
te, para o Quadro de Pessoal —
Parte Especial — do llinistério das
Relações Exteriores, cargo originá-
rio da extinta Companhia Nacional
de Navegação Josteira — Autarquia
Federal, e dá outras providências.
O Presidente da República, usando

de, earibuições que lhe confere o ar-
t 81, item III, da Constituição, e
tendo em vista o dispostu no artigo
99, § 2.9, do Decreto-lei n.9 200, de 25
de fevereiro de 1967, decreta:

Art..1.9 Fica redistribuide, no Qua-
dro de Pessoal — Parte Especial —
do Ministério das Relaçees Exteriores,
com o respectivo cargo, integrante do
Quadro de Pessoal — Parte Suple-
mentar — do Ministério dos Trans-
portes (Decreto n. 9 60.339, de 8 de
março de 1967), o servidor autárqui-
co Deir Gomes de Oliveira. Operário
de Reparo e Construção Naval.....
NCr$ 360,00.

Art. 2.9 O Ministério dos Transpor_
tes remeterá ao Ckgão de Pessoal do
Ministério das Relações Exteriores,
no prazo de 30 (trinta) dias, a con-
tar da publicação dêste Decreto, o
assentamento individual do funcioná-
rio movimentado por farça do dis-
posto neste ato.

Art. 3•9 O disposto neste Decreto
não homologa situação que, em vir-
tude de sindicância, inquérito admi-
nistrativo ou revisão de enquadra-
mento, venha a ser considerada nula,
ilegal ou contrária às normas legais
ou administrativas aplicáveis à espa-
de.

Art. 4.9 Este- Decreto entrará em
Vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

BraNia, 21 de novembro de 1969;
1489 da Independência e 81. 9 da
República.

Emfaro G. 1V1Éinct

_ Mário Gibson Barboza
Mário David Andreazza

DECRETO N.9 65.733 — DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1969

Declara de utilidade publica para fins
de constituição de se; vidão uma
faixa de terra destinada a passa-
gem da linha de transmissão que se
estenderá desde Sobrai Pinta, no
Município de Astoljo Dutra até
Guidoval, no municipio de mesmo
nome, no Estado de Minas Gerais.
O Presidente da Rep ública, usando

das atribuições que lhe ctrifere o ar-
tigo 81, item III da Constituição, e
tendo em vista o dispose. no artigo
151, letra "c" do Código de Aguas,
regulamentado pelo Decreto n9 35.851,
de 16 de julho de 1954, decreta:

Art. 1.9 Ficam declaradae de utili-
dade pública Para fins Je constitui-
ção de servidão adm inLsetativa, as
áreas de terra situadas no faixa de
20 (vinte) metros de I algura, tendocomo eixo a linha de tr ensmissão aser estabelecida entre e."..obial Pinto, no
Município de Astollo Du tra até Gui-
doval, no município de mearno nome,
no Estado de Minas Gerais, cujo pro-
jeto foi aprovado por ato do Diretor_
,Geral do Departamento Nacional de

guas e Energia Elétrica, no preces.so MME número 701.422-68.
Art. 2.9 Fica autorizada a Compa-

nhia Fôrça e Luz Ca taguazes-Leopel-
Mina a promover a nonstitui a° de

ervidao administrativa nas referidas
áreas de terra, na forma da legisla--
ção vigente, onde tal se fizer neces-
sario, para a passagem ela linha de
transmissão referida no artigo 1.9.

Art, 3.9 Fica reconhecida a conve-
niência da constituição de servidão
administrativa neces3árie em favor
da Companhia Fôrça e LtI7 Catava-
zes-Leopolpina, para o fim indicado,
a qual compreende o direito atribuí-
dm à emprêsa conceseicnária de nra_
ticar todos os atos de constrecão,
operacáo e manuteneão da meneio-
nada línha de transinseão e de li-
nhas telegráficas ou telefônicas au-
xiliares, bem como suas possíveis ai-

terações ou reconstruções sendo-lhe
assegurado, ainda, O acesso à área da
servidão através' do prédio serviente,
desde que não haja outra via prati-
cável..

§ 1.9 Os proprietários das áreas de
terra atingidas pelo ônus, limitarão o
uso e gôzo das mesmas ao que fôr
compatível com a existência da servi_
dão, abstendo-se, em conseqüência, da
prática dentro das mesmas, de quais-
quer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre êles os de er-
guer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

§ 29 A Companhia Fôrça e Luz Ca-
taguazes-Leopoldina, poderá promover
em Juízo, as medidas oecessárias à
constituição da servidão administrati-
va de caráter urgente. utilizando o
Processo judicial estabelecido no De-
creto-lei na 3,355, de 21 de junho
ae 1941, com as modificações introde-
zidas através a Lei n.9 2.706, de 21
de maio de 1956.

Art. 49 Éste Decreto entrará em vi...
por na data da sua pubacação, revo-
gadas as d isposiÇões em contrário.

Brasília, 24 de Dovembrc de 1969:148.9 da Independência e 81.9 da
República.

Emfaro G. MÉDIO!

Antônio Dias Leite Júnior
(N9 37.989 — 3.9.69 — NCr$ 25,00)

DECRETO N.9 65.739	 DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1969

Declara de utilidade pnbnotz para fins
de constituição de servidãO uma
faixa de terra destinaria à passagem
da linha de transmi csão que se es-
tenderá desde a Usina de Macabu,
no Município de Mar cá, até o mu-
nicípio de Campos, no Estado do
Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o arJ
tigo 81, item III da Constituição e
tendo em vista o disposto no artigo
151, letra "c", do Có ligo de Aguas
(Decreto n.9 24.643, de 10 de julho de
1934), regulamentado pelo Decreto
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ã Latéria retribuída, nos casos de
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27 00
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cação.
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NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na állinia pág:ea de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01.

se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

ceie: eixo a linha de treusmaesaa a
ser ,stabelecida entre a Usina de
Mac eu, no Município de Macae e o

ar Meie cipio de Campos, no Estado do
Rio .3 Janeiro, cajes projetos e plen-
ta a situação foram aprovados por
asa a, Direacria da Divitao de Ener_
gia Slétrica e Concessões do Depar-
tara:rito Nacional de Águas e Ener-
gia n..trica, no precesao DNAEE nú-
mese n 30.717-68.

.. 2.9 Fica autorizada a Centrais
Eidt: ,cas Fluminenses S. A. a pro-
mar r a constituição de servidão ad-
uela. tratem nas referidas áreas de
terri . na forma da te:Seleção vigente,
onde tal se fizer nersese_rio, para a
peai -etre da linha de transmissão
rean da no artc.-D 1.9

Ar . 3.9 Fica reconhecida a couve-
nian ia da constatuição de servidão
adiu aistrativa necessária em favor
eia. ( entrais Elétricas Fluminenses

n.9 5.851, de 16 de julho de 1t54, 1941, com as mod i ic.çôes introduzi para o fim indicado, a qual compre- 35.851 de 16 de julho de e954, de-

decr ta:	 das através a Lei n.9 2. -(86, de 21 de ende o direito atribsado D. empresa

1. F cam de lera as de till- maio de 1956.	
concessionária de praticar todos os

•
Art. 4.9 Este Decreto entrará em vi- atos de construção, operação e menu

tine pú ca para	 s
Lr	 9 i	 u

as eer na data da sua publicação, revo- tenção da mencionada linha de trans-trensd

r-a	

e bli 

a	

iin de constitui-
çe e .e servidiiosituadas na faedminsstrativa, 	 eadas as disposições em contrário.	 missão e de linhas teleeráficas ou te-
a	 d LiT ixa de	 lefônicas auxiliares, bem corno suas

Breellia 24 de novembro de 1969;30 (tansa) metias de laigura, t	 148a da
,
 Indep	 icia e 81.9 dae	 en

	

ndo	 possivtes alterações ou reconstruções,dL

creta:
Art. 19 Ficam declarad as de Mai.

dadep ublica para fins de constitulçao
de servidão edminietrativa, Cl áreaa
de terra situadas na faixa de 50
(trinta) metros de largura, tendo
cem° eixo a iinha do transmissão rs

sendo lhe assegurado, ainda, o acesso eer et'taaelecide, entre a Usina Ro-
a área da eervidão atrevée do prédio chedo, no Naaraciplo de Piracanjuba,
serviente, (lede que não haja outra até a caiaste de Pontalina, no nn,ni..
vil), praticável. ciplo de me ano nome, no Estado de

§ 19 Os proprietário) dee Éreas de Goiás, cujos projetos e planta de si.
terra atingidas pelo ónus, limitaereo o tuação foram aprovados por ato do
uso e gôzo das mesmas ao que fôr DiretorsGeral do Departamento Nas
compatível com a existencia .da ser- cional de Vagues e Energia Elétrica,
vidao, abstendo-se, em conseqüência, no processo aelalE n 9 708.077-68.
da prática dentro das mesmas, de Art. 29 Fica autorizada a Censrals
qualequer atos que embaracem ou Elétricas de camas S. A. a prome,
causem danos, incluídas; entre eles os ver a constituiçáo de servidas) ad.ails
de ergue-t construções eu fazer plan- nistrativa nas referidas áreas de
tacões de elevado porte, 	 terra, na forma da kat /ação eleens

§ 29 A Centrais Elasicas de Goiás
S. A. poderá promover, em juie.o, a ,.. te onde t .1 se l'eer nessa erto, para

'.. a pra, eeem da linha de tranemiceeo
medidas neceezárlas á constituição da rac,rido no ortiF. .0 11.
servidão administrativa de caráter Art. 3 9 F ice reconisecida a conve.
urgente, utilizando o Interesso judicial
estabelecido no Decreeo-lei n9 3.1365 tilem:a da conetituiçfn de servida()
de 21 de junho de 1941, com as inc) administrativa neceseária era favor
difleações introduzidas através a Lei I da Centrais Eletaeas de Golas S. A.,

pa ra o fim tadicedo, a qual compres

Repúalica.
Ereluo G. Mama
Antônio Dias Leite Júnior

(N 2.667 — '1.10.69 — NCre 28,00)
--

DECRETO als 65.740 -- DE 24 DE
1.T0nraBRO ai 1969

Dee'ara de ut,Edade - páblica para- fins
constitiçao ria tervidão adminis-

trativa, uma faixa de terra destina-
da à passagem da linha de trans-
missão que se estenderá desde a
Usina-Uru, no Município de Ita-
berat, até a cidade de Heitoraí, no
Município de Heitorai, ambos no
Estado de Goiás.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tieo 81, item UI da Constituição e
teneo em sieta o disposto no artigo
151, letra c, do Ceclizo de Aguas, re-

S para, o fim indicado, a qual efflernentado pelo D secrato n5 35.651,
com retende o direito atribuído à --ae 16 de julho de 19e4„ decreta:

§ 9 Os proprietários das áreas de
terrt atingidas pelo ônus limitarão o
uso 3 gôzo das mesmas ao que fôr
cem :tive! cem a wistencia da =-
vide.: , abatendo-se, em cer-Jetailancia,
da rática dentro das meteme_e, de
qual quer atos que embaracem ou a constituição de servidão adminis-
emir en, danosa incluides entre tles tratam, nas referidas áreas de terra,
os t e erguer cons+rucões ou fa-er Ina forma da legislação vigente, onde
Vaes ações de elevado norte. 	 , tal se fizer necassário, para a passa-

§ 2.9 A Centrais El.:tricas Flural- I e '31 da. linha de trainsuelesam referida
nein ,s S.A. poderá promover, em --
Suaz , as medidas 	 necessárias à cons_ no	 193rr-S° Art. 39 Fica reconhecida a colme-
tittli So da servidão administrativa . Seiência da constituição de servidão
de e tráter ureente, utilizando o pro- ladministretiva neceeeá.ria em favor da
eesia judicial estabelecido no Decr e-junho ds ¡ centa.ais Elétricas de Golae 8. A
to-i:, n.9 3.365, de 21 de	 ••

—

ende o direito atribuído à empresa
concessionária de praticar todos os
atos de construção, operação e ma..
nutenee: o cu mencione da linha de
transmi: o e de linhas taleareficus
ou tele.fonica.s aussiliaree, bem como
suas posslects ritereçóen ou recens.
truções, seneloate e -azurado, cAnda,
o acatem â arei ria rerviceo através
do predio si.rvlrritii, deec:e que 1:€0
haja outra via praticável.
.4 19 Os proprieterioe das áreas

de terra atingidas pelo anus, linuta-
rao o uso e Rezo das raesme.s ao que

Declara de utilidade pública para fôr compatível com a existencia da
fine de constituição de servidáo uma servidas) abstendo-se em conseqüên.
faixa de terra destinada á paseas cia, da prática dentro das enesrnete,
gem da linha de transmissão g.de de quaiterer ates ceie embaracem
se estenderá desde a Usina Rache- ou causem danos, incluídos entre eles
do, no Município de Piracanjuba, à os de erguer construções ou fazer
cidade de Pontalina, no Estado_cle''plealtnçOes de canado porte.
Goiás.	 I	 r A Ceateale Elétricas de Goiás

S A poderá promover, em Juizo, asO Presidente da República. =ledo S.

	

de. e earas à coti	 ddas atribuições que lhe confere o ar-	 % nec— -	 ris tuiVo a

	

áteriaãdmi	 dligo 81 item III da Constituição,	 serv o a	 nietretiva e car
urg,ente, utilszando o proce—o judistendo enr vista o disposto no arti-o

151 letra 	 do Código de Ave, cial estabelecido no Decreto lei nú.
regulamentado

,	
, pelo Decreto número' mero° 3.365, de 21 de junho de 1911,

eme êza concessionária de pratear
todo os atos de construçáo . operação
e e-, =tenção da mencionada li-
nha de transmissão e de linhas tele-
gráf 3as ou telefônicas auxiliares, bem
com suas possíveis alterações ou re_
acne ruções, sendo-lhe assegurado,
&Tall, o acesso à área da servidão

-4 etre és do prédio servlente, desde
que eão haja outra via praticável.

Art. 19 Ficam declaradas de utili-
dade pública para fins de constitui-
etao de servidão administrativa, as
áreas de terra situadas na faixa de
20 (vinte) metros de largura, tendo
como eixo a linha de transmissão a
ser eatabelecida entre a Usina-Uru,
no Municipeo de Itaberal, ate a ci-
dade de Reitoral, no Município de
Reitoral, ambos no Estado de Goiás,
cujos projetos foram aprovados por
ato do Diretor-Geral do Departamen-
to Nacional de Aguas e Energia Elé-
trica, no Processo MME 704.982-69.

.Art. 29 Fica autorizada a Centrais
EléSrica.s de Geias S. A. a promover

ri9 2.78, de 21 de MIO de 1956.
Art. 49 Este Decreto enteará em

vigor na data da sua publicetel.o, re-
voaadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1969:
1eia da Independência e ES da
República.

EMÍLIO Cl. lealascr 	 •
Antônio Dias Leite JilnjOr

(N9 44.24.3 — 16.10.69 — NCra 30.00)
—

DECRETO N9 65.741 — DE
novmnuto 4:1 1969



r 
borii as modificações introduzidas
através a Lei n9 2.788, de 21 de maio
gee 1956.

Art. 49 Este Decreto entrará em
Wgor na data da sua publicação, re.
!rogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1969;
a489 da Independência e 819 da
República.

Emfaro G. MÉDICI
é	 Antônio Dias Leite Junior
aN9 44.242 — 16.10.69 — NCr$ 30,00)

Têrça-feira 25 DIÁRIO OFICIAL (Seção I	 Parte 1)

DECRETO NO 65.743 — i 24 DE
zrovanco DE 1969

i 29 A Companhia Paulista de Fôr-ça e Luz, poderá promover, em Juízo,
as medidas nececsárlas à constituição
da servidão arinzinistrativa de caráter
urgente, utilizando o processo judi-
cial estabelecido no Decreto-lei nú-
mero 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as modificações introduzidas
através a Lei n9 2.786, de 21 de maio
de 1956.

Art. 49 Este Decreto entrará em via,
ger na data da sua publicação revo-gadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1969;
/489 da Independência e 819 da!República.

Enfaro G. MÉDICI
Antônio Dias Leite Júnior

[e49 45.982 -- 3.11.69 — Ner$ 25,00),

Art. 29 Fica autorizada a Compa-
nhia Paulista de Fôrça e Luz a pro-
!Mover a constituição de servidão ad-
ministrativa nas áreas de terra, na
forma da legislação vigente, onde tal
se fizer necessário, para a passagem
da linha de transmissão referida, no
artigo 19.

Art. 39 Fica reconhecida a conve-
niencia da constituição de servidão
administrativa necessária em favor
el. Companhia Paulista de Fôrça e
Luz, para o fim indicado, a qual
compreende o direito atribuído à em-
presa concessionária de praticar to-
dos os ates de construção, operação e
(manutenção da mencionada linha de
transmissão e de linhas telegráficas
Cu telefônicas auxiliares, bem como
suas possíveis alterações ou recons-
truções, sendo-lhe assegurado, ainda,
10 acesso à área da servidão através
do prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

.§ 19 Os proprietários das áreas
atingidas pelo ônus, limitarão o usoe geózo das mesmas ao que fôr com-
pativel . com a existência da servidão,
abstendo-se, em conseqüência, da
prática dentro das mesmas, de quais-
quer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de er-
guer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO

PESSOAL CIVIL
DECRETO DE 24 DE NOVEMBRO

DE 1969

MINISTÉRIO
DA

JUSTIÇA
DECRETOS DE 24 DE NOVEMBRO

DE 1969
O Presidente da República, atenden-

do ao que consta do Processo M. J.
n.9 59.756, de 1989, resolve

Art. 19 E' outorgada a René Luiz
Ribeiro — Usina São Pedro Ltda.,
concessão para o aproveitamento hi-
dráulico de um trecho do rio Muriaé,
situado no Município de Itaperuna,
Estado do Rio de Janeiro, conforme
projetos aprovados no MME 703.859,
de .1969.

Art. 29 O aproveitamento destina.
se à produção de energia eletrica
para uso exclusivo da concessionária,
que não poderá fazer cessão a ter-
ceiros, mesmo a titulo gratuito.

Parágrafo Único. Não se compre-
ende na proibição dêste artigo o feia
necimento de energia aos associados
da concessionária e vilas operárias cri
seus empregados.

Art. 39 A concessionária fica obri-
gada a cumprir o disposto no Código
de Aguas, leis subseqüentes e seus re-
gulamentos.

Art. 49 A concessionária concluirá
as obras no prazo fixado no despacho
de aprovação dos projetos, executan.
do-as de acôrdo com os mesmos, com
as modificações que forem autoriza-
das, te necessárias.

§ 19 A concessionária ficará sujeita
a multa diária de até NCr$ 221 00
(duzentos e vinte e um cruzeiros no-
vos), pela inobservância do prazo na
ferina da legislação de energia elé-
trica em vigor e seus regulamentos.

§ 29 O prazo referido neste artigo
poderá ser prorrogado por ato do Mi-
nistro das Minas e Energia.

Art, 59 A presente concessão vi-
gorará pelo prazo de trinta (30)
anos.

Art. 69 Findo o prazo da conces-
são, a concessionária poderá .requerer
que a mesma seja renovada, znedian.
te as condições que vierem a ser es-tipuladas.

Parágrafo único. A concessionária
deverá apresentar pedido a que se
refere a êste artigo até seis meses
antes de findar o prazo de concessão,
entendendo-se, se não 'o fizer, que não
pretende a renovação.

Art. 79 O presente Decreto en-
trará em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

Meiam G. Mexia
António Dias Leite Junior -

(N.9 44.110 — 15.10.69 — NCr$ 24,00)

PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA
DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO

DE 1969
O Presidente da República resolve

DESIGNAR:
De acôrdo com o artigo 65 do Regi-

mento aprovado pelo Decreto nú-
mero 56.596, de 21 de Julho de 1965,
com a redação que lhe foi dada
pelo artigo 1.9 do Decreto n9 60.349,
de 9 de março de 1967
O Capitão Protásio de Paiva Bueno

para exercer a função de Oficial de
Gabinete do Presidente da República.

Brasília, 25 ,,de novembro de 1969;
148.9 da Independência e 81.9 da
República.
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te ressaca reinante, quer trazendo, após
sucessivos mergulhos, de urna regular
profundidade, os náufragos, incons-
cientes, para a superfície.

Brasília, 24 de novembro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

Enfaro G. Marna
Alfredo Buzaid

O Presidente da República, atencien-
do ao que consta do Processo M. J.
n.9 59.756, de 1969 resolve

CONCEDER:

Ao 19 Sei-PA-51.3919.4 — Wandir
Gomes dos Reis, a medalha de distin,
ção de 29 classe de que trata o artigo
29, 29 do Decreto n9 58, de 14 de de-
zembro de 1889, como recompenea de
serviço prestado, no dia d de dezem.
bro de 1986, no literal do Estado na
Pernambuco, quando, auxiliado por ou-
tros companheiros, ealvou os Fuzliei-
ros Navais do Batalhá° de Pioneiros
da FFE que, ao praticarem o exereicio
do treinamento de derembarque Gele-
ração Graviola), naufragaram ean coa.-
seqüência do acidente ocorrido com a
lancha EDVP, pertencente ao Ne I o.
Transporte "Soarea Dutra' e, certa.
mente teriam perecido, não M.a a s'ia
decidida e corajosa atuaçe.o, quer P21.
frentando a forte reaaca reinante,
quer trazendo, após sucessivos mergu.
lhos, de Cima regular profurdidade, os
náufragosinconecientee, para a epper.
ficie.

Brasília, 24 de novembro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

Raiar° G. Mtmcz
Alfredo Buzaid

O Presidente da República, atendeis-
do ao que consta do Processo M. J.
n.9 59.756, de 1969, resolve

CONCEDER:

Ao 39 SG-ET-54.5220.3 — Nelson dos
Santos, a medalha de distinção de 29
classe de que. trata o art. 2 9, 29 do
Decreto n9 58, de 14 de dezembro de
1889, como recompensa de serviço presa
tado, no dia 6 de dezembro de 1966,
no litoral do Estado de Pernambuco,
quando, auxiliado por outros compa-
nheiros, salvou os Fuzileiros Navais GO
Batalhão de Pioneiros ia ''FE que, ao
praticarem o exercício do b einamento
de desembarque (Operação Graviola),
naufragaram em conseqüência do aci,
dente ocorrido com a lancha EDVP,
pertencente -o Navio Transporte "Soa.,
res Dutra" e, certamente teriam perca.
cicio, não fôra a sua decidida e corajo-
sa atuação, quer enfrentando a forte
ressaca reinante, quer trazendo, após
sucessivos mergulhos, de uma regular
profundidade, os náufragos, incons.
cientes, para a superfície.

Brasília, 24 de novembro de 1f39;
1489 da Independência e 81 9 da
República.

Emita) G. MÉDICI
Alfredo Buzaid

O Presidente da República, atenden-
do -ao que consta do Processo M. J.
n.9 59.756, de 1969, resolve

CONCEDER:

Ao Cabo-EL-53.0335.3 — José Cor-
reia Filho, a medaMa de dl. tinção de
V classe de que trata o art. 29, pata-
grafo 29 do Decreto 119 58, de 14 da
dezembro de 1889, corno recompensa
de serviço prestado, no dia 6 de dezem-
bro de 1966, no litoral do Estado de
Pernambuco, quando, auxiliado por ou-
tros companheiros, salvou os Fuzilei,
ros Navais do Batalhão de Pioneiros
da FFE que, ao praticarem o exei ci-
cio do treinamento de desembarque
(Operação Graviola), naufragaram em
conseqüência do acidente ocorrido cum
a lancha EDVP, perteneente ao Navio
Transporte "Soares Dutra" e, certa-
mente teriam perecido, não fôra a sua

dida e corajosa atuação, quer ca,

.11..~n•n•n,.

DECRETO N9 65.742	 DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1969

Declara de . utilidade pública para
fins de constituição de servidão uma
faixa de terra destinada a passagem
da linha de transmissão_ que se es-
tenderá desde a cidade de 'Franca
ate a cidade, de São Joaquim da
Barra, no Estado de São Paulo.
O Presidente da República, usan-

ld) das atribuições que lhe confere o
artigo 81 item III cia Constituição e
tenao em vista o dispoeto no artigo
U51, letra c, do Código de Aguas, de-
Creta:

Art. 19 Ficam declaradas de utili-
daue publica para fins de constitui-
ção de aerviciao auministrativa, as
"Éreas de terra situaaas na faixa de
ate 30 (trinta) metros de largura,
tendo como eixo a linha de transmis-
pão a ser estabelecida entre a cida-
de de Franca e a cidade de pão Joa-
quim da Barra, no Estado de São
(Paulo, tende; sido o respectivo projeto
e planta de situação n9 BX-B-8864,
aprovados por ato do Diretor-Geral
do Departamento Nacional de Aguas
e Energia Elétrica, no Processo MME
Inúmero 700.557-69.

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
119 30.653-69, do Departamento Ad-
ministrativo do Pessoal Civil, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO:
A partir de 15 de junho de 1962

De acôrclo com o artigo 193, combi-
nado com o artigo 75, item I, am-
bos, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952
A Fábio de Carvalho Alves, do

cargo de Professor de Cursos Isola-
dos, Código EC-512.19, do Quadro de
Passeai — Partern Especial — do De-
partamento Administrativo do Pessoal
Civil.

Brasília, 24 de novembro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

aduo a, MÉDICI

Outorga a René Luiz Ribeiro —
Usina São Pedro Ltda., concessão
para o aproveitamento hidráulico
de um trecho do rio II.furiaé, mu..
nicipio de Itapéruna, Estado do Rio
de Janeiro.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar..
tigo 81, item RI da Constituição, e
tendo em vista o disposto nos artigos
140 letra ."a" e 150 do Código- de
Aguas, decreta:

aduo G. MÉDICI

ESTADO-MAIOR DAS FUÇAS
ARMADAS

DECRETOS DE-25 DE NOVEMBRO
DE 1969

O Presidente da República resolve
De acôrdo com o artigo 29 e seu pará-

grafo único do artigo 69 do Decreto
ri9 58.358, de 5 de maio de 1966

NOMEAR:
O General-de-Exército Idalio Saia

denberg para exercer o cargo de Che-
fe da Delegação Brasileira na Comis-
são Militar Mista Brasil-Estados Uni-
dos e, cumulativamente, o de Presiden-
te da mesma Comissão.

Brasília, 25 de novembro de 1969,
1489 da Independência e 819 da
República.

EAÚLIO G. MÉDICI

O Presidente da República, resolve
De acôrdo com o .Ç 19 do artigo 11 e

artigo 56 do Decreto n9 64.775, de3 de Julho de 1969
NOMEAR:

Por necessidade do serviço, para. o
cargo de Subchefe do Exército no Es-
tado-Maior das Fôrças Armadas, o
General-de-Brigada Newton Faria Fer-
reira.

Brasília, 25 de novembro de 1989;
1489 da Independencia e 819 da
República.

Emílio G. MÉDICI

4k

ComEDER:
Ao SOIET-48.0657.3 — José Antônio

Zeidam, a medalha de distinção de 29
clasee de que trata o art. <: 9, 29 do
Decreto n9 58, de 14 de dezembro de
1880, como recompensa de eerviço pres-
tado, no dia 6 de dezemi ro de 1966,
no Ltoral do Estado de .aernambuco,
quando, auxiliado por outms compa-
nheiros, salvou os Fuzileiro; Navais cfo
Batalhão le Pioneiros da I FE que, ao
praticarem o exercício do treinamento
de desembarque (Operação Graviola),
naufragaram em conseqüência do !sei;
dente ocorrido com a lancha EDVP,
pertencente ao Navio Transporte "soa-
re. Dutra" e, certamente teriam pere-
cido, não Iara a sua decidida e cora-
josa atuação, quer enfrentanelp a for deci
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O Presidente da República, atendei-
do ao que consta cio Processo M. .1.
n9 59.756, de 1969, resolve:

CONCEDER:
Ao MN-SC-66.1062.3 - Fernando

Luiz de Oliveira, a medalha de distin-
ção de 2e classe de que trata o artigo

§ 2.9 do Decreto n.9 58, de 14 de de-
zembro de 1889, como recompensa de
serviço prestado, no dia 6 de dezem-
bro de 1966, no litoral do Estado de
Pernambuco, quando auxiliado por ou-
tros companheiros, salvou os Fuzilei-
ros Navais do Batalhão de Pioneiros
da FFE que, ao praticarem o exerci-
cicio do treinamento de desembarque
(Operação Graviola), naufragaram em
conseqüência do acidente ocorrido com
a lancha EDVP, pertencente ao Navio
Transporte "Soares Dutra" e, certa.
mente teriam perecido, não fôra a sua
decidida e corajosa atuação, quer en-
frentando a forte ressaca reinante,
quer trazendo, após sucessivos mer-
gulhos, de uma regular profundidade,
os náufragos, inconscientes, para a
superfície

Brasília, 24 de novembro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

Emieio G. MÉDICI

Alfredo Duzaid

10114 Terça-feira 25
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' rentando a forte ressaca 1.,...nte,
, uer trazendo, apórsucessivos mergu.
hos, de uma regular profundidade, os

l áufragos, inconscientes, para a super-
fície.

Brasília, 24 de novembro de 1969;
' 489 da Independência e 819 da
teptiblica.

Emiero G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

O Presidente da República, atenden-
lo ao que consta do Processo M. J.
1.9 59.756, de 1969, resolva

CONCEDER:
Ao Cabo EF-56.2062.3 - Raimundo

•Zonato Rêgo, a medalha de distinção
ae 29 classe de que trata o art. 29,

29 do Decreto n9 58, de 14 de dezem.
1 eo de 1889, como recompensa de ser-
• iço prestado, no dia 6 de dezembro
( e 1966, no litoral do Estado de Per.

ambuco, quando, auxiliado por outros
( ompanheiros, salvou os Fuzileiros Na.
• ais do Batalhão de Pioneiros da FFE
c ue, ao praticarem o exercício do trel-
a emento de desembarque (Operação
( lraviola), naufragaram em conse-
c üência do acidente ocorrido com a
I tinha EDVP, pertencente ao Navio
Yransporte "Soares Dutra" e, certa-
t lente teriam perecido, não fiara a sua
c ecidida e corajosa atuação, quer em-
l •entando a forte ressaca, quer trazen.
c e, após sucessivos mergulhos, de uma
3,e.,.ular profundidade, os náufragos, In-
e )nscientes, para a superfície.

Brasília, 24 de novembro de 1969;
1189 da Independência e 819 da
1 epfiblica.

Enrimo G. MÉ'DICI

Alfredo Buzaid

O Presidente da República, ateaden-
d .) ao que consta do Processo DL J.
r. e 59.756, de 1969, resolve
, CONCEDER:
Ao Cabo-EP-56.5062.3 - José Jos-

q lim de Magalhães, a medalha de dis-
t ação de 2e classe de que trata o ar.

ale t eo 2°, § 29 do Decreto n9 58, de 14 de
O tzembro de 1889, como recompensa
a serviço prestado, no dia 6 de de.
eg mbro de 1966, no litoral do Estado
el, Pernambuco, quando, auxiliado por
ei tros companheiros, salvou os Fuzi-
le ros Navais do Batalhão de Pionei-
ro u da FFE que, ao praticarem o exer-
ci, io do treinamento de desembarque
(C pereça° Graviola), naufragaram em
co iseqüência do acidente ocorrido com
g ancha EDVP, pertencente ao Navio
Ti *importe "Soares Dutra' e, certa-
li nte teriam perecido, não fôra a sua
de adida e corajosa atuação, quer en-
fia ntando a forte ressaca reinante,
cia. -;r trazendo, após sucessivos mergu.
11 es, de uma regular profundidade, os
tl ufragos, inconscientes, para a eu.-
Ia ilide.

Brasília, 24 de novembro de 1969;
89 da Independência o 819 da

R pública.
Myriam G. Merece
Alfredo Buzaid

D Presidente da República, atendea-
dc: ao que consta do Processo M. J.
itç 59.756, de 1969, resolve;

oC NCEDER:
n
.10 Cabo-ET-60.5125.3 - Daily cos.

t% a medalha de distinção de 2e classe
fie que trata o art. 29, § 29 do Decreto
n9 58, de 14 do. dezembrode 1889, como
ee, ompensa de serviço prestado, no dia

t

lie dezembro de 1966, no litoral do
, ,saado de Pernambuco, quando, au.
il.ado por outros eompanheiros, sal-

;Voa os Fuzileiros Navais do Batalhão
de' Pioneiros da FFE que, ao pratica-
, e: e o exercício do treinamento de de-
enabarque (Operação Graviola), nau,
rt g.arane em conseqüência do aciden,

bcorrido com a lancha EDVP, per.
acente ao Navio Transporte "Soares
e l tra" e, certamente teriam perecido,
Lie fôra a sua decidida e corajosa

mente teriam perecido, não fôra a sua
decidida e corajosa atuação, quer en-
frentando a forte ressaca reinante,
quer trazendo, após sucessivos mergu-
lhos, de uma regular profundidade, os
náufragos, inconscientes, para a su-
perfície.

Brasília, 24 de novembro de 1969;
1489 da Independènc:a e 819 da
República.

Exílio G. MÉDicr
Alfredo Bumict

O Presidente da República, atenden-
do ao que consta do Processo M. J.
n9 59.756, de 1969, resolve:

CONCEDER:
Ao SPC-FN-61,1832.6 - Sergio Du-

tra Mechado, a medalha de distinção
de 20 Classe de que trata o art. 29, pa-
rágrafo 29 do Decreto 53, de 14 de
dezembro de, 1889, como recompensa
de serviço prestado, no dia 6 de de-
zeinbro de 1966, no litoral do Estado
de Pernambuco, quando, auxiliado por
outros companheiros, salvou os Fuzi-
leiros Navais do Batalhão de Pionei-
ros da FFE que, ao praticarem o exer-
cício do treinamento de desembarque
(Operação Graviola), naufragaram em
conseqüência do acidente ocorrido com
a lancha EDVP, pertencente ao Navio
Transporte "Soares Dutra" e, certa-
mente teriam perecido, não fôra a sua
decidida e corajosa atuação, quer en-
frentando a forte ressaca reinante,
quer trazendo, após sucessivos mergu-
lhos, de uma regular profundidade, os
náufragos, inconscientes, para a su-
perfície.

Brasília, 24 de novembro de 1969;
1489 da Independência e si° da
República,

Eerliao G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

O Presidente da República, atenden-
do ao que consta cio Processo M. J.
n9 59.756, de 1969, resolve:

CONCEDER:
Ao SD-FN-62.6431.6 - José Bata-

lha do Nascimento, a medalha de dis-
tinção de 20 classe de que trata o ae-
tigo 29, § 29 do- Decreto 58, de 14
de dezembro de 1889, como recompen-
sa de serviço prestado, no dia 6 de de-
zembro de 1966, no litoral do Estado
de Pernambuco, quando, auxiliado
Por outros companheiros, salvou os
Fuzileiros Navais do Batalhão de Pio-
neiros da FFE que, ao praticarem o
exercício do treinamento de desem-
barque (Operação Graviola), naufra-
garam em conseqüência do acidente
ocorrido com a lancha EDVP, perten-
cente ao Navio Transporte "Soares
Dutra" e, certamente teriam pereci-
do, não fôra a sua decidida e cora-
josa atuação, quer enfrentando a for-
te ressaca reinante, quer trazendb,
após sucessivos mergulns, de uma re-
gular profundidade, os náufragos, in-
conscientes, para a superfície.

Brasília, 24 de novembro de 1969;
148.9 da Independência e 81.9 da
República.

EMILIo G. MÉDICII

Alfredo Buzaid

b Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 57.853-69, do Ministério da Justiça,
resolve:

NOMEAR:

De acôrdo com o art. 25, item II, do
Código Eleitoral

O Bacharel Edson O' Dwyer, para
exercer o cargo de Juiz Efetivo do
Tribunal Regional Eleitoral do Estado
da Bahia.

Brasília, 24 de novembro de 1959;
1489 da Independênee e 819 da
República.

Eenero G. Mame
Alfredo Buzaid

MINISTÉRIO
DO

EXÉRCITO

DECRETOS DE 25 DE NOVEMBRO.
DE 1969

O Presidente da República resolva
MANDAR REVERTER:

De acôrdo com o artigo 8'i do Decreto.!
lei no 1.029, de 21 de outubro da
1969,
Ao serviço ativo do Exército, o Gei

neral-de-Divisào Augusto José Pra4a
grave, visto haver cessado o motivai
pelo qual se achava agregado.

Brasília, 25 de novembro de 1989;
1489 da Independência o 819 cV.a
República.

Emiaro G. Mb=
Orlando Geiscl

O Presidente da República resolva
14ANDAR RIVERTIM:

De acôrcto com o artigo 87 do Decre-,
to-lei n9 1.029, de 21 de outubro ta
1969
Ao serviço ativo do Exército, Ge Gens

neral-de-Divisao Moacyr Barcelloa
tyguara, visto haver cessado o mas
tive pelo qual se achava agregado.

Brasília, 25 do novembro do uri
1489 da Independência o 819 h
República.

Fadam G. Mutuo
Orlando Geisel

O Presidente da República resOlve
3.1arnma AGREGAR:

De acórda com a letra "1" do ars
figo 89 da Lei r.'9 4.903, ese 18 IJ
dezembro de 1965
Ao respectivo Quadro, o Generais,

-de-Brigada Milton Tavares do Souza.
Brasília, 23 de novembro de 196:';

1489 da Independência O 819 0.3
República.

EMiLIO G. Mtanei
Orlando Geisci

O Presid.ento da República evolvo
MANDAR AGREGAR:

De acôrdo com a letra 1 k) artigo te
da Lei n9 4.902, da 16 de dezembro
de 1965
Ao respectivo Quadro, o GeneraL

-de-Brigada Newton Paria Ferreira,
Brasília, 25 de novembro de 1969;

1489 da Independência o 819 da
República.

Melam G. MÉDICI

Orlando Geisel

O Presidente da República resolvo
PROMOVER:

Ao pôsto de General-de-Exército, o
General-de-Divisão Rodrigo Octavio
Jordão Ramos.

Brasília, 25 do novembro de 1969;
148 9 da Independência o 819 da
República.

Raleio G. MÉDICI

Orlando Geisel
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atuaçaa, quer enfrentando a forte res-
saca reinante, quer trazendo, após su-
cessivos mergulhos, de uma regular
profundidade, os náufragos, incons-
cientes, para a superfície.

Brasília, 24 de novembro de 1969;
1489 da Independência e 81 9 da
República.

Eeriaio G. MÉDià
Alfredo Buzaid

O Presidente da República, atendera-
do ao que consta do Processo M. J.
nQ 59.756, de 1969, resolve:

CONCEDER:

a Ao MN-SC-66.1017.3 - Luiz de Al-
meida Montaria a medalha de distile-
çáo de 2e classe de que trata o artigo
29, § 29- do Decreto 58, de 14 de de-
zembro de 1889, como recompensa de
serviço prestado, no dia 6 de dezem-
bro de 1966, no litoral do Estado de
Pernambuco, quando, auxiliado por
outros companheiros, salvou os Fuzi-
leiros Navais do Batalhão de Pione1.
aos da FFE que, ao praticarem o exer-
cício do treinamento de desembarque
(Operação Graviola), naufragaram em
conseqüência do acidente ocorrido
com a lancha EDVP, pertencente ao
Navio Transporte "Soares Dutra" e,
certamente teriam perecido, não fâra
a sua decidida e corajosa atuação,
quer enfrentando a forte ressaca rei,
nante, quer trazendo, após sucessivos
mergulhos, de uma regular1;auftuidi-
dade, os náufragos, inconscien s, para
a superfície.	 -

Bra,s1lia, 24 de novembro de 1969;
1489 da Independência o 81 9 de
República.

Elaine, G. Matam
Alfredo Buzaid

O Presidente da República, atenden-
do ao que consta do Processo M.
n9 59.756, de 1969, resolve:

CONCEDER:

Ao SPC-FN-61.5013.6 - Anibal Tez
de Vasconcelos, a medalha de distin-
ção de 20 classe de que trata o artigo
2.9, § 2.9 do Decreto 58, de 14 de de-
zembro de 1889, como recompensa de
serviço prestado, no dia 6 de dezem-
bro de 1966, no litoral do Estado de
Pernambuco, quando, auxiliado por ou-
tens companheiros, salvou os Fuzilei-
ros Navais do Batalhão de Pioneiros
da FFE que, ao praticarem o exerci-
cio do treinamento de desembarque
(Operação Graviola) ., naufragaram em
conseqüência do acidente ocorrido com
a lancha EDVP, pertencente ao Navio
Transporte "Soares Dutra" o, certa-

O Presidente da República, tende
em vista o que consta do Prooaera,
n9 57.853-69, do Ministério da Justiçca
resolve:

NOMEAR:

De acôrdo com o art. 25, item II, tni
Código Eleitoral

O Bacharel Antônio Teodoro Nasci,
mento para exercer o cargo de Jul.,
Efetivo do Tribunal Regional Eleitorea
do Estado da Bahia.

Brasília, 24 de novembro de 1969e
1489 da Independência o 819 dIJ
República.

Emita° G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
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O Presidente da República resolve
NOMEAR:

Por necessidade do serviço, para o
cargo de Comandante do III Exército,
à -General-de-Exército Breno Borges
Fortes.

Brasília, 25, de novembro de 1969;
148 9 da Independência• e 819 da
República.

Emiato G. MEDICI
Orlando Geisel

O Presidente da Reetiblica resolve
REMOVER, "EX OFFICIO", NO 'NU..

RÊSSE DA ADMINISTRAÇÃ!:

De acôrdo com os artigos 7 9, item I, e
13, item I, do Regulamento do Pes-
soal do Ministério, das Relações Ex-
teriores, aprovado pelo Decreto nú-
mero 2, de 21 de setembro de 1961:
Luiz Octavio de Morto Parente de

Mello ocupante do cargo de Ministro
de Segunda Classe, da carreira de Di
plomata, do Quadro de Pessoal, Parte
Permanente, do Serviço Exterior Bra-
sileiro, do Ministério das Relações Ex-
teriores, da Embaixada do Brasil em
Assunção para a Secretaria de Estado
e dispensá-lo da função de Ministro-
Conselheiro.

Brasília, 24 de novembro de 1969;
148.9 da Independência e 81. 9 da
República.

Eertuo G. MEDICI
Mário Gibson Barbam

O Presidente da República resolve .
TORNAR SEM EFEITO:

O Decreto de 17 de novembro de
969, publicado no Diário Oficial de

O Presidente da República resolve
EXONERAR:

Do cargo de 29 Subchefe do Depar-
tamento de Provisão Geral, o Gene-
ral-de-Brigada Newton Faria Fer-
reira.

Brasília, 25 de novembro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

EmfLIo G. Mereci
Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

Per necessidade do serviço, para o
cargo de Vice-Chefe do Estado-Maior
do Exército, o General-de-Divisão
João Bina Machado, sendo, em con-
seqüencia, exonerado do cargo de Di-
retor do Serviço Militar.

Brasília, 25 de novembro de 1969:
1489 da Independência e 819 da
República.

Emita° G. MÉDICI
Orlando Geisel

MINISTÉRIO

• DAS RELAÇÕES

EXTERIORES

DECRETOS DE 24 DE NOVEMBRO
DE 1969

O Presidente da República resolve
DESIGNAR:

A seguinte delegação do Brasil à,
I Reunião do Grupo de Trabalho da
UNCTAD para a reformulação da le-
gislação marítima internacional, a rea-
lizar-se em Genebra, no período com-
preendido entre 1 e 12 de dezemewo
do corrente ano:

Delegado:
Embaixador Sergio Armando Preza°

(sem ônus).
Delegados:

Suplentes; Doutor.Márelo Luiz Bor-
ges, Procurador da Superintendência
Nacional de Marinha Mercante;

Doutor Carlos Oswaldo Vianna da
Fonseca Saraiva.

Brasília, 24 de novembro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

Enfaixe G. Meerer
Mário Gi1)8071 Barboza

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

Por necessidade do serviço, para o
cargo de Diretor do Serviço Militar,
o General-de-Divisão Mcacyr Barcel-
los Potyguara.

Brasília, 25 de novembro de 1969;
148 9 da Independência e 819 da
República.

Eetfeio G. Meeica
Orlando Geisel-

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

Por necessidade do serviço, para o
cargo de Comandante Militar da

I

Amazônia e 129 Região Militar, o Ge-
neral_de-Divisão José Nogueira Paes,
sendo, em conseqüência, exonerado 1
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O Presidente da República resolve
Peomovee:

•
Ao peisto de Gen eral-de-Exército, o

General-de-Divisão Mello Sardenberg.
Brasília, 25 de novembro de 1969;

148 0 da Independência e 819 da
República.

Estiam G. Metam -
Orlando Geisel

O Presid-nte da República! resolve
PRamovra:

Ao pôsto de General-de-Exército, o
General-de-Divisão Breno Borges For-
tes.

Brasilia, 25 de novembro de 1969;
148° da Independência e 819 <ia
República.

Eíaiaro G. MÉDici
Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
Peomovee:

Ao pôsto de General-de-Exército, o
Genei ai-de-Divisão Arthur Duarte
Cendal Fonseca.

Brasília, 25 de novembro de 1969;
148° da Independência e 819 da
República.

Emirao G. MÉDIOS
Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

Ao pinto de General-de-Divisão, o
General-de-Brigada Moacyr Barcellos
Potyguara.

Brasilia, 25 de novembro de 1969;
148° da Independência e 819 da
República.

Exila° G. AUDI=
Orlando Geisel

Novembro de 1969 10115

18 de novembro do mesmo ano que
removeu, "ex officio", no interêsse da
Administração, Renato Bayma Denyes
ocupante de cargo de Ministro de selgunda Classe, da carreira ale Diploma.
ta, do Quadro de Pessoal, Parte Per,
manente, do Serviço Exterior Brasi-
leiro, do Ministério das Relações Exte,
riores, da Secretaria de Estado para o
Consulado-Geral do Brasil em Monte,
vidéu e o designou para exercer a fun.
ção de Cônsul-Geral, e, de acordo com
o artigo 28 e seu parágrafo único (ala
terado pela Lei 119 4.423, de 8 de ou,
tubro de 1964) da Lei n9 3.917, de 14de julho de 1961, combinado com os
artigos '79, item I, 12 (alterado peia
Lei n9 4.423, de 8 de outubro de 1964),
e 13, item 1, do Regulamento do Pesa
soai do Ministério das Relações Exte-
riores, aprovado pelo Decreto n 9 2, de
21 de setembro de 1961, removê-lo, "es
officio", no interêste da Administraa
ção, para o Consulado-Geral do Bra,
sil em Barcelona e designá-lo para
exercer a função de Cônsul-Geral.

Brasília, 24 de novembro de 1969;
1489 da Independência e 81 9 daRepública.,

Eartio G. M.ÉDICI

Mário Gibson Barbo=

O Presidente da República resolve
REMOVER, "EX OFFICIO", NO ME.

RÊSSE DA ADMINISTRAÇÃO:

De acôrdo com o artigo 23, § 49, daLei n9 3.917, de 14 de julho de 1961,
combinado com os artigos 79, itemI, 11, parágrafo único, e 13, item I,
do Regulamento do Pessoal tio Mi.
nistério das Relações Exteriores,
aprovado pelo Decreto n9 2, de 21
de setembro de 1961:'
João Cabral de Mello Nett,o, ocupara.

te de cargo de Ministro de Segunda
Classe, da carreiPa de Diplomata, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanente,
de Serviço Exterior Brasileiro, do Mi,
nistério das Relações Exteriores, do
Consulado-Geral do Brasil em Barce,
lona para a Embaixada do Brasil em
Assunção, dispensá-lo da função do
Cônsul-Geral e designá-lo para exera
cer a função de Ministro-Conselheiro.

Brasília, 24 de novembro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

Eedero G. MÉDICI
Mário Gibson Barbo=

O Presidente da República resolve
REMOVER, "EX OFFICIO", NO INTR.

RÊSSE DA ADMINISTRAÇÃO:

De acÔrdo com os artigos 22 e 23, pa.
ragrafo 79 , da Lei n9 3.917, de 14 de
julho de 1961, combinados com o ar-
tigo '79 , item I, e 89, parágrafo úni-
co, do Regulamento do Pessoal do
Ministério das Relações Exterior-3S
aprovado pelo Decreto n9 2, de 21
de setembro de 1961:

• EVeralcio Dayrell de Lima, ocupante
do cargo de Ministro de Primeira Clas,
se, da carreira de Diplomata, do Quaa
dro de Pessoal, Parte Permanente, do
Serviço Exterior Brasileiro, do Minisa
tério das Relações Exteriores, da Em-
baixada do Brasil em Atenas para a
Delegação do Brasil junto à Organiza,
ção das Nações Unidas para a Educa-
ção, Ciência e Cultura, conceder-lhe
dispensa da função de Embaixador
Extraordinário e Plenipotenciário do
Brasil junto ao Reino da Grécia a par.
tir Lia data de seu desligamento do
pôsto.

Brasília, 24 de novembro de 1969;
1489 da Independência e 81 9 da
República.

Emite° G. MÉDICI
. Mário Gibson Barbo=

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

• Ao p6sto de General.de Brigada, o
Coronel da Arma de Infantaria Ge-
reide Alaarenea Navarro.

Brasília; 25 de novembro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

Emílio G. MÉniet

Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

Ao pôste de General-de-Brigada, o
Coronel da Arma de Artilharia Enéas
Martins Nogueira.

Brasília, 25 de novembro de 1969;
1489 da Independência e 81 9 da
República.

Erdal() G.' MÉDICI
Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
Nomean:

Por necessidade do serviço, para o
cargo de Comandante do Ia Exército,
o General-de-Exército Arthur Duarte
Cendal Fonseca,

Brasília, 25 de novembro de 1969;1489 da Independência e 919 da
República.

alfaio G. MÉDICI
Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

Por necessidade do serviço, para o
cargo de Chefe do Departamento de
Produção e Obras, o General-de-Exér-
cito Rodrigo Octávio Jordão Ramos.

Brasília, 25 de novembro de 1969,
1489 da Independência e 819 da
República.

Emfaio G. MÉDICI
Orlando G eisel

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

Ao pôsto de General-de-Divisão, o
General-de-Brigada Augusto José
Presgrave.

Brasília, 25 de novembro de 1909;
148° da Independência e 81 9 da
República.

Faawirao G. Mexa
Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

Ao pasto de General-de-Brigada, o
Coronel da Arma de Infantaria Milton
Tavares oe Souza.

Brasília, 25 de novembro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

Meiam G. IVIÉDICI
Orla4/o Geiset

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

Ao pôsto de General-de-Brigada, o
Coronel da Arma de Artilharia Bene-
dica) Mala Pinto de Almeida.

Brasília. 25 de novembro de 1969.
, 1489 da 'Independência e 81 9 da

República.
Enlacre G. MÉDICI
Orlando Geisel

O Presciente da República resolve
PROMC:VER

Ao pesto . de General-de-Brigada, e
Corcnel da Arma de Engenharia Dello
Barbosa Leite.

Brasília, 25 de novembro de 1969:
1489 da Independência e 819 da
República.-

EssÍi IC: G. ivaincx
Quando Geiset

do cargo de Vice-Chefe do Departa-
mento Geral do Pessoal.

Brasília, 25 de novembro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

Eximo G. MÉDICI
Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

Por necessidade do serviço, para o
cargo de Chefe do Centro de Infor-
mações do Exército, o General-de-
Brigada Milton Tavares de Souza.

Brasília, 25 de novembro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

Eidaro G. MÉDICI
Orlando Geisel
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O Preeidente da 17,a,anblIce, re1-,

D' áirdo com o.s art eos 22 e 23. Ir rá-
• r„,r fo 1 9, da Lei 71;','3.iIi, ar 14 da'
f o d2 1961, combítiado cuei o ar

)ir, varágrafo I P , do Rer ras;:en-
to do Pe-%oal do aiWstério dl:à Re_

es Exteriores, aprove:2o e. e) 3'-
cr	 n9 2, de 21 da sefe-atwo de

1z António da Gama e SIM.. rira
exer r a função de Erribiee dor Eal
terei .:inerio e Plenipotenciâle o ao l3ra..
sfl j Lato ao Governo da lieoualica •
Poet-

Br ellia, 24 de novtradrr de 1259;
1•11, Y da Independencia	 81
Reee'

'duo G. IVIÉraci
2 alio _Gibson Barbo:a

O residente da República reeoha
'1 )11NAR SEaS EFEITO.

O I iecreto de 13 de outubro de 1969,
publi acto no Diário Oficial de 21 de
outuk c) do mesmo ano, que-removeu,
"ex c no interesse da Adminis-
traçã . Mozart Gurgel Valente Júnior,
ocupa ite de cargo de Ministro de Pri-
meira Classe, da carreira de Diploma,
ta, Ch Quadro de Pessoal, Parte Per
inane ite, do Serviço Exterior Brasilei-
ro, elt Ministério das Relações Este,
riores da Secretaria de EsGado para a
Emba xada do Brasil em Bonn e o de-
signei para exercer a função de Enl-
baixa( or Extraordinário e 1-1enipoten.
ciário do Brasil junto ao Governo da
Repúk Lica Federal da Alemanha, e, de
acôrd( com os artigos 22 e 23, da Lei
n9 3,1.17, de 14 de julho de 1961, com-
binais com o artigo '79, item I, do Re-
guiam 'nto do Pessoal do Ministério
das R loções Exteriores, apievado pela
Decret) n9 2, de 21 de setembro de
1961, x amovê-lo, "ex officio", no inte-
resse ta Administração, para a Em-
baixada, do Brasil em Washington e
design „lo para exercer a função de
Embai ador Extraordinário e Plenipo-
tenci4 ã do Brasil junto ao Governo
dos Es ados Unidos da América.

Bras lia, 24 de novembro de 1969;
e 1480 ( a Independencia e 81 9 da

.Repab ca.
Er Lio G. MÉDICI

eo Gibson Baroo.a

Aesentos Americlnes do ML'ibt: rio
Relações Exteriores.

Membros:
Conselheiro SiPno Pentee Neeueira,

Chele da Divi•eo da Be cia-ea e
Chile do Minieterio ceie Reiaçõee Ex-
teriores;

Conselheiro Paulo 1 eaeei.net (A Pinto,
da Embaixada do Braeil em Aseuricao;

Douter le,dro Pulo Ukyeeca, do
Meteria da Fazenda:

Douter P.ry Kapian, do Ministério
dos Transportes;

Der tor Nilo Casar Ribeiro e Silva,
do Ministério da Industrie, e do Co,
mérc1o;

Doutor SCeio Henri Ceatton, do
Sulco Central do Brasil;

Doutor Mauricio GOMOS Bevilaqua,
do Banco do Brasil S.A.

Senhor Zulfo de Freitas Mallmann,
Representante da Confederação Nacio-'
nal da Industrio.

Senhor Raul Cocito, Representante
da Confederação Nacional do Comer-
cio.

Assessor:
Secretário António Carlos Austre,

gésilo de Athayde, do Ministério das
Relações Exteriores. •

Bib.silia, 24 de novembro de 1969;
1489 da Independencia e 819 da
República.

EMÍLIO G. MÉDia
Mário Gibson Barbosa

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

O Senhor Hugo de Brito Firmeza
para exercer a função de representan-
te do Brasil na Comissão de Entorpe-
centes do Conselho Econômico e so-
cial da Organização das Nações Uni-
das,i'ara um período de quatro anos,
a partir de janeiro de 1970.

Braeilia, 24 de novembro de 1969;-
1489 da Independencia e 819 da
República.

Fo-rh  to G. MÉDICI

tlário Gibson Barbout

O Presidente da República resolvo
NOMEAR POR ACESSO:

De accrdo com o artigo 12, item II, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o artigo 34 e
seus parágrafos 29, 39 , 49 e 59 da Lei
n9 3.780, de 12 de julho de 1960, com
o artigo 59 do Decreto nç 54.488, de
15 de outubro de 1964, e com o ar-
tigo 29, § 39, do Decreto-lei n9 69,
de 21 de novembro de 1966:
Mário Luiz Pereira, ocupante do car-

go de Assistente de Chancelaria, nivel
t 14, do Quadro de Pessoal, Parte Su-
plementar, do Ministério das Relações
Exteriores, para o cargo de Oficial de
Chancelaria, SEB-101_17-A, do Quadro
de Pessoal, Parte Permanente, do Ser-
viço Exterior Brasileiro, do mesmo Mi-
nistério, em vaga decorrente da pro-
moção de Maria Leila Villa L4513o
nisson.

Brasília, 24 de novembro de 1969;
1489 da Independencia e 819 da
Republica.

Embalo G. MÉatcf
;Sart° Gibson Barbosa

LIINISTÉRI
DA

FAZENDA
DECRETO DE 21 DE NOVEMBRO

DE 1969
O Presidente da República, no uso

de sl.m.s atribuições leais e tendo em
vista o que consta do processo nú-
mero 43.436-64, do Ministério da Fa-
zenda, resolve

TuRNAR SEM Er: ITO:

A readaptação de Anita de Olivei-
ra Lins ocupante do cargo do nivel
11-B da Série de Classes de Porteiro,
Código GL-302, matricula n9 1.182.152,
no cargo de Escrittiraris,, nível 8-A1

u9 605.423, de 1968, do Mini”Aério dez
imas e Energia, resolvo

Catre...na :::xourittç-Io:
A 1.,rtir de 19 do setembro de 1280

De arJrdo com o artigo 75, item /,
da Lei ri? 1.711, de 28 de outubro
de 1952
A Merinalva Frejat do cargo do

Cuidai de Administração, nivei 14-B,
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente - do Ministério das Mina.:
e Eneria.

Brasília, 24 do novembro do 1969;
1480 da Independaneits o 819 da
República.

Eram° G. Mtexes
Antonio Dias Leite Junior

O Presidente da República, no use
de suas atribuições, resolvo

CONCLDER pxormaAçÃo:
Ao General R/1 Uriel da Costa Ri-

beiro das funções do Membro o 40
Presidente da Comissão Nacional dO
Emergia Nuclear. •

Brasília, 24 de novembro de 1969;
1489 da Independência o 819 da
República.

rmiLio G. Menai
Antônio Dtaa Leito Junior

(:-Presidente da República, no uso
de suas atribuições, resolvo

NOMEAR:
De acórdo com os artigos 9.9 a 10, da

Lei 7i9 4.118, de 27 de agósto da
1962
O Professor Hervasio Guimarães do

Carvalho, para as funções de Presi-
dente da Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear.

Brasília, 24 do novembro de 1969;
1489 da Independência o 819 da
República.

Emílio G. Mtancs
António Dias Leite Junior

MillbrffilM/1n_ lan•••n••••••nn••n•nnn••••nnn	

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
- MENSAGENS

N9 77, de 24 de novembro de 1969. Acusa o recebimento
da Mensagem SP/18, de 19 de novembro do corrente
orlo. do Senado F...xlaral. (Enc. ao S.P., p/interm. da
SAP., em 24-11-69)

PB 0.668- 69 - N9 78, de 24 de novembro de 1969. Acusa e recebfinent0
da Mensagem SP/17, de 19 de novembro de 1969, do
Senado Federai. (Enc. ao S.P., p/interm. da SAP.,em 2441-69)

N9 79, de 21 . de novembro de 1969. Acua o recebimento
da Mensagem SP/16, de 19 de novembro de 1969, doSenado Federal. (121c. ao S.F., Winterm. da SAP,em 21-.11.69)

0.532-69 - N9 80, de 24 de novembro de 1559. Acusa o recebiJent0
da Mensagem n9 SP/19, de 19 de novembro de 1969, do
Senado Federai. (Enc. ao O.F., Wintcrm. da SAP,
em 24-11-69)

0.791-69 - N 9 81 de 21 de novembro de 1969. Submete ao Senad0
Federal a designação do Embaixador CARLOS SYLVES..
TRE DE OURO PRETO, Ministro de Primeira Classe,
da carreira de Diplomata, do Ministério das Relações
Exteriores, para exercer a função de Embaixador Extra-
ordinário e Plealipotenclário do Brasil junto 'ao Gov(ano
da República da Venezuela. (Enc. ao S.F., p/interin.„
da SAP., em 24-11.89)

0.792 69 - N9 82, de 24 de novembro de 1969. Submete ao Senado
Federal a designação do Doutor DECIO MEIRELLES
DE MIRANDA para exercer o cargo de Ministro do Ui,
bunal Federal de Recursos.

(Ene. ao S.F., p/ interm . da SAP. , em 24.11 . 69) .
0.0)9.69 - N9 83, de 24 de novembro de 1969. Submete ao Senado

Federal o nome do Doutor ALVARO PEÇANHA MAR.
TINS para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Fe.
deral de Recursos. ¡ Enc. ao S.F., p/interra. da SAP, em24-11.69),

O P idente da República resore
Re ;OVER, "EX OFICIO", NO nue.

luiSel DA ADMINISTRAÇÃO:

De ao( -do com os artigos 70 , item I,
e 13, "t-m I, do Regulamesdo do Pes-
soal lo Ministério das Relaçoes Ex-
terie.s, aprovado pela Decreto ne 2,
de 21 de setembro de 1961:
Andr Teixeira de Mesquita, ocupan-

te do argo de Ministro de Segunda
Clae,a, da carreira de Diplomata, do
Quadre de Pessoal, Parte Permanente
do Ser Iço Exterior Brasileiro, do Mi,
nietéric das Relações Exteriores, da
Embai) tda do Brasil em Tegucigalpa
para a Secretaria de ritado e dispen-
sá-lo d função, em comissao, de Em,
baixadc • Extraordinário e Plenipoten-
ciário c o Brasil junto ao Governo da
Reoubk a de Honduras.

Brasf a, 24 de novembro de 1969;
1489 d Independencia, e d19 da
Republl'a.

ao G. MÉDICI
Mõ io Gibson Barba_a

O Pri Adente da República te eolva
Das WN.,..11:	 •

Os et. ;uintes integrantes da Serão
das Comissões Mistas de Co-

mércio ,	Investimentos Brasil-Para-
adas em virtude do dispostõ

no arti ) 25 do Tratado Geral de Co-
mércio Investimentos firmado pelos
dois pai s em 27 de outubro de 1956.

Chi e:
EmiJa! :odor Lauro Escorei de Mo-

nes,	 cretário Geral Adjunto para

Código Ar 202, con.tante 00 decreto
coletivo de 23 de fevereiro de 1937,1
publicado no Atui to O pe= ui da 27 se -;
guinte.

Brasilia, 24 de rice er .e.wo de 19:21:
1489 da Indept n --nela e 81 9 da
República.

Emix..io O. .:',;•".rier
António Deltm Nctfo

MLnSTRIC
DO TRABAL'

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
DECRETO DE 24 DE NOVEMBRO

DE 1969
O Presidente da República, no uso

das atribuições que lhe confere o item
III do artigo 81 da Constituiçi5a), re-
solve

DEMITIR:

De acórdo com o disprpilo no artigo
207, I 19, da Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952
Paulo da Cunha Cordeiro, matricula

n9 2.131.876, do cargo que abando-
nou, de Assistente de Administração,
código AF-602.14.A, do Quadro de
Pessoal - Parte Especial Extinta do
Ministério do Trabalho e Previdência
Social.

Brasília, 24 de novembro de 1969;
1489 da Independência e 819 daRepública.

EMELIO G. Mera
Júlio Barata

MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA
DECRETOS DE 24 DE NOVEMBRO

DE 1969
O Preeidente da República, tendo

em vista o que consta do Processo

PR
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a- Portaria
PR. 9.717-69 — N9 233/PGM, de 20 de novembro de 1969. (Publicada

no Diário Oficial de 21 de novembro de 1969, a página
219 10.042, lí e 29 colunas)	 •

Retificação'

ESTADO-MAIOR , DAS FORÇAS ARMADAS
PORTARIA N.9 75, Dl AJD 0-53, DE tação de Gabinete, aprovada pelo Ex-

celentls,simo Senhor Presidente da
República, publicada no Diário Oficial
n.9 55, de 21 de março de 1969: —
Dispensas de Assessor o Cel Roberto
França Domingues; Designar Asses-
sor-Chefe o Cel Roberto França ' Do-
mingues, tudo a partir de 12 de no-
vembro de 1969. — Almirante-de-
Esquadra Murillo Vasco do Valle
Silva.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATWO DO PESSOAL CIVIL!

Onde se lê:
... o Cabo (3G-469.552) JOSÉ CARLOS FL.

GUEIRO..."
Leia-se:

a ... o Cabo (3G-469.552) JOSÉ CARLOS PI.
GUEIRdè..."

18 DE NOVEMBRO DE 1969
O Chefe do Estado-Maior das Pôr.

ças Armadas, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto
no item III do artigo 1.9 do Decreto
n.9 64.238, de 20 de março de 1969,
resolve:

De acôrdo com o previsto na Ta-
bela de GratificaçãO" pela Represen-

f

r
r.- PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA-

1-• MINISTÉRIO DO INTERIOB
Exposição de Motivos

PR 9.706-69 — N9 223, de 13 de novembro de 1969. Homologação do
afastamento do Pais, pele prazo de 10 (dez) dias, dos
servidores do Banco Nacional de Habitação — BNH,
Doutores GILBERTO MÁRIO CESAR COUFAL e JOAO
BATISTA PIZARRO DRUMMOND, participantes do

'Seminário sôbre Favelas, que se realizou em Washington,
D. O., a partir do dia 3 de novembro do corrente ano.
"Homologo. Em 24-11-69"

ATOÇ DO CHEFE DO GABINETE MILITAR

9.811-419 — N9 84, de 24 de novembro de 1969. Submete ao C011.
grasso Nacional, acompanhado da Exposição de Motivos

. n9 421, de 20 de novembro de 1969, do Ministério da
/Fazenda, projeto de lei complementar que concede leen.
ção dos impôsto sôbre circulação de mercadorias e dá
outras providências. (Ene. à C.D., p/interm. da EMP.,
em 24-11-69)

estabelecidas pelo Decreto-lei na 625,
de 11 de junho do corrente ano, bá
que executarase, no que tange aos re-
quisitos a serem preencheacs pelo rea-
daptando, segundo os princípios legais
expressos ou implícitos nos diplomas
legais mencionados, não se podendo,
por intepretação, estabelecer regula.-
Ms outros sem o necessário suporte
legal.

4. Destarte, quando a Lei n•9 3.780,
no seu art. 44, n.9 1, exige a compro-
vação de que o desvio adveio e sub-
sis_te por necessidade absoluta de ser-
viço, ou quando a Lei n 9 4.242, de
1963, no art. 64, estabelece que o
desvio será contado da data da Lei
(17 de julho de 1963) para trás, que-
rem ambas si3nificar que a sub,sis-
tência désse desvio é na data das res-
pectivas leis, e nunca se admitindo
interpretar, data venia, que o- desvio
terá de subsist:r até a, efetiva consta
mação da medida, com 3 decreto de
readaptação.

Consultoria Jurídica
(*) PROCESSO N.9 794-69
— Desvio funcional ensejador

de readaptação. Até quando de-
ve ser considerado. Interpreta.
çao dos arte. 44, na 1, da Lei
51•9 3.780, de 1960, e 64 da Lez
n.9 4.242, de 1963. Idem do art.
9.9, ira IV, do Decreto.lei
mero 625, de 1969.

Os afastamentos posteriores aos
períodos legais de desvio prefixa_
dos nas Leis niimeros 3.780, de
1960, e 4.242, de 1963, quer se-
lam ou não considerados de ele.
tipo etercicio, não interferem
no processo de readuptação, po-
se constitiarein em elementos es_
tranhos aos requisitos legais
quanto ao readaptando e ao cargo
que resultará da transformação.

na 625, de 11 de junho do corrente
ano, e a Portaria elo DASP n.9 3.394,
de 19 subseqüente, publicada no Dia.
rio Oficial de 23 do mesmo mês, que
qualqüer afastamento não considerado
de efetivo exercício impede o deferi-
mento de readaptações, o que teria
como consequência o arquivamento
dos respectivos processos. E essa con-
clusão está vazada nos seguintes ter-
mos (fls. 6):

"Assim, se O servidor se desvin-
cula do excretai° de fato das fun-
ções próprias do cargo para o
qual deveria ser readaptado, ataa-
vês de licenças na() consideradas
de efetivo exercício, corno é o
caso da licença uxeraordinaria, e
da licença para o trato de inte-
resses particulares, parece que
não há como se consumarem
readaptações cuias partes interes-
-sacias estejam no gôzo ou hajam
gozado tais licenças (o grifo é do
próprio original).

2. Em face, todavia, da natureza
da matéria, deseja o ilustre Diretor
da D.R.J.P. a audiência desta Con-
sultoria Jurídica, pelo que me rod
presente o processo.

rr
3. O instituto da readaptação

que cogitam os arts. 43 e seguintes
da Lei na 3.780, de 12 de julho de
1960, e 64 da Lei na 4.242, de 17 de
julhu de 1963, cujo cumprimento se
vem arrastando, com grave prejuízo
para a Administração, o que se eter-
nizaria não fôssem as irovidenciwi

5. Do contrário, não só. a Adminis-
tração poderia tornar ínoperante
comando legal, bastando que o supe-
rior hierárquico do readaptando, ar,
bitràriamente, impassiollitasse a ceia-
tinuidade do desvio, até contra os in-
teresses do serviço, como seria exigir,
atualmente, que o desvio não fôsse
apenas de dois anos e um dia inM-
terruptos, porém de mais de 11 (onze)
anos, -no caso de processos com base
na Lei n.9 3780, de 1960 — e os há
em snúmero considerável — ainda não
decididos.

6. As condições, pois, quanto ao
desvio funcional, ao que entendo, só
serão apreciadas no priodo de tempo
expresso nas leis ris. 3.780, de 1960,
e 4.242, de 1963, e a subsistência do
desvio terá de ter entendida na data
daqueles diplomas legais.

7. IMO quanto ao funcionário. No
que concerne ao serviço, isto é, à ne-
cessidade da subsistência das funções
próprias do desvio, entretanto, se não
mais perdura a atividade eorrespon-
dente ao cargo em que asorrena a
readaptação, esta não deve efetivar_
se e, agora — sim — com funda-
mento em que a readaptação é para
expectativa de direito. Expectativa
quanto á sua consumação, indepen-
dentenaeate de consideração no que
tange aos requisitos exigíveis do can-
didato, pois não seria deferávei a
readaptação que levasse à ociosidade
do readaptando, pela desnecessidade
atual das funções próprias do cargo.
Nesse sentido, manifestei-me em ou-
tra oportunidade (parecer emitido no
Processo na 2.128-64, publicado no
Diário Oficial de 14 de março de
1968, pág. 2.117), quando ponderei:

"O desvio funcional só pode ser
amparado, para efeito de justa
ficar a readaptação, se ocorrerem
duas circunstâncias efetivas:

a) a existência dêsse desvio
durante o lapso de tempae- a que
ce refere a legislação especifica; e

b) se continuam existentes, no
serviço público as atribuições pró-

prias do cargo em que dava ocorrer
readaptação.

E a razão dêste última regue.
eito está em que, se foi a situação
de fato, decorren-e cio desvio fun-
cional, o fundamento jurídico da
readaptaaão, não -.cria sentido que
esta viessze, com a concretização
do ato, paredoxaimente, a não
regularizar a situaçao de fato, pe-
lo desaparecimento das atribuições
do cargo em que se efetivou.

De fato, só seria de deferir a
readaptaeao se, com ela, as atai_
buições que constittnram o desvio
puderem continuar a ser desem-
penhadas. Se estas desaparece-
ram, por fôrça de uma nova es,
truturação dos serviços públicos,
que é matéria de maior conside-
ração no Direito Administrativo,
lak há como efetivá-la, pois o In.
tereeee pilbil=n a repele. Que ra-

zões se encontrariam, por exem.
pio, para promover - readapsazeo
num cargo extinto, quando sieni-
ficaiia o ato, apenas, o reconhe.
cimento, como esclarecido, (1.; uira,
situação de fato, que, ao se-
converter em situaçao de direito,
acarretaria, automaticamente, o
retôrno a unia nova sie:laça° de
tato, pelo desaparecimente dag
atribuições que justificer am MJ-
cialmente o, ato?" (grifei .

8. Relativamente, todavia, a apu-
ração do prenchimento das condiçoas
do readaptando, estas, uma vez sares-
feitas, de acôrdo com a lei e cera
mamas regulamentares nesta bases-.
das, não podem ser dilatadas no tem-
po, nem alteradas sem suporte em Lei,
para possibilitar o não cumprimento
do mandamento legal. E a tanto im-
portaria a conclusão da D.R.J.P., a
respeito da qual, para evidenciar;
data venha, o absurdo, bastaria es.
clarecer que uma simples licença pa-
ra tratamento da saude, durante 4
(quatro) dias, nesse lapso de tempo
de mais de 11 (onze) anos (dois an-
teriores à Lei n.9 3780, de 1960, e
mais de nove depois), impediriam a
readaptação, pois o afastamento ms-
sa hipótese não é considerado de efe-
tivo exercício.

9. A assertiva, de conseguinte, não
deve ser acolhida, nem se alicerça
nos dispositivos em que pretende
arrimar-se a D.R.J.P. já que o sen-
tido e o alcance que lhe empresta
aquela Divisão não são as que defluem
dos seus textos.

10. De fato, quando o art. 9. 9, nú-
mero IV, do Decreto-lei na 625, de
1969, estatui que não serão readap-
tados os que não comprovaram a
subsistência do desvio de atribuições,
quer siguificar que essa comprovação
se refere ao perlado legai do desvio,
prefixado nas Leis na. 3.780, de 1960,
e 4.242, de 1963. E o uso do verbo
no pretérito (comprovaram) torna
evidente que essa comprovaça3 se
refere ao período da inscruçao, reto
interessado ou pela autoridads que a
houver processado, de oficio, o pedido,
e não posteriormente á satisfação
dêsse requisito formal, inclusive por.;
que já encerrada a fase proba,ória..

11. Também, por igual, as normas
da Portaria n.9 3.394, de 19 de ju_.
nho último, deste- Departamento, Ci-
tadas pela.D.R.J.P., segundo as quais
a descontinuidade de exercício de
funções descaracteriza desvio funcio-
nal e os afastamentos não consista-
radas de efetivo exercício, a conm
trario sensu, interromperiam o pra-
zo de desvio funcionai, riao forara
bem interpretadas. São corretas e es
referem ao período legal do devo,
nada tendo a ver com a hipocee).

Processo
PR 1.375-66 — Submete pedido do Dr. ALBERTO DE REZENDE RO-

CHA, relativo ao pagamento de gratificação pela repre-
sentação de gabinete, no período de 31 de dezembro de
1965 até 2 de fevereiro de 1966, correspondente à fun-
ção de Diretor do Expediente da Presidência da Repú-
blica. "Autorizo. Em 19-11-69"

Tõrça-feire: 25
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PARECER

Em consulta originária do Minis-
tério da Aeronáutica sôbre se o
afastamento do funcionário em gôzo
de licença extraordinária ou sem
vencimentos prejudica o andamento
de processos de readaptação, enteie-
deu a Divisão do Regime Jurídico
do Pessoal, êste Departamento
(D.R.J.P.), citando o Decreto-lei

(*) Nota do SPh — Republicada
por ter saldo com incorreção do ori-
ginal no Diário Oficial de 13.X1.969.

12. Apreciade
III
 k.Se ponto, vejamos

se, excluída a generalidade da inter.
pretação da D.R.J.P., seria de ne-
gar seguimento aos processes de rea,..
daptação, quando os seu intere,seados
estivessem em gôzo de licença extra..
ordinária, ou para o trato de alte-
rasses particulaaes.

13. Não me parece que deva zrx
esta a 'conclusão. Os antataroer.,03
posteriores ao desvio, qualquer que
haja sido o motivo, seio irraievrrn
para o exame do processo de reee-laa.,
tação, desde que neo Irr.eratein t
desprovimento do cargo a ser
formado.

14. A presunção de °doeis:e-de edis
o que se ache cm licença exti^ e e-
neria alcança o cargo de que é 'e
tular o readaptando e da cuias a: ._
buiçõea se afastou, peio niena) no .
período legal da ezesencia do de. ao.
mas não contamina, de plano, necea-
sealamente, o cargo que reenteeia
transformação e correspondente
funções efetivamente devernpenhadee
naquela oportunidade.

15. 03 requisitos atinentes 	 rae
-deptação te) se consalerzei relata.-



Restitua-se
Administração
Transportes.

mao Departaento
do alinisLrici

de
dos

C5E.'CRETAnIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO QA MARINHA.
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 14 DE NOVEMBRO
DE 1969

O Ministro de Estado, usando da
atribuição que lhe confere o 29 do
Art. 84 do Decreto n9 64,08 do 20

de março do 1969 o tendo em vista
tabela publicada no Diário diô
29.4.69, resolve:

N9. 1.742 — Designar para exercer
função abaixo especificada oom direi.
to à percepção da gratificação pela
representação do Gabinete declarada

1 )113 Tèrça-feira 25

'net ',e ao interessado e ao cargo que
reais tara da transformaçao, em de-
core nela do desvio, não tendo em
ater tao outras considerações cetra-
the a esses dois aspectos.

E' o meu parecer. S.M.J.
131 isilia, 21 de outubro de 1969.

Cie?! cio da Silva Duarte — enneul.
ter . uridico.

ao' coe°. Em 29.10.69, — ra co
Less de Abreu e • Silva — Direseer-
Gerrl.

10. E' o que cumpre a este Serviço
eeclarecer a respeito do aseunto. A
consideração do Senhor Diretor

Brasília, 4 de novembro de 1959. —
Myriam Sampaio LoSrano — Chefe

2, A dúvida suscitada a respeito do	 .•d	 R L.F.
assu. to, e que o Departamento co ° '
Achai nietraçao do aeMsterio aos
Troa 'portes deseja que seja dirimida,
pren ,e-ase ao fato de este Deporta.
mero 5 na Eiaecsição ele jetivos nu-
mero 72-69, de 12.2.69, inclua no pro-
cesse por copia, ter (vaiado pela
impe ;sibilidade reversee dos ser-
vidOr:s ferroviários a que se refere
o ar . 15 e seus paragraies Ga bei
11 9 3 115, de 16 de março de 1957.

3, O parágrafo 2.9 da art. 15 da
Lei ; .9 3.115, de 1957, citado, dispôs,
verpt

"Os referidos serrclores ficarão
ijeitos a seguinte reaime.

passarão a integçar na ju
r euição do Ivlinistecso da Viaçao
e Obras Públicas, quadros e ter-

-ias	 suplemenuarea	 extintos,
c 'jos cargos e funções, isolaues,

airn como as ciasses ou padrões
I, leiais, quando de carreira, serão

tprimidos à medida que vaga-
3 In. Depois de suprinuoas todos
c . cargos da classe ou padrão

içial, começarão a ser supri-
a idos os da classe ou padrão
I; rediatamente superior e assim
s .cessivamente,	 até a inteoral
c pressão da carreira .

é. E' evidente, portanto, que %a-
Ranch o cargo ou a funçao do ser-
vicor, em virtude da aposentadoria,
ficari s esta ou aquele ausomataca-
rnent suprimido, não restando, as
Sim, argo ou função em que o ser-
vidor pudesse reverter.

5. Lei n.9 3.115, de 1957, nem a
legial, ção posterior, previu a rever,
sao s tais servidores quando consi.
derad ss aptos a retornarem ao tra-
balho mas isto não significa que, em
ceou( ndo a hipótese de que trata o
proce so, deva o servidor ficar ao
elesan paro, pois que o mesmo art. 15
citada gárantiu-lhes "todos os direitos,
prerryeativas e vantagens •  assegura-

	

dos	 la legislação então vigente."
6. ;le entre aquêles direitos de que

fala c dispositivo citado se encontra
o de reverter à atividitde, quando
cance ada a aposentadoria pelo In&
tituto Nacional da Previdência Social
}redil( ada a impossibilidade de ete-
tivara e a reversão, por farta do cargo
Ou d, função, há que ser tomada
outra medida para assegurar os dl-
Peitos do servidor.

7. C art. 174 do Estatuto dos Fun-
cionái os dispõe que "extInguindo-se
o car o, o funcionário estável ficará
em d sponibilidade com provento
igual to vencimento ou remuneração
até a u obrigatório aproveitamento
Cm u tro 'cargo de :sature& e yen-

DIÁRIO OF1C1A1.... (Seção 1 — Parte 1) Novembro de 1969

Eivisão do Reuime Jurídico
dc Pessoal

PROCESSO N.9 6.789.69
PARECER

O anexo processo, que o Deputa-
r:len o de Administraçao do iserws-
tério dos Transportes encaminnou a
esta Divieao, trata cie reversos; cie
doro Alves, ex-servidor cot liabraela de
Ferr • Noroeste do Braeil, aposen-
tado no cargo de Eletricieta instala.
dor, uivei 8.A, Por invalidez, em 1.9
de janeiro de 1965, pelo antigo 	
LAP1 ESP, e que teve a aposentaao-
ria c incelaaa pelo INPS, eia virtuae
de 1 aver sido julgado apio pesa o
servi . 0 em inspeçao meoisa.

ponibilidade ate o seu aprosintarmn-
t - em outro cargo, ou no mesmo em
que foi aposentado, se sa,encier a Ad-
ministração convenien s e providenciar
o seu restabelecimento.

9. Naturalmente que a dispenibill-
dade, em tal hipótese, cera compro- -
ventos proporcionais a0 tempo de
eerviço, de acôrdo, aliás, som o pará-
grafo único do art. 100 da Emenda
à Constituição de 24 de janeiro de
1967, promulgado em 17 ele outubro
de 1969, que reproduziu o parágrafo
2.9 do art. 99 da eonetituição de
1967, com a redação dada pelo Ato
Complementar n.9 40, de 30 de de-
zembro de 19-68, ratificado polo Ato
Institucional n. 9 6, de 1.9 de feve-
reiro de 1969.

Aerovo o parecer, no uso da com-
petencia que me foi def aeacia, pela
Portaria n.9 203, 'de 13.5 69, do. se-
nhor Diretor.Geral sin Dlano
de 16 subseqüente).

Brasília, 12 de novembro de 1959.
Waldyr dos Santos — Diretor da

Divisão do Regime Juriclico do Pes
soai.

PROCESSO DASP-5.661 69
PARECER

Trata o processo em anexo de dú-
vida eurgida quanto à readaptação de
sersidores pertencentes ao Quadro de
Pessoal do Ministério do Trabalho e
Previdencia Social.

2. Indaga se, se poderão ficar isen.
tos eia prestação da prova de suficiên.
cia com base no § 4.9 do artigo 5.9
do Decreto-lei n.9 625, de 11 de ju-
nho de 1969, servidores daquela Se-
cretaria de Estado aprovados em cola.
curso paia Oficial Instrutivo ou Ofi-
cial Judiciário, objetivando as suas
readaptações em cargo de Ofiçial de
Administração.

3. O Decreto lel n.9 625, • de 1969,
dispõe no § 4! do artigo 5.9, verbis:

"Serão dispensados da prova de
suficiência os candidatos que com.
provem sua habilitação anterior
em concurso público para ingres-
so na Série de Classes ou classe
singular para a qual é proposta

readaptação." (grifo da trans-
crição).

4. A inteligência do dispositivo su-
piacitado deixa antever ter sido a
intenção do legislador excluir da obri-
gatoriedade da prestação de provas de
suficiência os candidatos que, anterior-
mente, em concurso público, se te-
nham habilitado em disciplinas cor.
relatas e de grau equivalente ás exi-
gidas nas provas em questão.

3. O que a lei exige precipuamente,
é a configuração do çoncurso pú-
blico.

sun .
retor.	 ,tação.	 •

1Brasilia, 5 de novembro de 1959. — ; a. Cem estes esclarecimentos e no
Myriam Saro pa,o Lofrano, Chefe do uso tia eompeténcia que me f r )1 cicie.
S. R. I E. octs:a pela Portaria n 9 203, de 15.5.69,

Aprovo o parecer, no uso da com- do Senhoe Diretor-Geral (in. Diarn
Ofi cial de 18 subseqüente), restituopetencia que me foi delegacia peça

Portaria n.9 203, de 15.5.69, do Senhor
Diretor Geral, publicada no Ditirio
Oficial ae 16 subseqüentes.

Restitua se à D S.A.

— Waider dos Santos. Diretor da Dl.	 PROCESSO N.9 GB.27.553.1 68
visão do Regime Juridico do Pes. PARECER
real.

P1tOCF.S.50 N.9 1.858 69
PARELER

O assunto do aneXo processo, que
trata de consulta cia Diretoria do Pes-
soal da Aeronáutica sobre a absorção
das diferenças de vencimentos dos
servidores readaptados em cargos de
níveis inferiores aos daqueles em que
foram enquadrados, em face do que
dispôs o artigo 103 do Decreto-lei nsi.
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967,
já foi examinado por esta Divisão e
pela Consultoria Juridica deste De-
partamento, conforme pareceres do
mesmo constantes.

2. O órgão consciente, todavia, pe-
las razões' que expôs, pretende que se
dê à espécie solução consentânea com
a adotada em relação aos casos pre-
vistos nos artigos 33, § 1Y, da Lei nú-
mero 4.345, de 1064, 11 do Decreto.
lei n.9 81, de 1966, e 39 da Lei núme-
ro 5.368, de 1967, e propôs o seguinte
critério:

Brasil'a, 6 de novembro de 1969.

"a n só caberá absorção progres-
siva quando se verificarem reajus-
tamentos gerais de vencimentos
excluídas as hipóteses de atuam
tos individuais, em virtude de
premoção ou acesso; e

b) adotar-se-á para a &nolo()
prog: essiva o percentual dà 15%
dos aumentos que vierem a ser
concedidos, pela extensão do cri.
tério previsto, para caso semelhan-
te, no artigo 3.9 da Lei n.9 5.368,
de 1•9 de dezembro de 1967".

3. A proposta parece razoável quan-
to à, absorção progressiva da dito
rença de vencimento à razão de 15%
(quinze por cento) dos aumentos ge
reis de vencimentos que vierem a ser
concedidos ao funcionalismo público
federal, tendo em vista o precedente
Invocado; más, no que concerne às
hipóteves de promoção e acesso, não
parece haver motivo para que se dl..
minua da diferença de vencimento a
Importância correspondente ao au-
mento que o funcionário teria em vir-
tude da promoção ou do acesso, visto
que' isso não lhe alteraria de nenhum
modo a situação econômica. Ade-
mais, o Decreto n.9 49.379, de 1960,
só assegurava ao readaptado para clas-
se de nível inferior a diferença de
vencimento até que fôsse absorvida
por aumento decorrente de promoçao
ou acesso.

o processe à Diretoria do Pessoal da •
aeronaeleca.

13ra e lea, 14: de novembro de 19e9.
— Wa idyr dos Santos, Diretor da Dl.
visito Cio Regime Jurídico do Pessoal.

No presente processo, Amai-111a de
Oliveli a Cardoso, Oficial de Adminis-
tração do INPS, (antigo IAPETC), em
petição dirigida ao Diretor . Geral do
DASP, solicita recensideração .do des-
pacho da DCC, que determinou a
readaptação da peticionária em cargo
de Técnico de Contabilidade nível
15 B, sujeitando-a a prova de suficiêns
cia.

2 A, postulante Insiste em seu pedido
iniciei de readaptação em cargo de
Contador, esclarecendo haver faltado
deliberadamente à prova de suficienela
por entende le, descabida para Técnico
de Contabilidade, quando possui, des-
de 1919, diploma de Contador, confor-
me certidão cio fls. 36.

3. Nenhum elemento novo de prova
foi produzido nos autos que pudesse
convencer, a primeiro exame, quanto
ao desacêrto das conclusões da DCC,
no que se' refere à descaracterização
do desvio funcional.

4. Não obstante, já não cabe à DCO3
a nosso ver, decidir na espécie, mesmo
em se tratando de recurso contra des.
pacho por ela proferido, em lace doa
termos claros da lei superveniente

5. Entendemos que, em vista do cits.
posto no parágrafo único do art i go 2!
do Decreto lei n! 625, de 11 de junho
áltimo, compete ao órgão de pessoal
do IN-PS examinar e decidir o pedido
de reconsideração formulado, sendo.
lhe lícito, õbviamente, reformar a de4
eisão da DCC, se fôr o caso, por envol4
ver assunto hoje comprendido em sua
área privativa de competência.

6. Terá, não obstante, o órgão do
pessoal do INPS, por imposição da
mesma lei, de observar as 1nstruçõeo
baixadas pela Portaria n.9 3.394, de 16
de junho de 1969, do Sr. Diretor-Ge.
ral do DAS?, publicada no Diário
Oficia/ de 92 do mesmo mês, na par.
te referente a readaptação, sob os
na. 34 e 35.

7. Com êste parecer, opinamos seja
o processo restituido ao INPS.

Brasília, 17 de novembro de 1969.
— Newton Mendes de Aragdo, Super.
visor da Dee.

Despacho do Diretor da Dee
Aprovo. Publique-se e restitua se ao

INPS. — Brasília, 18 de novembro do
1969. — Raimundo Xavier de Mene4
vez, Diretor.

cimento compativeis oem o que !norma inserta no S 4,9 do artigo 5.9 4. A exemplo, porém, do que mor-

ocupava".	 leo Decreto lei n.9 625 a servido res lia- ;Ee..i ei)Ell o Decreto lei n.9 81, de 1966,
!bilitactos em concureos públicos cujos cirtirti 11 e com a Lei n.9 5.368, de

8. Ora, se no caso de que se trata erograrnes cie habilitação se revestem 1967, -litigo 3•9, o percentual da 111;-
a impessibilicade eia re .is c.,0. soo elo mesmo grau ee rsoieuldade atribui 'sorçao cleve ser fixado através de ato
servidor é a supressao c'e cago, ou , do ao concurso cie Oacial de Adan . legi:-1,t`ive, aorangendo todos os casos
extinção, a Medida caoiVel, para asse- ! -' -trava°	 ! pi eva tos no art. 103. do Decreto lei
gorar os direitos do se: vider, seria i ` 1 "	 • '

S. São essas ae obeervações que cabe '11.9 200, de 1967, bem como os que
transformar a aposentadoria em cas- a este Serviço oierecsr sobre o as- . ocoricaam posteriormente ou vierem a

S 1	 Di' oco erer, e não apenas os de rendais-

(1. Na espécie, o setor especializado
deste Departamento (DSA) houve por
bem atestar, que "sob o ponto de
vista técnico nada há que objetar",
eis que as matérias, que compõem os
concursos de Oficial Instrutivo ou
Oficial Judiciário, se identificam per.
feitamente com as exigidas para o
concurso de Oficial de Administração.

7. Assim, parece não haver impe-
elimento à aplicação, por analogia, da
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Dos Ranchos
Art. 354. O Diretor, através de Or-

dens Internas, estabelecerá a Orga-
nização do Rancho do AMRJ, aten-
dendo às normas vigentes sôbre o as-
sunto.

SEçÃo VI
Das Ordens Internas

Art. 355. O presente Regimento In-
terno será complementado por Ordens
Internas do Diretor, permanentes ou
temporárias, elaboradas de acôrdo com
as normas em vigor.

a fim de atender às peculiaridades da
Correspondência Interna do AMRJ,
obedecidas as padronizações necessá-
rias.

Art. 353. A Rotina será estabeleoi=
da por Ordens Internas, do Diretor,
de acôrdo com as normas legais e re-
gulamentares vigentes, especificamen-
te no que diz respeito aos serviços a
cargo do Arsenal de Marinha do Rio
de Janeiro.

SEçÃO V
•

Art. 29 Ficam cancelados o Capí-
tulo VI — Das Disposições Transitó-
rias — e o Art. 356 do Regimento In-
terno para o Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro.

Art. 39 Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, te-
vogadas as disposições em contrarie.
— Adalberto de Barros, Nunes.

PORTARIAS. DE, 17 DE NOVEMBRO
DE 1969

O Chefe cio Gabinete do Ministro
da Marinha, resolve:

N.9 124 — Cancelar, a partir de 30
de outubro de 1969, a. gratificação
pela representação de Gabinete, con-
cedida pela Portaria n.9 0051, de 7 de
maio de 1969, aos oficiais abaixo re-
lacionados, visto haverem sido dispen-
sados das funções que exereigne no
Gabinete elo Ministro da Marinha:

Capitão-de-Mar-e-Guerra — Gustavo
Adolpho Engelke.

Capitão-de-Fragata — lia-reide Lo-
pes Pereira.

Capitão-de-Corveta — Luis Casar
Martins Fe-replena.

N.9 125 — Cané-clar, a partir de 31
de outubro de 1969, as gratificações
pela representação de Gabinete, con-
cedidas pela Portaria n. 9 115 de 29 de
setembro de 1969, aos Oficia is abaixo
mencionados, visto haverem sidO dis-
pensados das funções que exerciam
no Gabinete do MiniUro da Marinha.
Capitão-de-Corveta — José Luiz de
Oliveira Rodrigues.

Capitão-Tenente — Fernando Au-
gusto Marinho Sampaio:

N.9 126 — Cancelar, a partir de
11 de novembro de 1969, a g2 anticaçáo
pela representação de Gabinete, con-
cedida pela Portaria n. 9 51 de 7 de
maio de 1969, aos militares abaixo
mencionados, visto haverem sido dis-
pensados das funções que -exerciam
no Gabinete do Ministra da Marinhe.

Capitáo . de-Corveta — Sérgib Ale-
xanetre Esberacl Capanerna.

2.9 SG — ES — 48,0436.3 — José
Ferreira Lima.

3.9 SG — ES — 54.3174.3 — Isaías
da Silva Santos.

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Marinha, usando da atribuição que
lhe confere o parágrafo 2.9 do Art. 3.9
do Decreto n•9 64.238, de 20 de março
de 1969 e tendo em vista a tabela
publicada no Diário Opera/ de 294.69
alterada pela tabela publicada no
Diário Oficial de 26.9.1969• resolve:

N.9 127 — Designar para 'exercer a
função abaixo especificada, com di_
reito à percepção da gratificação pela
representação de Gabinete declarada
ao lado de seu nome, o militar abaixo

N.9 129 — Designar para exercer
a função abaixo especificada, com
direito à percepção da gratificação
peI4 representação de Gaoinete decla-
rada ao lado de seu nome, o militar
abaixo mencionado, a partir de 7 de
,novembro de 1969:

Assessor
Capitão-cle .Fragata — Geraldo

Souza, Vieira — NCr$ 600,00.

Do Pessoa/
Art. 59 	
1
Et — 	
ui 	

v 	
VI—

VIII—

IX
vn 	

XI-

- 	

x — 	
— 	

xn — Um (1) Capitão-de-Fragata
Ou Capitão-de-Corveta, da ativa, do
Corpo da Armada — Encarregado da
Escola de Formação de Oficiais da Re-
erva da Marinha.
. XIII — 

	

	
miemo

Das Disposições Gerais
Art. 57 — 	
Art. 58. Os alunos Indenizarão à

nuenda Nacional os danos que a ela
Causarem, e no caso de Guardas-Ma-
rinha indenizarão também as despe-
as realizadas pela Marinha na sua

preparaçãe, e formação, nos casos de
baixa a pedido ou por perda de ma-
tricula, em virtude de não satisfaze-,
Iam as condições do Art. 35 dêste
itegulamento.

Parágrafo único. Entende-se como
despesa realizada para a preparação
o formação do Guarda-Marinha, o
somatório de Vidas as despesas reali-
radas ano a ano por quaisquer verbas
de custeao, dividido pelo efetivo do
Corpo de Aspirante no inicio de cada
Ano letivo.

Art. 59 — 	
Art. 29 Esta Portaria entrará em

vigor na data de sua publicação, re-
ogadas as disposições em contrário.
O Ministro de Estado, no uso da

delegação de competência que lhe foi
atribuída no artigo 19, do Decreto nú-
mero 62.104, de 11 de janeiro de 1968,
resolve:

N9 1.744 — Art. 19 Ficam alterados
03 artigos 352, Seção III — Da Cor-
respondência Interna: 353, Seção IV
— Da Rotina; 354, Seção V — Dos
Ranchos; e 355, Seção VI — Das Or-
dens Internas, do Regimento Interno
para o Arsenal de Marinha do Rio de
Janeiro, e que passam a ter a seguin-
te redação:	 -

"Art. 351 — 	
oteXo Err

Da Correspondência Interna
Art. 352. A correspondência inter-

na do AMRJ, será regulada por Or-
dens Internas do Diretor, obedecidas

determinações das ICOMB.
Parágrafo único. O Diretor pode-

rá estabelecer outras formas epistola-
ene, documentos, forinulários, fluxo -

amas, etc.,etc., com finalidades diversas,

Assessor
Capitão-de-Corveta — Carlos Rache-

gues Pereira Belchior — Ner$ 600,00.
N9 133 — Designar para exercer a

função abaixo especificada, com di-
reito à percepção da gratificação pela
representação de Gabinete declarada
ao lado de seu nome, o militar abaixo
mencionado, a partir de 30 de outubro
de 1969:

Oficial de Gabinete

Capitão-Tenente — Augusto Sergio
Ozório — NCr$ 500,00.

N9 134 — Designar para exercer a
função abaixo especificada, com di-
reito à percepção da gratificação pela
representação de Gabinete declarada
ao lado de seu nome, o militar abaixo
mencionado, a partir de 4 de novem-
bro de 1969:

Oficial de Gavinete
Capitão-Tenente — João Alberto Ri-

beiro Dele Continha — Ner$ 500,00.
N9 135 — Designar pára exercer a

função abaixo especificada, com di-
reito à percepção da gratificação pela
representação de Gabinete declarada
ao lado de seu nome, o militar abaixo
mencionado, a partir de 7 de novem-
bro de 1969:

Oficial de Gabinete
Capitão-Tenente (IM) — Oscar de

Oliveira Fernandes Júnior — Nela'
500,00.

N9 136 — Designar para exercer e,
função abaixo especificada, com
reito à percepção da gratificação pela
representação de Gabinete declarada
ao lado de seu nome, o militar abaixo
mencionado, a partir de 11 de novem-
bro de 1969:

Oficial de Gabinete
Capitão-Tenente (IM) — Luiz Can.

los Burgos — NCr$ 500,00.

N9 137 — Designar para exercer a
função abaixo especificada, com ali-
reito à percepção da gratificação pela
representação de Gabinete declarada
ao lado de seu nome, o militar abaixo
mencionado, a partir de 3 de novem-
bro de 1969:

Oficial de Gabinete
Primeiro-Tenente (A-ES) — Osias

César dos Anjos — NCr$ 500,00.
O Chefe do Gabinete do Ministro

da Marinha, resolve:
N9 138 — Cancelar, a partir de 12

de novembro de 1969, a gratificação
pela representação de Gabinete, con-
cedida pela Portaria n9 0051, de 7 de
maio de 1969, ao Capitão-de-Corveta
Sérgio Martins Ribeiro, visto haver
sido dispensado da função que exercia
no Gabinete do Ministro da Marinha.

N9 139 — Cancelar, a .partir de 20
de outubro de 1969, gratificação
pela representação de Gabinete, con-
cedida pela Portaria n9 0091, de 21
de agôsto de 1969, ao Capitão-de-Cor-
veta José Alberto Accioly Fragelll,
visto haver sido dispensado da função
que exercia no 'Gabinete do Ministro
da Marinha.

N9 140 — Designar para exercerem
as funções abaixo especificadas, com
direito à percepção da gratificação
pela representação de Gabinete de-
clarada ao lado de seus nomes, os ofi-
ciais abaixo mencionados, à partir das
datas especificadas:

• Assessor-Chefe
A partir de 1-11-1969:
Capitão-de-Mar-e - Guerra — Luiz

Edmundo Brigido Bittencourt — NCr$
700,00.

Assessor
A partir de 4-11-1969:
Capitão - de -	 e 	 — Hercel

Ahrends Teixeira ---NCr$ 600,00.
Oficial de Gabinete

A partir de 11-11-1969:
Capitão-Tenente — Ricardo José da

Cunha Lima — NCr$ 500,00.
A partir de 1-11-1969:
Primeiro-Tenente (A-ES) — Manoel

Machado dos Anjos — NCr$ 500.00.
— Elmar de Mattos Dias, Oontra-Al.
mirante.

Ao lado do respectivo nome, o seguin-
te Oficial dêste Gabinete, a partir de
AO de outubro de 1969:

Chefe do Gabinete
Contra-Almirante — Elmar de Mat-

tos Dias — NCr$ 1.000,00.

PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO
DE 1969

O Ministro de Estado, no uso da
delegação de competência que lhe foi
atribuída no artigo 19, do Decreto
119 62.104, de 11 ele janeiro de 1968,
resolve:

N9 1.743 — Art. 1 9 — Ficam altera-
dos o Inciso XII, do Art. 5 9 do Ca-
Vítulo III, e art. 58, do Capitulo V,
do Regulamento para a Escola Na-
yal, acrescentando ao mencionado art.
58 Um patágrafo único, e que passa

ter a seguinte redação:
cApíTtrio In

mencionado, a partir de 30 de outubro
de 1969:

Subchefe do Gabinete
Capitão-de-Mar e-Guerra — Jose

Maria do Amaral Oliveira — NCr$
800,00.

N.9 128 — Designar para exercer a
função abaixo especificada, com di_
reito à percepção da gratificação pela
representação de Gabinete declarada
ao lado de seu nome, o militar abaixo
mencionado, a partir de 5 de novem-
bro de 1969:

AsessoriChefe
CMG — Bernard David Blower —

NCr$ 700,00.

N.9 130 — Deeiignar para exercer a
_função abaixo especificada, com
reito à percepção da gratificação pe-
la representação de Gabinete decla-
rada ao lado de seu nome, o militar
abaixo mencionado, a partir de 10 de
novembro de 1969.

Assessor
Capitão-de-Fragata — Wandyr das

Neves Siqueira — NCr$ 600,00.
N.9 131 — Designar para exercerem

as 'funções abaixo especificadas, com
direito à percepção da gratificação
pela representação de Gabinete de-
clara ao lado de seus nomes, os mili-
tares abaixo mencionados, a partir de
30 de outubro de 1969:

Secretário Particular 	 •
Capitão-de-Fragata — Ewaldo Lo-

pes de Freitas -- Ner$ 60,00.
Assessor

Capitão-de-Corveta — Mauro Viarx...
na de Araripe Macedo — Ner$ 600,00.

N9 132 — Designar para exercer a
função abaixo especificada, com di-
reito à, percepção da gratificação pela
representação de Gabinete declarada
ao lado de seu nome, o militar abaixo
mencionado, a partir de 5 de nevem.,
bro de 1969:

DIRETORIA-GERAL
DO PESSOAL DA MARINHA

PORTARIAS DE 7 DE NOVEMBRO
DE 1969

O Diretor--Geral do Pessoal da Ma-
rinha, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 1.9, inciso III, da
Lei n.9 4.967, de 11 de maio de 1966,
resolve:

N.9 420 — De acordo com o artigo
2.9 do Decreto n.9 47.435, de 15 de de-,
zembro ne 1959, combinado com o De..
areso n•9 807, de 30 de março de
1962, desligar o CT Paulo da Silva
Gomis, servindo atualmente na Co-
missão Militar Mista Brasil-Estados
Unidos, sediada no Rio de Janeiro.
Estado da Guanabara ,para servir no
Estado Maior das Fôrça.s Armadas,
leasilia, DF.

N.9 421 — De acôrdo com o artigo
2.9 do Decreto n.9 47.435, de 15 de de.
zembro de 1959, combinado com o De-
creto n.e 807, de 30 de março de 1962,
desligar o CC Isaac Benchimol, ser.,

911l

dil
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vindo 'tualmente na Coinissão
tar 1 >ta Brasil Estados Unidos, ..?-
cnaf.a. io Rio de Janeiro, Estado da
Guano ara, para servir no Eát...ade

M^J.OZ )us Fôrças Armadas, Szas'Ii..:„
DF.

O pi :etor-Geral do Pessoal
Zi,na. Nsolve:

N.9 e"13 — De acôrdo com o a/Algo
2, 9 do )ecreto n.9 47.435, de 15 de cir.
ze.moro . de 1959, combinado com o
Derreti n.9 807, de 3a fl3 março o:
1962, t t-sligar o 8.1=-4-ant.,,
dto	 xf_lo Vasco do Valle e S':vr.,

) atuahrento ria
litar 5 Ma Brasil-Estados Uits, te-
chada. 1° Rio de Janeirc„ ESt.Itt3 dr.
Guano ara, para o Estado-Malar das
Fôrças Armadas, Brasília, DF.
PORT/ RIA DE 14 DE NOVEMBRO

DE 1969
O Dïetor-Geral do Pessoal da Ma-

r y.. a, ..,ando da atriXik---o gra lhe
cortere o Decreto n.9 32.7.2, de 7
na' 	 1953, resolve:

N.9 S	 — Oe	 para servi: , f

Bra_	 ,r.Lincte	 do 15.:.1-11..itri. da

i Marirha em Brasília), de acôrdo com
o artigo 2 9 do Decreto ri.9 47 433, de
15 de dezembro de 1959, combinado
ccm o Decreto n.9 807, de 30 d. março

192, as praças abata° relcciona.
1 das, survmdo atualmente no Gabinete
, do MiLibtro da Marinha no Rio de
Janeiro. Estado da Guanabara:
; 19 SG ES 47.0462.3 — Vdemar

doa Santas;
I CS ES 37.0930.3 —	 toao Josd
I dos Santos; e
I MN ES 60.0111.3 — Rosal:o José
,da Silva Rosas. — Fra”e;.sen Augus-
to Sintas de Alcântara, Vice-Almi-

iratite.

I O Coniandante-Geral do C:. no do
ii.,-ando da

ção que lhe confere o Memorando
n.9 0569 RJ, de 6 de junho de 1990, do
Ermo. Sr Ministro da Marinha, ra-

N.9 449 — Desiznar pra servir
Brasília (Grupamento de Fuzileiros
Navais de Brasilia), de acôrdo cem o
artigo 29 do Decreto n.9 47.433, de
15.12.1959, combinsdo com o D2C.M.
to n.9 807, de 30.3.1962 o 	

	

FN-58.4001.6 CB-IF — Francisco Pe	
reZra Damasceno, do Ministério eia
Marinha, ora servindo no Batalhei° ele
Cornando do Ca:nandu-Geral do Corpo
de Fuzilelios Navais., Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara.

PORTARIA DE 21 DE OUT17/3R0
DE 1969

O Comandante Geral do Corpo de
Fuzileiros N...vr.1.4 usando da atribui.
ção que lhe confue o Memore-rido
n.9 0369-RJ de 6 de junho de 1960,
do Ermo. Sr. Ministro da Marinha,
resolve:

N9 506 — Tornar insubsistente a
designaG.o do FN 53.4220.9-SD —
João de Seiras Brabo, constaato

Portaria n.9 487, de 22.9.1999, a qual
desig.nowo para cerre em Bradaa
(Grupamento do rudleiros Novata do
Brasília), de azérdo com o artigo 2.9
do Decreto ri.' 47.433, de 16.12.1959,
combinado com o Decreto n.9 807, C,
0.3.1962, do Mbotztério da Marinha.

PORTARIA Dr 21 DE OITIVBRO
DE 1969

O Cornancizritc-G=1 do Corpo do
Fu.zikires Novata, usando de
ção que lhe confere o 1Viemarando
n.9 8553-RJ, do 6 de junho de 1900;
do Ermo. Sr. Ministro da Marinha,
resolve:

N. 508 — Dc.31mar para sa•vir em
Brasília (Grupamento do Fu_licire.:
Navais de Brtallia), ac)rdo com o
artigo 2.9 do Decreto n.9 47.433, da
15.12.1939, noininaz.° cem o Drcreto
n.9 807, de 30.1.1=', o 	
FN-55.1385.6-C33-CT —	 Mes 	
sias de Brito, do Ministério da Mari-
nha, ora servindo no Batal21° de Co-
mando do Comando Geral do Corpo da
Fuzreirm, Navais, Rio de Janeiro, Er,4
tado da Guanaaara. — Heitor Lopes

Sousa, Vice-Almirante (PN),,

CORPO DEDE FUV_TIVEOS
inJAVAIS

Comando Ge:al
PORTARIA DE 26 DE AGOSTO

DE 1959

0

n



Comandos Militiees de Área e out.-as
Organizações que cumpram as segJin.
ter prescrições sabre rações operavo..
nais:

a) • ao receberem a comunicação ào
numero de rações -que lhes forem ees-
tribuidas, entrem em ligarA0 com a
Diretoria de Sulesi,stencia e provicen-
riem o seu recebimento e cuidadosa
estocagem nos Depósitos Regionais aq
nas unidn4ps;

b) planejem o consumo das raw.e;
em exercidos de campo e mar:toe-as
do ano de instrução ou mesmo c-n
instrução normal da Unidade, dentro
do prazo máximo de 6 meses;

c) não saquem o valor da eraea
correrpondente à ração eormal nes
dias de consumo da ração operaeo-
nal;

a; abstenham-se de pedir referço de
rações operacionais para exercicies oa
Manobras;

e) não restituam as rações rec
das, pois o seu consumo é obrieato.eo.
— General Orlando Geisel.

PO.

Maj IVIed Lauro Caminha
Lima.

Maj Dent Joel Ligiero Vargas.
Cap Inf Piero Ludovico Gobbato.
Cap Inf Fernando de Barros e Aze-

vedo.

nu=

1

1

•Oen Div JOSÉ ALVES
Cint da 89 D I

Por delegação

(assinatura)

ANTONIO SILVA —
Ch EM/89 D I
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Cel Cav QEMA Euelydes Oliveira
Figueiredo Filho;

Cel Inf QEM4 Lauro, Rocco Die-
guez.

Cel Inf QEMA Octavio Pereira da
Costa.

Cel Art Q,EMA — Octavio Aguiar de
Medeiros.

Tel Cel Cav QEMA Léo Guedes
Etchegoyen.

Ten Cel Art QEMA	 José Maiie,
de Toledo Camargo.

Teu Cel ENG Orlando Morgado.
Teu Cel Inf QEMA Rubem Carlos

Ludwig.
Maj COM Joubert de Oliveira Bri-

zida.
Maj Art Luiz Carlos de Avellar

Coutinho.

Cap 09,v Roberto Schifer Bernard'.
Cap Cav Edson Machado. — Gene-

ral Ex Orlando Geisel.

O Ministro de Estado de Exército,
tendo em vista as dificuldades surgi-
das no cumprimento das prescrições
contidas na Portaria Ministerial nú-
mero 250-GB-69, e os prazos fixados
no Decreto n9 64.704-69, que regula-
mentou a profissão de veterinário, re-
solve:

NO 550-GB — Dilatar até 28 de fe-
vereiro de 1970, o prazo previsto na
Portaria Ministerial n9 250-GB, de 18
de junho de 1969, para que os Ofi-
ciais Médicos, Dentistas, Farmaceuti-
cos e Veterinários, apresentem a seus
Comandantes, Chefes ou Diretores, as
respectivas carteiras profissionais.

O Minfstro de Estado do Exército,
de conformidade com o prescrito nos
artigos 10, 11 e 12, do Decreto,lei
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967 e
no Decreto n9 62.460, de 25 de março
de 1968, resolve:

NO 551-GB — 1. Delegar compe-
tência ao Chefe do Estado-Maior do
Exército para movimentar para o
QEMA, os oficiais considerados aptos
para o serviço de Estado-Maior.

2. Delegar competência ao chefe
do Departamento de Produção e Obras
para incluir no QEM os oficiais que
houverem concluído Curso no Insti-
tuto Militar de Engenharia.

3. Delegar competência ao Chefe
do Departamento Geral do Pessoal
para:

a) Nomear Comando. Chefia ou Dl-
reção das OM com autonomia ou se-
mi-autonomia administrativa, cujas
funções sejam exercidas 'por oficitee
até o preto de Major.

PORTARIAS DE 14 DE NOVEMBRO
DE 1969

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

• 1.320-GB-B	 Passer à disposi-
ção- da Petróleo Brasileiro S.A.
(PlerROBRAS) o Cel Eng. QEMA
;tvan cre Souza Mendes.

N9 1.321-GB--B — Exonerar, por ne-
cessidade do serviço, de Diretor do
DRME/3 — Pôrto Alegre, RS — o
Cap. Eng Clovis Magalhães Teixeira,
por ter sido nomeado Ajudante de Or-
dens do Exmo. Senhor Presidente da
República.
, O Ministro de Estado do Exército no
uso das atribuições que lhe confere o
Dec. n9 61.464, ie 4 de outubro de 1967,
resolve:

N9 1.323/GB-B — Agregar ao res-
pectivo Quadro, a contar de 30 Out
69, de ao:5rd° com a letra 9" do Art.
89 da Lei n9 4.902, de 16 Dez 65 (Lei
de Inatividade dos Militares), os se-
guintes oficiais nomeados Ajudantes
de Ordens do Exmo. Sr. Presidente
da República:

— Cap Inf Ivo Pachaly; e
— Cap Eng Clovis Magalhães Tel

Seira.
O Ministro de Estado do Exército

resolve:
N9 1. 323-GB--B — Nomear, por ne-

cessidade do serviço, Oficial de seu
Gabinete o Maj Inf. Leonidas Soriano
Cairias Filho, traisferindo-o do Q0
para o QSG.

O Ministro de EstacIo do Exército,
no uso das suas atribuições e de acôr-
do com a Lei n9 4.019, de 20 Dez 61,
regulamentada pelo Dec. n9 807, de 30
Mar 62, resolve:

N9 1.324-GB — Designar para ser-
vir em Brasília — DF o Maj Int Leo-
ziidas Caldas Filho, Oficial de
seu Gabinete, transferindo4, por ne-
cessidade do serviço, da Gu/Guana-
bera para a Gu/Brasila.

PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO
DE 1969

O Ministro de Estado do Exército,
resolve:

No 1.325-GB-B — Nomear, por ne-
cessidade do serviço, para o Cmdo de
Pronteira Acre - Rondônia — RO —
• Ten Cel Cav Raymundo Onório Ri-
beiro Sampaio, transferindo-o • do
QEMA para\ o QO.

O Ministro de Estado do Exército,
no uso das Aribuições que lhe conte
re o Dec- n9 61.464,- de 4 de outubro
de 1967, resolve:

NO 1.326-GB-B — Agregar ao res-
pectivo Quadro, a contar de 22 de
ogôsto de 1969, de acôrdo com a letra
9" do art. 89 da Lei n9 4.902, de 16
de dezembro de 1965 (Lei -de Inativi-
dade dos Militares), o Cap Art
ao Rodrigues Rosa.

NO 1.327-GB-B — Reverter ao ser-
viço ativo do Exército, a contar de
19 de outubro de 1969, de acôrdo com
o art. 94 do Decreto-lei n9 9.698, de
2 de setembro de 1946, o Cap Enge-
nheiro Luiz Cavalcanti, por haver de-
cistido do restante da licença para
tratar de interesse particular em 'cujo
gôzo se encontrava.

N9 1.328-GB-B — Agregar ao res.
pectivo Quadro, a contar de 24 de ou-
tubro de 1969, de acôrdo com a letra9" do art. 89 da Lei re? 4.902, de 16
de de .nmbro de 1965 (Lei de Inativi-
dade dos Militares), o Cel Art Jayme
Moreno, por ter sido nomeado Adido
do Exército junto à Embaixada do
Brasil no Paraguai.

NO 1.329-GB-B — Reverter ao ser.
viço ativo do Exército, a contar dem

b) Decidir sebre a passagem de
praças a disposição de órgãos estra-
nhos ao lfiniztério do Exército, coser-
vades as dotações previstas para
aqueles órgãos.

4. Delegar ccrapetência aos Chefes
do Estado-Maior do Exército eDe-
partamentos, aos Comandantes" dc
Exércitos e de Áreas, para, em relação
ao pessoal diretamente subordinado,
autorizarem o gemo de férias ou de
dispensa do serviço no exterior, desde
que não implique ônus para a Fazen-
da Nacional.

5. Delegar competência ao Dire-
tor-Gerai de Economia e Finanças
para decidir, realizar os entendimen-
tos e assinar a correspondendo, diri-
gida ao Ministério da Fazenda , reta-
rente ao fechamento de câmbio para
transferência de recursos para o Ex-
terior, destinadcs a pagamento de
pessoal, aquisições ou pagamento de
serviços feitos no estrangeiro.

O Ministro de Estado do Exérdta,
usando da atribuição que lhe conzere
o art. 19, alínea "a", combinado cem
o artigo 39, do Decreto n9 60.740, de
Zi de maio de 1957, resolve:

N9 552-GB — Alterar:
1) Á Portaria coletiva W 204-GB,

de 13, publicada no Diário Oficial de
22, tudo de maio de 1969, na parte re-
(erente a Waldomiro Corrêa de Mi-
randa, matrícula W 1.244.460, para
declarar que sua aposentadoria deve
ser considerada efetivada no cargo de
Escritdrário, Código AF-202.10.B. —
(Proc. n9 23.190-67);

2) A Portaria coletiva n9 360-GB,
de 31 de outubro, publicada no Diário
Oficial de 12 de novembro, tudo de
1968, na parte referente a Marilda
Carvalho Bastos Domingues, matri-
cula n9 1.528.693, para declarar que
sua aposentadoria deve ser considera-
da efetivada no cargo de Escriturário,
Código AP-202~10.B (Procs. inimeres
8.343-69 e 5.795-69);

3) O Decreto coletivo de 22, publi-
cado,no Diário Oficial de 26, tudo de
julho de 1965, na parte referente a
Apolonio Plínio Hora, matrícula nú-
mero 1.253.499, para declarar que sua
aposentadoria deve ser oonsideracia
efetivada no cargo de Ferreiro, Cedi,-
go A-1703,10.C. (Processo número
8.508-64. — Gen Orlando Geisei.

GABINETE DO MINISTRO MINISTÉRIO DO EXE-::RCITC)
13 outubro de 1969, de acôrdo com o
artigo 94 do Decreto-lei n9 9.698, ci,e
2 de setembro de 1946, o Cel Inf Luiz
Gonzaga Pereira da Cunha, por tez
sido exonerado do cargo de Adido do
Exército junto à: Embaixada do Brasil
na França, incluindo-o no QEMA.

1.330-GB-B — Agregar ao res-
pectivo Quadro, a contar de 30 de ou
tubro de 1969, de aoôrdo com a letra
"1" do art. 89 da Lei n9 4.902, de 16
de dezembro de 1935 (Lei de Inativi-
dade do Militares), os seguintes ofi-
ciais designados membros do Gabine-
te Militar da Presidência da Repú-
blica:

AVISO N9 451-GB

leio de Janeiro, GB, 14 de novem-
bro de 1969.

Rações Operàcionais
(Recomendação)

Insando e a unificar procedimentoe,a evitar prejuízos aos cofres públicos
e considerando que o estoque do ni-
vel 'mínimo de rações operacionais se
destina ao atendimento de casos de
emergência, recomende aos Exércitos,

AVISO 219 453-GB
Rio de aneiro, GB, 14 de novn.

bro de 1969.
Delegação da competência de

assinatura ení. corresponctencla
litar.	 -

consideranao a necessidade de di-
minuir os prazos de despacho e trami-
tação da correspondência enlitar;
-Considerando que os Comanuantes,

Chefes e Diretores de Organizaçoes
Militares devem ser aliviados de preo-
cupações de rotina, para se dedica-
rem ao estudo e decisão das problemas
fundamentas afetos aos respectivos es-
calões.

Determino, em caráter experimen-
tal, o seguinte:

1. A correspondência externa das
OM, em todos os escalões, é do res-
pectivo Comandante, Chefe ou Dire,
ter e da sua exclusiva responsabilida-
de, devendo ser dirigida aos Comam,
dantes, Chefes ou Diretores das orge.,
nizações de destino.

2. Os Comandantes, Chefes ou Di-
retores de OM poderão delegar compe.
tência a seus auxiliares diretos (Che..
fe de Gabinete_ ou de Estado-Maior,
Vice-chefe, Subchefes, Subcomandan-
te, Subdiretor, Fiscal Administrati-
vo, Chefes de Seção e funções conge-
neres) para assinatura cio expediente
de rotina oriundo de sua OM. Nãa
deverá ser objeto de delegação a as-
sinatura de documentos que indiquem
tomada de posição sôbre problemas
fundamentais ou dotrinários, os rete-
rentes a assuntos de justiça e disci-
plina e os de natureza pessoar.

3. O fecho dos documentos cuja
assinatura tenha sido aelegada será
constituída pelo põsto, nome a função
do Comandante, Chefe ou Diretor,
datilografado; seguido da assinatura,
pôsto, nome e função da autoridade
delegada, precedida da expressão:
"Por delegação".

Exemplo de fêcho de documento:
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A correspondência interna de-
obedecer, "mutatis mutandis", as

pr scrições deste Aviso. Dessa forma,
tot as as ordens no interior das OM
de em ser expedidas pelo Comandan-
te, Chefe ou Diretor, wsinadas por
es: autoridade ou, quando for o caso,
pe. )s auxiliares imediatos e "por de.
leg tção".

5 _ Entendida como inovação desti-
na a a simplificar e aperfeiçoar o flu-
xo administrativo, não deve ser In-
ter wetada como diminuição da auto-
ria ,de do destinatáiro a circunstância
de o expediente ser assinado por de.
leg cão, uma vez que a responsabili-
dac e pelo mesmo é, integralmente, do
titi lar do órgão expedidor.

C Os Srs. Oficiais Generais Inte-
gra ites do Alto Comando do Exército
e (3 Comandantes Militares do Pia.
nal o e da Amazônia apresentem, seis
me: 33 após a vigência dêste Aviso, as
obs rvações e sugestões decorrentes da
exp riencia, a fim de que seja altera-
do, se fôr o caso, o Regulamento de
Cor •espondência do Exército.

7. Fica suspensa, provisõriamente
a v gência das prescrições constantes
do . rt. '73 do Regulamento de Corres-.
pon lência do Exército (R-8) .
ner I Orlando Geisel.

POI,TAR1AS DE 20 DE NOVEMBRO
DE 1969

O Ministro de Estado do Exército,
resc ve:

N 1.344,GB-B — Nomear, por no-
cess do serviço, Oficiais de sou
Gat .net,e 03:

Cal Inf QEMA Ruy Leal Campello;
C 1 Eng QE1VIA Rubens Mario Brum

Neg •eiros;
C 1 Inf QE1VIA António da Silva

Ca: pos;

Cel Inf Carlos Alexandre Fortelle
Passos Autran;

Cel Art QEMA Fernando Guimarães
de Cerqueira Lima;

Ten Cel Art José Mattos Santos;
Ten Cel Art QEMA Manoel Augusto

Teixeira;
Teu Cel Inf QEMA Pedro Luiz 'de

Araújo Braga;
Ten Cel Art QEMA Jorge Alves de

Souza;
Ten Cel Cav ,QEMA Iria Lustosa de

Oliveira;
Teu Cel Cav QEMA Horacio Fran-

cisco Boscardin;
Ten Cel Art QEMA Luiz Relvado da

Silveira Leite;
Ten Cel Inf QEMA — Cid Noli;
Teu Cal Inf QEMA Carlon Alberto

Baldino Souto de Oliveira;
Teu Cel Inf QEMA Darly Alfredo

Mattei;
Teu Cel Inf QEMA Murilo Fernan-

do Alexander;
Teu Cel Cav QEMA José Amaral

Caldeira;
Ten Cel Inf QEMA Gilberto Bezerra

Cavalcanti Soares;
Teu Cel Int Antônio Rodrigues;
Ten Cel Inf QEMA Milton Massell

Duarte;
Ten Cel Cav QEMA Egêo Corrêa de

Oliveira Freitas;
Teu Cel Cav QEMA Roberto de Cas-

tro Barcellos;
Teu Cel Int Raphael de Gouvea Tel-

les Pires;
Teu Cel Inf Agostinho Brito de Al.

varenga;
Ten Cal Art QEMA Roberto Pinhei-

ro Mein;

Teu Cel Cav QEMA Francisco Ro-
drigues Fernandes Júnior;

Ten Cel Int QEMA Niaze Almeida
Gerude;

Ten Cel Cav QEMA Arnaldo Bastos
de Carvalho Braga;

Teu Cel Cav QEMA Carlos Alfredo
Malan de Paiva Chaves;

Maj Art QEMA — Antônio Augusto
Pinto de Almeida Manso;

Maj COM Creso Vieira Vellinho;
Maj Art Bismark Baracuhy Aman-

cio Rarnalho;
Maj COM Lido Augusto Ribeiro Ma-

ciel;
Maj Art Alcyr Amorim Cintra VI-

dal;
Maj Inf Jefferson Mário Rodrigues

Videira;
Maj Art Joaquim Gonçalves Vilari-

nho Neto;
Maj Art Luiz Carlos dç Figueiredo

Sallaberry;
Maj E F Cnst Sérgio Ruschel Ber-

gamaschi;
Maj Art Reinaldo de Menezes

Couto;
Maj Inf Aluizio Guimarães Fer-

reira;
Maj Art Carlos de Proença Cadaval;
Cap Int Júlio Ferreira Fernafides;
Cap Int Celestino Alonso Trigo J.

nior; e
Cap Int Gilberto Lázaro de Albu-

querque.
N9 1.345-GB-B — Nomear, por ne-

cessidade do serviço, Oficiais de seu
Gabinete, os seguintes oficiais:

Cel Art QEMA — Sérgio de Ary Pi-
res; e

Ten Cel //tf QEMA — Anibal de
Melo He:triques.

N9 1.346-0B-B — Nomear, por ne-
cessidade do serviço, Oficiais Auxilia,
res de seu Gabinete os:

Cap QOE Oacir Almeida da Silva;
Cap QOA Grimaldi Tavares Dias;

Cap QOA Dante Jacobina;
19 Teu QOA Armindo Dutra da

Silva;
1 9 Teu QOA Antônio de Araújo;
19 Ten QOE Edvaldo Gomes de 0114

veira;
19 Teu QOE Arlindo Faustino de

Carvalho;
29 Teu QOA Wilson Gil Ferreira;

29 Teu QOA Hamilton Nogueira;'

29 Ten QOE João Tavares da Sil-
va Neto. — Gen Ex Orlando Ge;sel.

PORTARIA DE I'l DE NOVEMBRO
DE 1969

O Chefe do Gabinete do MlniAro
do Exército, de acôrdo com o que es-
tabelece o parágrafo 29, Artigo 39 do
Decreto n9 64.238, de 20 de março de
1969, publicado no Diário Oficial de
21 do mesmo mts e ano, resolve:

N9 170-GRG — Designar para a
função de Ajudante de que trata a
Tabela de Gratificação pela Repre-
sentação de Gabinete publicada no
Diário Oficial n9 89, de 14 de maio
de 1969, com remuneração mensal de
NCr$ 200,00 (duzentos cruzeiros no-
vos), a contar de 11 de novembro de
1969, o Carpinteiro uivei 12-D José
Xavier de Paula, lotado no Escalão
Avançado (Brasília) — General-de-
Divisão Newton Foutoura de 0/ivelra
Reis.

TRIBUNAL
T,Ire-, TN^

4

DE ALÇADA

DA GUANABAP.A

'.12311TO /24T122.1NO

CIVULGAÇA0	 1.030

a

PRRÇO: h/Cr$ 1,30

'A VENDAI

Na Guanabara

EcçSo de Vendas: Avenida Rodt4gte8 Alves n•

Re6c13 1: Mtaiserlo da/ Pazenda

Atendc-ra a pedidas peb Servko de Ileembõlea Pcstd

Em Brasília

Na sede
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.4 GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 GB-447, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1969

0 Ministro de Estado da Fazenda,
no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto no artigo 10 e res
pectivo parágrafo único da Lei nú-
meromero 5.373, de 6 de dezembro de
1967, e no parágrafo 2 9 do artigo '79
do Decreto-lei n 9 96, de 30 de de-
zembrosembro de 1966, autoriza o Diretor da
Despesa Pública a providenciar no
sentido de serem emitidas, por inter-
médio da Tesouraria-Geral, 169 (cen-
to e sessenta e nove) Letras do Te-
couro Nacional, Série "a", ao porta-
dor, do valor de NCr$ 1.000.000,00

*(hum milhão de cruzeiros novos) ca-
da uma, juros de 6% (seis por cento)
ao ano, no montante de NCr$ 	
169.000.000,00 (cento e sessenta e no-
ve milhões de cruzeiros novos), ven-
cíveis a 360 (trezentos e sessenta)dias de prazo.

As referidas Letras do Tesouro se-
rão entregues ao Banco Central do
Brasil, na forma da Legislação vigen-te, e destinar-se-ão a substituir as da
emissão autorizada pela Portaria nú-
mero GB-20, de 23 de janeiro de 1969.
PORTARIA N9 GB-448, DE 21 DE

NOVEMBRO DE 1969

•

O Ministro de Estado da Fazenda,
de conformidade com o artigo 67 da
Constituição da .República Federativa
do Brasil e tendo em vista o disposto
sio parágrafo 29 do artigo 79 do De-creto-lei n9 96, de 30 de dezembro de
1966, autoriza o Diretor da Despesa
pública a providenciar no sentido de
perem emitidas, por intermédio da
Tesouraria-Geral, Letras do Tesouro,
Série "L", ao portador, aos juros de
8% (seis por cento) ao ano, no mon-
tante de Ner$, 268.877.936,09 (duzen-
tos e sessenta e oito milhões, oitocenese tos e setenta e sete mil, novecentas
O trinta e seis cruzeiros novos e nove
centavos), dos seguintes valõres: 268
(duzentos e sessenta e oito) de NCr$
1.000.000,00 (hum milhão de cruzei-
ros novos) e 1 (uma) de NCr$ 	
877.936,09 (oitocentos e setenta e setemil, novecentos e trinta e seis cruzei-
ros novos e nove centavos), vencíveisa 360 (trezentos e sessenta) dias de
prazo.

As referidas Letras do Tesouro se-

E. o entregues ao Banco Central do
asil, na forma da legislação vigen-
, e destinar-se-ão a substituir as da

MINISTERIO DA FAZENDA
a coordenação do Diretor da Assesso-
ria.de Organização da mesma Inspe-

. toria-Geral de Finanças — Raimun-
do Geraldo Aguiar Pereira, e no pra-
zo de quinze (15) dias, examinar
fluxo dos elementos de escrituração
contrôle contábil da arrecadação e d
recolhimento da Receita Pública, com
vistas ao melhor entrosamento das
atividades de- cada setor, à eficiência
do contrõle interno, e, bem assim, à
maior rapidez das informações, pro-
pondo o que couber.
PORTARIA N9 GB-450, DE 24 DE

, NOVEMBRO DE 1969
O Ministro de Estado da Fazenda,

no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no parágrafo 19,do artigo 1 9, da Lei n9 4.357, de 16
de julho de 1964, e as decisões doConselho Monetário Nacional, resolve:

Declarar que para o mês de dezem-
bro de 1969, o valor nominal de cada
Obrigação do Tesouro Nacional —
Tipo Reajustável de prazo de resgatede 1 (hum) e 2 (dois) anos, de cor-reção monetária mensal, será deNC,r$ 41,42 (quarenta e um cruzeiros
novos e quarenta e dois centavos).— Antonio Delfim Netto.

SECRETARIA-GERAL
PORTARIA DE 20 DE NOVEMBRO

DE 1969

o
e
o

O Secretário-Geral do Ministério da
Fazenda, usando das atribuições que
lhe confere a Portaria GB-115, de 14
de abril de 1969, publicada no DturioOficial de 15 seguinte, resolve:

N9 GB-35 — Autorizar 'o Subchefe
Gustavo Paulo da Silveira a viajar
em todo o Território Nacional, ten.
do em vista a absoluta necessidade
dos serviços que lhe forem cometidos
por esta Secretaria. — ,José FlavioPécora.

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

Coordenação dos Sistemas
de Fiscalização

Norma de Execução CSF/02 de10 de novembro de 1969
O Coordenador do Sistema de Fis-

calização, no uso da competência que

emissão autorizada pela Portaria nú-
meromero GB-1, de 6 de janeiro de 1969.
— Antonio Delfim Netto.
PORTARIA IV GB-449, DE 24 DE

NOVEMBRO DE 1969
O Ministro de Estado da Fazenda

usando de suas atribuições, e consi-
derando que compete à Inspetoria-
Geral de Finanças orientar e coorde-
nar as atividades dos órgãos subor-
dinados a este Ministério, nos assun-
tos que dizem respeito às atividades
de Administração Financeira, Conta-
bilidade e Auditoria, assim como, na
qualidade de órgão Central e em re•
lação às demais Inspetorias-Gerais de
Finanças, expedir as normas decor-
rentes;

considerando que se faz indispensá-
vel a conjugação de esforços dos se-
tores envolvidos nas atividades de
arrecadação e ,recolhimento da Re-
ceita Pública, bem como de sua con-
tabilização, para a eficiência do con-
trôle interno, a fim de criar, inclusi-
ve, condições indispensáveis para as-segurar eficácia do contrÔle externo;

considerando que cabe à contabili-
dade equacionar os resultados da
gestão financeiro-patrimonial, mos-
trar as posições emergentes e eviden-
ciar os rumos que se mostrem acon-
selháveis na condução e na realização
dos programas de trabalho;

considerando que a contribuição da
contabilidade deve ser no sentido de
fornecer dados tanto atuais quanto
Possíveis, sendo necessário, porém, pa-
ra isso, que se lhe ofereçam os ele.
mentos da escrituração com a epor-
tunidade condizente;

considerando, afinal, o que consta
do processo_ SCMF-106.793-69, re-
solve:

Designar o Inspetor Seccional de
Finanças em Pernambuco — José
Eloy Carneiro Leão, o Chefe do Setor
de Receita da Inspetoria Seccional de
Finanças em São Paulo — Flávio Ro-
que da Silva, representantes da Ins-
petoria-Geral de Finanças; os Asses-
sores do Sistema de Arrecadação da
Secretaria da Receita Federal — Si-
dinei Mazeti e Cláudio Caminacia
Boamorte, Representantes desse ór-
gão, e, como Representantes do Ban-
co do Brasil S. A., os funcionários
desse Banco, Orlando dos Santos e
José Alvaro Walker Rocha, para, sob

lhe confere o artigo 61, item 1, do
Regimento da &botaria da Receita
Federal, e

Considerando que a Portaria SRF
n9 1.107, ele 30 de setembro de 1969,
em seus itens 4.1.1 e 4.1.2, aprovou
modelos de relatórios destinacies
consolidação de resultados de
zação;

Considerando que os modelos r„.te.
ridos seguem a sistemática dos que ro,
rani aprovados pelo Programa CSIP.

-69-16, com exceção da parte relate.
va à fiscalização dos tributos adua.
neiros;

Considerando que para possibilitar
a consolidação, necessário se torna
que os danos originários sejam co.
letados segundo sitemática única, re.
solve:

1 — Fica autorizada a substituição
dos modelos incluidos em todos os
projetos expedidos pela Coordenação,
pelos modelos II e III constantes ao
Programa CSF-P-69-16'.

2 — O registro dos resultados de
fiscalização serão feitos por projetos
ou programa e por setor de ativela.
de, codificado ÉSte segundo o ciassi.ficação em anexo.

3 — Enquanto sino for expedido
modelo próprio, os resultados de lis.
calização de tributos aduaneiros serão
registrados no formulário III aelap.
tacto, acrescentando-se coluna ,Jara
apreensão de mercadorias, quando
houver, e substituindo-se, nas colunas
12 e 13, as siglas "PF" e "PJ", por
"IPI" e "II".

4 — Não deverá haver contusão
entre iesultados de fiscalização de.
correntes de ¡.hojet-os, asám com .) en-
tre estes e as de programas, devendo
a separação ser feita meeLante relate -
rios distintos para cada ' projete ou
programa, destacados os resultados
em função, também, do ano liscali.
zado.

5 — As instruções 'constantes dos
versos dos modelos II e III, prevale.
cem para preenchimento dos in . de-
los 4.1.1, e 4.1.2, devendo no espaço
1 ser assinalado o quadrado corres.
pendente à "fiscalização extra-pro-
grama", com indicação do respectivo
número, quando o formulário se das-
tinar a resultados de fiscalização de-
corrente de projeto.

— As dúvidas a respeito do pien_
chimento dos modelos, bem assim mu-
gestões acêrca de falhas porventura
observadas, deverão ser encaminhadas
à Coordenação. — Luiz Gonzaga Fur.
tado de Andrade, Coordenador.
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DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO

Divisão de Orientação e Contrôle

CÓDIGO DE ATIVIDADES

INDC1STRIAS EXTRATIVAS DE PROptITOS MINERAIS
00 — Produtos Minerais

00.10	 Extração de minerais metálicos
00,20	 Extração de minerais não metálicos
00.30 — Extração de minerais físseis 	 areia rnonazitiCa.

INDCISTRIA DE TRANSFORMAÇÃO
— Minerais não Metáhcos 

10.10 — Britamento e aparelhamento de pedras para construção e exe-cução de trabalhos em mármore e granito e outras pedras10.20	 Fabricação de cal
10.30	 Fabricação de telhas, tijoles e vasilhames de barro cozido; (ex-

clusive material cerâmico) 	 •
10.40	 Fabricação de material cerâmico (exclusive de barro cozido)
10.50 -- Fabricação de cimento
10.60	 Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento, gésso e

amianto
10.70	 Fabricação e elaboração de vidro e cristal ..
10.80 — Fabricação de produtos diversos e preparação de minerais nãometálicos

31 —"Metalúrgica

11.10 — Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos
11.20	 Metalurgia doã não ferrosos
11.30 -- Forjaria e fundição de produtos siderúrgicos e metalúrgicos11.40	 Elaboração de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, sem altosfornos (laminaçAo, relaminação),

11.50	 Fabricação de estruturas metálicas
11.60	 Estamparia, funilaria e latoaria11.70	 Serralheria, caldeiraria e fabricação de recipientes de aço11.80 — Cutelafia, fabricação de armas, ferramentas, quinquilharias, es-

ponjas e palhas de aço
11.90	 Processos metalúrgicos diversos e fabricação de artefatos 13110compreendidos em outros grupos

12	 Mecânica
"i12.10	 Fabricação de máquinas motrizes &leo elétricas e de equiptt-mentos para transmissão

12.20	 Fabricação de máquinas, aparelhos e equipamentos não elétricas
para instalações hidráulicas, térmicas, de ventilação e de re-frigeração

12.30 -- Fabricação de máquinas-ferramenta, máquinas operatrizea
aparelhos industriais, inclusive peças e acessórios12.90 — Fabricação de máquinas e aparelhos para a agricultura e t>,dústrias rurais, inclusive peças e acessórios12.50 — Fabricação de rneauinas, aparelhos e equipamentos

12.60 — Reparação de máquinas e aparelhos
13 -- Material Elétrico e Material de Comunicações

13.10	 Fabricação de material elétrico13.20 — Fabricação de lampadas
13.30 — Fabricação de aparelhos elétricos
13.40	 Reparação de máquinas e aparelhos elétricos industrieis "1
13.50 — Fabricação de Material de commticações
Material de Transporte
14.10 — Fabricação de motores maritimos, construção e reparaçass eelembarcações
14.20	 Fabricação e reparação de material ferroviário1101.30	 Fabricação de yelculos automotorea e autopeças

diverso.



14.40	 Fabricação de carrocerias para veículos a motor
14.50 •-• Fabricação de bicicletas, triciclos e motocicletas, inclusive febra-

caça° de peças e acessórios
14.60 ••••• Fabricação, montagem e reparação de tratores não agrícolas e

máquinas de terraplanagem, inclusive fabricação de peças
14.70 •••• Fabricação, montagem e reparação de aviões, inclusive repa-

e ração de motores
11.80	 Fabricação de veículos e tenção animal e de outros veículos
14.90	 Fabricação de estofadna rd veículos

15 -- Madeira
15.10 •-• Desdobramento, compensação e produção de chapas de madeira

prensada
15.20 •-• Fabricação de peças e estruture de madeira aparelhada
15.30	 Fabricação de artigos de tanoaria
15.50 •-•• Fabricação de artefatos de cortiça
15.60	 Fabricação de artigos diversos de madeira e produtos afins

16 - • Mobiliário

16.10	 Fabricação de móveis de madeira, vime, junco e similares, para
residências

16.20	 Fabricação de móveis de madeira pare escritórios, escolas e
para casas ele espetáculos e auditórios

16.30	 Fabricação de móveis de metal para residências, escritórios,
escolas e para casas de espetáculos e auditórios

16.40	 Fabricação de artigos de colchoaria (exclusive de
borracha),

17	 Papel e Papelão

17.10	 Fabricação de
17.20 •-• Fabricação de
17.30	 Fabricação de

papel
17.40 -• Fabricaçad de artefatos de pape, cartolina, pasta de madeira

'ou fibra prensada, não associada à fabricação de papelão

18 - Borracha

18.10 .- Beneficiamento de borracha (lavagem, prensamento, laminação
e regeneração)

-18.20 -- Fabricação e reconcheionamento de pneumáticos e câmaras-de-ar
(inclusive fabricação de material para pneumáticos e câmaras-
de-ar)

18.30 -- Fabrieação de artefatos divereos de borracha

19 •- Couros, Peles e Produtos Similares

19.10 •-• Preparação e cuitimento de couros e peles
19.20	 Fabricação de artigos de selaria e correaria
19.30	 Fabricação de malas, valises e de outros artigos para viagem, de

couros, peles e de outros materiais
19.40 -• Fabricação de artefatos diver ai,. de. couros e peles

20 e- Químicas

20.10 - Produção de elementos químicos e fabricaeão de paedutas qui-
nacos inoreanicos e orgânicos

23.20 -- Fabriceçao d ri:atedies pleetices básicas e de fios artificais
20.33 .-- febricaeeo cif palva-as e explosivos (inclus:ve fósforos de se-

gurança e inces de artificia)
20.10 -- Preduçeo de óleos brutos, dc essencias vegetais e de matéria:

graxas animais (exclusive refinaçao de produtos alimentares)
20.50	 Fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfe-

tantes, inseticidas, gertnicidas e fungicidas
20.50	 Fabricação de tintas, esmalteis, lacas, vernizes, inapermeabill-

zentes, solventes e secantes
20.70 --- Fabricação de produtos derivados da destilaçao da petróleo
23.80 e- FaLricaçaa d produ os derivalos da destilação do carvão-de-

pedra (inclusOre. gás) e da deetalação da madeire
20.90	 Fabriceçao de produtos quirecos diversos

21 - Produtos Farm,.:ceveicos e Media:ruis

:21.10 a- Fabricação de produtos farmacêuticos e raedicieefs para USO
humanoe 21.20	 Fabricação de produtos veterinárioz

22 ...a Produtos de Perfumaria, Sabias e Veke

22.10 •-• Fabricação de perfumar'oe
22.20 •-• Fabricação de sabões
22.30	 Fabricação de velas

23 -e. Produtos de Matérias Plástic,,..:

23.10 •-• Fabricação de artigo' de baquelite
23.20 a- Fabricação de artigos de ebonite
23.30 -- Fabricação de artigos de gatalite
23.40	 Fabricação de artigos de outras matérias pfasticae

24 •-• Têxtil
24.10	 Benefiriareento de meterias texteie
24.20 ,-- Fiação
14.30	 Fiação e tecelagem
14.40	 Tecelagem
24.50	 Malharia e fabricação de tecidos elástico
24.60	 Acabamento de fios e tecidos não processado em fiações e

tecelagens
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de artigos de passamanaria, filós, rendas e bordadoi24.70 
•-• Fabricação de feltros, tecidos de crinas, tecidos felpudo:, Ma.24.80	 Fabricação

e de acabamento especial
permeáveis de artefatos texteis 114: fiações a tecelagens24.90 •-• Fabricação

25	 Vestuário.. Calçados e Artefatos de Tecidos

25.10 •-• Confecção de roupas e age.ealhoe
25.20 •-•• Fabricação de chapéus
25.30	 Fabricação de calçados (exclusive de borracha),
25.40	 Fabricação de acessórios do %reate:aio
25.50 •-• Confecção de artefatos diversos de t:-eidos (exclusive a fabris'

caça() nas fiações e tecelegens)

Produtos Alimentares

26.00 .-- Beneficiamento, torrefação e moagem de produtos alimentarec
26.10 •-• Preparação de conservas de frutas, leginnes, especiarias e cone

cimentos
26.20 ,-- Aobractoede animaieee preparação de coneervas de cerne e Linhp	 a

26.30 •-• Preparação de conservas de pescado
26.40 •-• Pasteurização do leite e fabricação de laticinioa.
26.50 -- Fabricação e refinação de açúcar
26.60 •-• Fabricação de balas, caramelos, goma de mascar, bombons, noa

coletes e doces de leite
26.70	 Fabricação de produtos de padaria, confeitaria e pastelaria c

de sorvetes
26.80 -- Fabriceção de massas alimentícias e biscoitos
26.90 -- Preparação e fabricação de produtos alimentares diversos, Lao.

clusive rações balanceadas para animais

27.	 Bebidas

27.10 --- Fabricação de vinhos
27.20
	

Fabricação de aguardentes
27.30 - Fabricação de outras bebidas espirituosas
27.40 ••-• Fabricação de cervejas e semelhantes
27.50
	

Fabricação de bebidas não alcoólicas
27.60 - Destilaçâo de álcool

28 ,-.. Muno

28.10 - Preparação do fumo
28.20 ,.- Fabricação de cigarros e fumos desfiadoe
28.30
	

Fabricação de charutos e cigarrilhas

29	 Editorial e Grafica

29.10 ••••• Edição e impressão de jornais
29.20 •-• Edição e impressão de outras publicações periódicas
29.30	 Edição e impressão de obras de texto
2940 •-• Impressão de material comercial e escolar
29.50 -• Execução de serviços gráficos diverso&

30	 Diversos

30.00 •-• Fabricação de instrumentos e utensílios para usos técnicos, pro-
fissionais e de aparelhos de medida e precisão

30.10	 Fabricação de aparelhos, utensílios, Instrumentos e material ci-
rúrgico, dentário e ortopédico

30.20 -- Fabricação de aparelhos e material fotográfico e de ótica
30.30 - Lapidaçao de pedras preciosas e fabricação de artigos de °uri*

veaaria e joalheria
30.40 - Fabricação de instrumentos de música e gravação de discos mu-

sicais
30.50 •-• Fabricação de esceivas, broees, refluis, vaesouras, enxugadores

e epaneaarc
30.60 - Fabricação de material de caritóao e escolar e de artigos paru

fins industriais e comercieis
30.70 - Pabricução de brinquedos e artigos para esportes e jogos rea

creativos
30.90 -• Fabricação , de artigos divereos, no compreendidos em outros

grupos e

31
	

Indústria de Utiãdde Pública

31.10	 Einprasas geradeeae e fornecedores de Itz e energia elétrica
31.20 •-• Empreses produtoras e distribuidoras de gás
31.30 r Empresas de tratamento e distribuição de água

32	 Indústria de C mi:trução

32.10	 Empresas de Con.struçao Civil
32.20 -• Empreeas de Pavimentação, Terraplenagem e construção de

Estradas.
32.20	 Emprcsas de Obras de Arte (Viedutos, Pontes, Mirantes, etc.)

40 •-• Agricultura e Criaçllo Animal

40.10 •- Agricultura e extração veirt.1
40.20	 Pectreria
40.30	 Caça e pesca

50 - Comércio de Mercadorias

50.00	 De produtos agropecuários e volitas extrativos
50.01 -- De Ferragens e produtos net ae,sicos e material de construção
50.02	 De iráquems e aparelhos em ç rui, inclusive de uso doméstico,

in -.trememos musicai-, discos e material elétrico
50.03 •-• De veículos e acessórios
50.04	 De nióve.s e outros artigo d h *, tição e de uso doméstico

espuma de

celulose e de pasta mecánica
papel e de papelão
artefatos de papei não associada à fabricação de

26 •-•
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rais, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 67, do Re-
gimento Interno da Secretaria da Re-
ceita Federal, baixado com a Porta-
ria Ministerial GB-18, de 23 de janei.
ro de 1969, publicada no Diário Ofi-
ciai de ?a seguinte, e, tendo em vista
o que consta do processo n 9 7.084-69-
SRRF-MG, resolve:

N9 883 - Dispensar, a pedido, da
Chefia do Pasto tia Reeeita Federal
em Montes Claros, MG, o Exator Fe-
deral, nivel 14-C, matricula número
1.593.772. Antonio Sapucahy Caval-
canti Lins Filho.

N9 884 - Designar para a Chefia
do Posto da Receita Federal em Mon-
tes Claros o Auxiliar de. Exatoria, ní-
vel 8-A, matricula n9 1.023.550, Lineu
de Vasconcelos. - Ary Braga Pache-co, SuP(Antenclente.
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50.05 - De papel, impressos e artigos de escritório
50.06	 De produtos químicos, farmacêuticos e afins
50.07	 De combustíveis e lubrificantes
50.08 •-• De tecidos e artefatos de tecidos, fios têxteis, artigos de ves-

tuário e de armarinho
50.09	 De produtos alimentícios, bebidas e estimulantes
50.10	 De artigos diversos

51 ••-• Comércio, Incorporação e Loteamento de Imóveis
51:00 •-• Compra e venda de bens imóveis
51.10' •-• Incorporação de Imóveis
51.20	 Loteamento de imóveis

60 •-• Intermediários Financeiros

00 Autônomos

95.01	 Autor
95.02	 Artista
95.03	 Corretor
95.04	 Costureiro
95.05	 Despachante
95.06	 Manequim
95.07	 Motorista
95.08 ..- Tabelião
95.09	 'recnico
95.10	 Vendedor
95.90 - Outros

1.1n1ffielle•ellY 

=leio

60.10	 Bancos e Caixas Econômicas
60.20 •-• Seguros e capitalização
60.30 ••-• Cias.. de Crédito, Financiamento e Investimento
60.40 •-• Sociedade Distribuidoras de Títulos e Valôres
60.50 .-, Sociedade de Crédito Imobiliário
60.60 -• Sociedade Corretores de Títulos e Valôres

70 --- Serviços
de Alojamento e Alimentação
de Reparação
Pessoais
Comerciais
de Diversões, Radiodifusão e Televisão

80	 Atividades, Diverts
80.10 •-• Emprêsas- de Transporte
80.20 •-• Emprêsas de Comunicaçõei,

• 80.30	 Empreiteiros
80.40 •-• Hospitais e Casas de Saúde de fins lucrativos
80.50	 'Estabelecimentos de Ensino
80.60 •-• Emprêsas de Turismo
80.70	 /Fontes retentdras de impôsto do setor público
80.80	 Associações de fins não econômicos (entidades religiosas

lantrópicas)
80.90 •-• Outras •

90	 Ocupação ou Atividade Profissional ,-- Pessoa tísica
91.00 •-• Servidor Público Civil

91.01 •-• Fiscal
91.02	 Autoridades Policiais (Comissários, Delegados
91.03	 Oficial de Administração
91.04 -•• Nivel superior
91.05 •-• Técnico
91.06 •-• Representação Política
91.90	 Outros

92.00 •,•-• Servidor
92.01 •-• Oficial-General
92.02 ••- Superior
92.03 •-• Subalterno

93.00 •-• Empregados
• Aeroviário
.-- Bancário
•- Comerciário
- Ferroviário
- Industriário
- Marítimo

Securitário
- Transportes e cargas
- Outros_

94.00	 Profissionais Liberais

	

94.01	 Advogado
94.02 Agrônomo
94.03 •-• Arquiteto
94.04 •-• Analista

	

94.05	 Assistente Social
94.06 Atuário
94.07 •-• Contador
94.08 •-• Dentista

	

94.09	 Economista
91.10 

▪ 

Engenheiro
94.11 •-• Estatística
94.12 Enfermeiro
94.13 •-• Farmacêutico

	

94.14	 Físico

	

94.15	 Geólogo
94.16 .-•• Jornalista
94.17 •-• Matemático
94.18 •-• Médico
94.19 •-• Museólogo

	

94.20	 Nutricionista
94.21 ••- Professor
94.22 Psicólogo
94.23 .-- Químico
94.24 •-• Sociólogo

	

94.25	 Veterinário
94•90 -- Outros

•• • •	 1=IMM

96.00 - Empresários

96.01 .- Banqueiro

	

- 96.02	 Comerciante

	

96.03	 Fazendeiro

	

96.04	 Agricultor

	

96.05	 Industrial

	

96.90	 Outros

	

97.00	 Proprietários

	

98.00	 Capitalistas

	

99.00	 Outros

Fonte: Censo Industrial de 1960
Censo Comercial e de Serviços de 1960
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BA-SE

Superintendência Regional
da Receita Federal

PORTARIAS DE 11 DE NOVEM.2R0
DE 1969

O Substituto do Superintencimte
Regional da Receita' Federal da 59
Região, no uso de suas atribuições
e tendo em vista a Portaria nán.ero
BR-.12, de 29 de outubro de 196.3, do
Ministro de Estado da Fazenda, publi-
cada no Diario Oficial da União, da
mesma data, resolve:

N9 326 - Dispensar, a partir de 29
de outubro de 1969, Aldérico Santos,
matricula n9 1.353.258, ocupante do
cargo de nível "16.E", da Série _de
Classes de Exator Federal, do Quadro
de Pessoal deste Ministério, da Lua.
çãO gratificada, simbolo "4-F", de
Chefe do Posto da Receita Federal
em Itaberaba, Estado da Bahia
• O Substituto do Superintendente

Regional da Receita Federal da 59
Região, na uso da atribuição que lhe
confere o artigo 58, do Regimento
aprovado pela Portaria n9 GB-18, de
23 de janeiro de 1969, do Ministro de
Estado da Fazenda, resolve:	 .

N9 327 - Designar Italo Dozningue..s
de Sousa, matricula n9 2.054.121,

-ocupante do cargo de nível "12.A",
da Série de Classes de Exator Fed.:ral
do Quadro de Pessoal dêste Ministé
rio, para exercer a f.inça'o gratifica-
da,/simbolo "4-F", de Chefe de Posto
da Receita Federal em Itaberaoa, Es-
tado da Bahia. - Francisco Bispo dos
Santos, Superintendente Substituto.

REGIÃO FISCAL - MG
Superintendência Regional

da Receita Federal
PORTARIAS DE 20 DE NOVEMBRO

DE 1939
O Superintendente Re,ional da Re-

ceita Federal da 69 Reg:ão Fiscal,
Belo Horizonte, Estado de :Mias Ge-

NIS -r22Rio DA
AGRiCULTURA.

GABINETE DO r„11:1STRO ,de acôrdo com o artigo 39, V, doDecreto n9 64.238, de 20.3.69. resRTARIAS DE 24 DE NOVEMBRO
DE 1969	 N9 406 - Designar o Auxiliar de

tl:nsino - Dr. Paulo Ebling Rodri-
O Ministro de Estado da Agriculta gues, da Faculdade de Agronomia era, Usando da atribuiçá'o que lhe oon- Veterinária de Porto Aleve - R3 ,fere o artigo 39, do Regimento aprova, ora à, disposição do Min ,stério dado pelo Decreto n9 624, do 23.2.82 e Agficultura, para exercer a função do

ou fi-

;

70.10 •-• Serviços
70.20 •-• Serviços
70.30 •- Serviços
70.40 •-• Serviços
70.50	 Serviços

93.01
93.02
93.03
9,3.04
93.05
93.06
93.07
93.08
93.90

IBGE

REGIÃO FISCAL
GB-ES-RJ

1* Inspetoria da Receita Federal
- Guanabara

PORTARIAS DE 7 DE NOVEMBRO
DE 1969

O Inspetor da 1 9 Inspetoria da
celta Federal-GB, no uso de sues
atribuições, resolve:

INT9 837 --- Conceder dispensa a Ma-
ria Eieonora Otatti Medina, Ager.te
Fiscal do Imposto de Renda, nível 13,
matricula n9 1.188.660, da função de
assessora desta Inspetoria.

O Inspetor da 19 Inspetoria da R.?..
ceita Fel.,eral.GB, tendo em vista o
disposto no artigo 69, combinado cprn
o item 4 do artigo 61 e artigo 63 da
Portaria n9 GB-18, de 23 de janeiro
de 1969, do Ministro da Fazenda re-
solve:

N9 839 - Designar o Agente n.eal
dos Tributos Federais, classe "B" -
Mauro Vieira de Resende, matricula
n9 1.962.966, para servir como Aues..
sor de seu Gabinete. - Bento Afonso
dos Santos, Inspetor.



Art 39 As Diretorias Estaduais em
viste dos recolhimentos efetuados,
procec erão à anulação dos saldos dos
empei hos emitidos em nome de su-
prida relativos aos Projetos de Ren-
das ijudicáveis e aqueles custeados
por Oi troe recursos do FFAP, efetue.a.
se o c evido registro contábil.

Art. 49 Os supridos, ao efetuarem
reegbilamt" cat.	 (NO (3.Tees

'0126 Tèrca-feira 25
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Asses or de seu Gabinete prevista na
a peie s Aealitaca aprovada pelo Exce.
ienteoimo Senhor Presidente da Re-
Abe, a e publiceda no Diário Oficial
de et .4.69, percebendo a importância
mexi, .1 de Ner$ 600,0 (seiscentos
cruze tos novos), a titulo de Gratifi-
em:e° pela Representação de Gabine-
te, er vaga decorrente da dispensa de
Luiz :eeinaldo Zanon.

O 1 linistro de Estado da Agricultu-
ra, in uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que estabelece o ar-
ti go . 9, do Decreto re , 62.163, de 23
cie ja leiro de 1963, reentre,

N 9 407 — Designar o Assessor de
seu ( abinete, Dr. Paulo Ebling Ro-
origte s, para responder pela direção
do E critório Central de Planejamen-
to e :ontable — ECEPLAN — do Mi-
testei o da Agricultura . — Luiz Fer.
nantb Cirne Lima.

CONSELHO DO FUNDO
FEDERAL. AGROPECUÁRIO

:SOLITCAO N9 8 DE 1.3 DE
NOVEMBRO DE 1969

po Executivo de Finanças cópia das
citadas Guias para fins de contrôle e
contabilização, ficando em poder vias
das mesmas, devidamente autentica-
das pelo Banco do Brasil S. A., a
fim de serem anexadas aos proses-
soe de prestação de contas.

Art. 59 As Guias de Recolhimeie.
to deverão ser visadas pelo Chefe de
GEF, antes de encaminhadas ao Ban-
co do Brasil S. A.

Art. 69 A partir de 10 de dezembro
de 1939 os supridos, ao efetuarem pe.
gamentos de despesas, deverão fazê-lo
através de cheques visados, para
quaisquer Projetos cusLeados por re-
cursos do FFAP.

Art. '7.9 Até 20 de dezembro de
1959, impreterivelmente, os supridos
de Projetos de Rendas Adjudicáveis
deverão entregar ao GEF o formula-
do F.1, devidamente preenchido, evi-
denciando -a despesa efetuada até
àquela data.

Art. V Igualmente, a 20 de dezem-
bro de 1969, o formulado F.1 deverá
ser entregue ao Grupo Executivo de
Finanças, devidamente preenchido
pelos supridos, ria forma do artigo
anterior, para os Projetos custeados
por outros recursos do FFAP.

Art. 99 Em casos excepcionais e
comprovada-mente justificados pelo
Diretor Estaciaal e Chefe do Grupo
Executivo de Finanças, desde que de.
vida e previamente autorizados pela
Secretaria Executiva do Fundo Fe-
deral Agropecuário, poderão ser ins-
critas despesas como "Restos a Pa-
gar", a partir do dia 21 de dezembro,
observadas as noifaas adotadas pela

res na forma desse diploma, funcio-
nará de acôrdo com O estabelesedo
nas presentes Normas Regimentais.

Parágrafo único. A Comissão, desig-
nada pelo Ministro da Educaçáo e
Cultura, exceto quanto ao seu presi-
dente nato, que será o Diretor do
Ensino Industrial, é integrada por
trez titulares e por assessõres, no má-
ximo de quatro, com igual especiali-
zação, particularmente nos aspectos
pedagógicos, legais, contábeis e admi-
nistrativos, de menstrada por suas ati-
vidadee no serviço público ou lora
dêle.

Art. 29 Cempete à Comissão:
I — Prestar assitência, na parte re-

ferente ao Ministério da Educação e
Cultura-MEC, à execução do contrato
firmado entre a União Federal e o
Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento — BID, para melhoramento e
expansão do ensino industrial e à
elaboração e execução doe respectivos
termos aditivos, mediante obras, equi-
pamentos e assistência técnica, nas
Escolas Técnicas Federais, Escolas
Técnicas Estaduais, Centras Pedagó-
gicos, Escolas do Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial — SENAI e
em Escola técnica Particular, inte-
grantes do Programa.

II — Exercer a administração sapo.
rior dos recursos do empréstimo, su.
pervisionar e controlar a execução dos
projetos das unidades constantes no
Programa, na forma que o Contrato
e estas normas dispuserem.

— Representar a União Federal,
conforme autmizaçáo contida no De-
creto no 62.402, de 14 de março de
1968, e, em conseqüência, o Ministé-
rio, era todos os atos relacionados
com a execução do contrato número
145-8F — BR, e movimentar a can.
ta vinculada a que se refere a res.
peotiva seção 5.07.

IV — Exercer os demais encargos

O(
pecus
const
Lei I
de 1:
alma
do a
com
gime

Cm-
53, 5(
to, g

onselho do Fundo Federal Agro-
ao, no uso de suas atribuiçoes.
ntes do artigo 39 , alínea "o", da
elegada n9 8, de 11 de outubro
32, combinado com o artigo 79,
$ "b" e "p" do Regulamer to
indo Federal Agropecuárre e

artigo 69, itens 1 e VI, do Re-
to Interno;
siderando o disposto no artigos
e 73, todos do mesmo Reginien.
no propósito cie estabelecer sis.

temá Ice para o encerramento do inspetoria Geral de Finanças do

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 18 DE NOVEMBRO

DE 1969
0 Ministro de Estado da Educação

e Cultura, usando de suas atribui-
ções, resolve:

N9 644-BSB — Designar a profas.,
senas Maria Helena Apparecida Paiva
de Moraes, para exercer a função a
de Assistente no seu Gabinete, e
Brasilia, correspondendo-lhe a Grati-
ficação de Representaç ão do 	
NCre 450,00.

N.9 645 BSB — Designar a profese
sôra Ligia de Oliveira para eexrcer
a funçao de Oficial de seu Oabinente,
em Brasília, cabendo-lhe a Gratifica-
ção de Representação de laCre 500,00.

O Ministro de Estado da Educação
e cultura, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o Decreto numero
60.462, de 13 de março de 1967, o
Contrato de Empréstimo n9 145-SP —
BR, celebrado com o Banco Interame.
ricano de Desenvolvimento, bem como
o Convênio sõbre Assistência Técnica,
firmado com o mesmo Banco em 24
de setembro de 1962, e consideraado
o disposto no Decreto n9 68.171, de
16 de setembro de 1969, resolve:

N9 646-BSB — Baixar, para fundo.
namento da Comissão Especial para
Execução do Plano de Melhoramento
e Expansão do Ensino Técnico e In-
dustrial — CEP1;11, as seguintes Nor-

as Regimentais, em substituição às
constantes da Portaria n9 162, de 10
de abril de 1969.
I — Da Comissão e suas finalidades

Art. 19 A Comissão Especial para
Execução do Plano de Melhoramento
e Expansão do Ensino Técnico e In-
dustrial — CEPETI, à qual se refere
o Decreto n9 60.462 de 13 de março
do 1967, publi.cado no Diário Ofteiai
de 20 de março de 1967, e constituiria
coP,~ 	 ti.t31,15rn o es.!,eiN

exerc cio financeiro de 1969, em in- M. A. e nos termos do § 1. 9 do arta
timo :ntrosamento com a Inspetoria 	
Gera. de Finanças, visando a eomjae-

de fe vereiro de 1967;	 M I N ISTÉRIO	 EDUCAÇÃOment ,r a integração do FFAP nos
têm 3 do Decreto-Lei n9 200; de 25

Rend s Adjudicáveis nos Estados, nos 	 1."-le CU L1 Li RACoi siderando, que a arrecadação de

molee s da Resolução n 9 1, de 16 de
janei, o de 1969, referente ao mês de
dezer bro de 1969, ~ente será co..
locad.. à disposição das Diretorias Era
tadue s em princípios do mês de ja-
neiro de 1970, tendo em vista o cri.
téri° que vem adotando o Banco do
Brasi S. A.;

CM siderando, finalmente, que os
Plane ; aprovados pelo CFFA, confor-
me c insta das respectivas Delibera.
ções, têm prazo de aplicação estipu-
lado ,té 31 de dezembro de 1969, re-
solve

Art 19 Determinar o recolhimento
de sa dos de Projetos de Rendas Ad.
judia veie, em poder de supridos, à
conta geral das Diretorias Estaduais,
sob c titulo "Depósitos do Governo
Pedal Ll — A vista — Diversos —
Funde Federal Agropecuário (Lei De-
legaca n9 8, de 11 de outubro de 1962)
— Di •etoria Estadual do Minist;ério
da Al ricultura em (Capital) — Ren-
das 4.djudicáveis", nas capitais dos
Estad is, até 20 de dezembro de 1969,
Imere erivelmente, através de cheque
visack .

Art 29 Determinar O recolhimento
de sa dos de Projetos custeados por
quais( uer outros recursos do FFAP,
em p ider de supridos, à conta do
Fund, Federal Agropecuário, em Bra.
silia-I F, através do Banco do Brasil
S. A , sob o titulo "31201 — Depósi-
tos c' Governo Federal à Vista —
66 — Diversos Fundo Federal Agro-
pecuá — Lei Delegada n9 8, de 11
de ou iubro de 1962 — Conta número
402.$ 7-1, também até 20 de dezem-
bro d 1969, impreterivelmente.

gee 4.9, combinado com O artigo 5.9.
do citadc Decreto. lei n.9 836, de 8 de
setembro de 1969.

Art. 10. Pala os projetos do FFAP
que foram objeto de Termo de Con-
vênio aprovado e cuja vigência ul-
trapasse o exercido financeiro, deve-
rá ser seguido o procedimento c ,ns-
tante do artigo anterior, sendo ins-
critos em "Restos a Pagar", imedia.
temente, pelo saldo verificado no
exercício corrente e relativo à parte
do plano ainda não executada.

Art. 11. O 'superavit" e o saldo de
arrecadação de 1969 (não utilizado
neste exercido), destinar-se-á ao
custeio dos Projetos Anuais de Ren-
das Adjudicáveis a serem aprovados
para o exercício de 1970.

Art. 12. As disposições constaates
desta Resoluçáo aplicam-se também
aos Institutos de Pesquisas com Uni-
dade Contábil reconhecida pela IGF
e àqueles cuja movimentação de re-
cursos vem -sendo feita através dos
Grupos Executivos de Finanças nos
Estados onde se situam ou possuam
dependências.

Art. 13. o Setor de Contabilidade
da Secretaria Executiva do Fundo Fe
deral Agropecuário expedirá, até 50 de
novembro de 1969, normas contabeis
a serem observadas para enceramen-
to do exercício financeiros de 1969.

Art. 14. Os casos omissos nesta
Resolução sele.° resolvidos pelo Con-
selho do Fundo Federal Agropecuario
juntamente com a Inspetoria Geral
de Finanças do Ministério da Agri-
cultura. — Arthur Natividade eabra,
Conselheiro. — Hermenegildo Bastos
de Campos, Conselheiro. — Hosannah
Campos Guimarães, Conselheiro. —
Paulo de Azevedo Berutti, Conselhei-
ro.

V — Promover os estudos e diligene
cias necessários à formatura de tere
mos aditivos do Contrato ou à coai
trataçào de reavo empréstimo, ame%
veda a legislação em vigor.

-•

1 9 A CEPETI, no desempenho da
suas funções,	 ações, elaborará plano de ate,
e:lin-lento às Escolas e Centros que dee
verão ser beneficiados pelo Contrato, s
determinando recursos para constate
ções e equipamentos.

N 29 A CEPrin. — administrará ao
recursos do empréstimo sem quebro •
da autonomia dos estabelecimentos do
ensino, beneficiados pelo Programe,
mas supervisionará, e controlara t;,
execução dos respectivos Projetos Ese
pecificos.

Art. 39 A CEPee're, para o desertei
penho de suas atribuições, poderá soe
licitar aos serviços públicos, de ad3
ministraçáo direta ou indireta, ou ene
tidades particulares, a colaboraçàei
necessária.

Art. 49 Os trabalhos da CI1PET1Z,
considerados de relevantes' interêssey
terão preferência sôbre o deeempenha
de outras atividades no MEC e ene I
tidades vinculadas.

II — Dos Membros da CEPETI •
Art. 59 Compete a cada membro de

CEPETt:
1 — Participar das reuniões cone

vocadas;
2 — Emitir parecer sôbre assunto

que lhe fôr submetido;
3 — Colaborar nos trabalhos ain

Comissão; -
4 — Exercer as representaçõee dei

sua competência.
Art. 69 Aos Membros Assesseires

CEPETI, além das obrigações estabee
lecidas no artigo 59, compete, com o
colaboração dos serviços previstos no
artigo 12, das assistência espedalle
zada à execução do Programa, moi
diante esclarecimentos e orlentaçfue
no âmbito de sua competência, atra4
vês da pareceres nas sessões do coe
leglado, seibre matéria pedagógico.1%
gal, administrativa e contábil.

19 A assessoria contábil, com nue
alijo do serviço de Administraçáo dO
Programa, compete:

1 — Observar a legislação aplica.,
vel ao sistema contábil necessário (3
boa execução escrituraçao da
CEPETI.

2 — Organizar, fazer executar c ra,
latar os atos e fatos administrativo
que envolvam recursos colocados paro
amortização do Empréstimo concedida
pele BID.

3 — Fazer elaborar plano de cone
tas e aplicação de recursos.

4 — Fazer elaborar cronograrna do
pagamentos para amortização do Ene.
préstimo concedido pelo BID.

5 — Manter a escrituração relativO
ao programa e levantar balancetee
mensais e balanços, quando necesse.,
rios.

6 — Fazer preparar balancete,s O
prestação de contas ao BID na /oram
do Contrato e do Manual de Proeedte
mento correlativo.

7 — Assinar cheques ou outros d%
cumentos, quando devidamente autos
rizados, observando o Decreto-Lei mas
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967.1

29 Na assinatura dos cheques, tS
assessoria contábil poderá nos impedi,
mentos, ser substituída por integrane
tes de outra assessoria ou pelo Cena
sultor Técnico encarregado do Servil
ço de Administração do Programa.
ITt — Da Presidência da CEPETI

suas atribuições
Art. 79 A presidência da CEPETZ

será exercida pelo Diretor do Ensina
Industrial, a quem cabe:

1 — Convocar o presidir ao retal
niôes, determinando a respectivo,
pauta.

2 — Coordenar as atividades (1.1
Comissão, distribuir tarefas o desita
nar relatores.

previstoe no Contrato e atos atar ele.
3 — Providenciar as prestações

serviços necessários e autorizar te"a
aeteere'ese pfffitai 31 0Xiss..".,5	 -"--""--.224g.rate"..tn
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com o BID, com estrita observanda
de suas cláusulas.

4 - Representar a CEPETI isola-
(lamente ou, quando exigido em dis-
posição contratual, com outro ou ou-
tros membros da Comissão.

5 - Movimentar recursos, atribuir
diárias, dpedir requisições de pas.
sagens e ordenar pagamentos.

6 - Autorizar as compras de ma-
terial e equipamento, aprovadas pela
Comissão, cumpridas a legislação v!..
gente e as disposições contratuais.

7 Assinar guias e licenças de im-
portação e documentos alfandegá-
rios.

8 - Assinar cheques e outros do-
eumentõs, observadas as normas le-
gais e contratuais.

9 - Delegar atribuições de sua
competência a outros membros da
Comissão, quando não houver impedis
mento legal ou contratual.

10 - Fazer-se substituir em sua au-
sência ou impedimento, por um dos
membros da CEPE'T1, respeitada a
precedência dos titulares.
i IV - Das reuniões do colegiado
' Art. 89 Haverá, ordinàriamente,
duas reuniões por semana e reuniões
extraordinárias sempre que neccssa.
rio.

Art. 99 As reuniões da CEPETI se.
rão instaladas com a presença de,
pelo menos, três de seus integrantes,
entre membros titulares e membros
assessôres.

g 19 Poderão participar das reu-
niões, sem direito a voto nas deabe-
rações, sempre que convocados, os
Consultores Técnicos encarregados des
diversos serviços previstos no artigo
n9 12, para assessoramento nas res-
pectivas especialidades.

I 29 Participará, como secretário das
reuniões, encarregado das respectivas
atas, sempre que não houver delibe-

-ração em contrário, o Consultor Téc-
nico para Administração do Progra-
ma.

I 39 Os membros assessores da .
(aildETI terão direito a voto sõmente
quando não estiverem presentes todos
os membros titulares.

Art. 10 - O não comparecimento
de qualquer membro às reuniões da
Comissão deverá ser justificado, caule
valendo à presença o afastamento
motivado por serviço da CEPET1.

V - Do programa de Assistênaa
Técnica

Art. 11 O programa destinado et
Expansão e Melhoramento do Ensino
Técnico e Industrial do Brasil con-
templa a execução de projetos espe.
effloos de estabelecimentos educado -
riais e prestação de assistência Tee-
nica à Diretoria do Ensino Industrial
do MEC - DEI e à CEPETI, de
acôrdo com o seguinte:

1 - Construções e ampliações de
edifícios, pavilhões e salas de aula.

2 - Aquisição de equipamentos,
snáquinas e ferramentas.

3 - Aquisição de material didáti-

4 - Assistência Técnica à CEPETI
na Administração do Programa.

5 - Assistência Técnica à DEI
para planejamento da educação In.
dustrial em seu conjunto, na organl.
zação de bibliotecas e na relação e
aquisição de material de ensino .

Art. 12,0 programa de Assistência
Técnica, pactuado com o BID será
executado com a colaboração dos se-
guintes Serviços, custeados e desen.
volvidos na forma prevista no Cora
vento siibre Assistência  Técnica e
Sob a supervisão da CEPassisa

1. -• de Administração do Progra
Ma.

2 - de Planejamento da Educação
Técnica

3 - de Equipamentos das Escolas
Técnicas e Organização de oficinas.

4 - de Organização de Bibliotecas
Escolares.

5 - de implantação de Técnica de
Trabalhe e

6 - de Planejamento e Remodela-
ção de Obras Escolares.

Parágrafo único. Caberá ao Consul-
tor Técnico encarregado do Serviço
de Administração do Programa a ad-
ministração de todo o pessoal da..
CEPETI e a coordenação das ativida-
des dos demais serviços, na forma
determinada pela Comissão, além das
atribuições especificadas em contra-
to.

Art. 13 Os Projetos constantes do
Programa deverão ser executados de
acôrdo com as normas técnicas finan-
ceiras estabelecidas pela CEPETI na
forma do Contrato e correspondente
Manual de Procedimento.

Art. 14 Os contratos para realiza-
ção das obras ou de compra de equi-
pamentos devem ser elaborados se.
gundo a legislação vigente no pais e
o Contrato com o BID, exigida sem-
pre a concorrência pública, na forma
contratual, nas licitações de valor
igual ou superior ao equivalente a
NS$10.000 (dez mil dólares).

V/ - Das responsabilidades da
CEPET1 na Administração' do

Programa de empréstimo
Art. 15 O empréstimo a que se

refere o Contrato 145	 ST' -- Br.,
será administrado pela CEPETI,
qual incumbe (Decreto n9 60.462, de
13 de março de 1962) r

1 - Administrar os recursos dêle
provenientes;

2 - Supervisionar e controlar a
execução dos projetos específicos das
entidades beneficiadas, sem quebra
da autonomia das mesmas;

3 - Representar o MEC em todos
os ates relacionados com a execução
do Contrato;

4 - Movimentar contas bancárias
referentes ao Programa;

5 - Celebrar convênios com os
estabelecimentos- beneficiados, pelo
Programa;

6 - Realizar estudos sôbre destina.-
ção, emprêgo e utilização dos equipa-
mentos e maquinarias, relativos aos
estabelecimentos de ensinoi. e apresen.
tar aos mesmos recomendações, dc or-
dem técnica e administrativa.

VII - Das disposições gerais
Art. 16 Os casos omissos nestas nor-

mas serão resolvidos pela CEPa'TI,
tendo em vista o teor do Contrato,
dando-se conhecimento ao Ministro
da Educação e Cultura e ao BID.

Art. 17 Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação, re.
vogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DO TRABALHO

Divisão Supervisora
da Inspeção do Trabalho

Gabinete do Diretor
Em 11 de novembro de 1'969

-O Diretor da Divisão Supervisora
da Inspeção do Trabalho, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria
n.9 83, de 23 de junho de 1969, do
Diretor-Geral do Departamento Nacio-
nal do Trabadho, lavrou os seguintes
despachos:

MTPS. 156.697-69 - DE 833.408-66
- Cia. Brasileira de Medidores S.A.
- Recurso - São Paulo - Resolve
conhecer do recurso "ex officio", do
Sr. Delegado Regional do Trabalho,
nos termos do artigo 637, da Consoli-
dação das Leis dodIrabalho para, ne-
gando-lhe provimento, manter a de-
cisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes do processo, jul-
go IngibalStalite 9 auto o-

PORTARIA DE 21 DE NOVEMBRO
DE 1969

O Ministro de Estado dNrucação
e Cultura, usando de suas a ibuições,
resolve:

N9 648_BSB - Designar o Enge-
nheiro Rayraundo Jorge Chaves, agre-
gado, símbolo P.J., do Quadro de Pes-
soal Permanente do Tribunal Regional
do Trabalho da 89 Região, ora à dis-
posição dêste Ministério, para exercer
a função de Assessor do seu Gabi-
nete, em Brasília, correspondendo-lhe
a Gratificaçãc de Representação men-
sal de NCr$ 600,00. - Jarbas G. Pas,
sarinho.

Retificação
Na publicaçáo do Diário Oficial de

12-1-69, página 978 Port. n 9 637-Br.,
de 11-11-69. Onde se lê: Norberto Al-
berSpohr,

Leia-se:
Norberto Alberto Spohr
Na Port. ns 638-Br, de 11-11-69. -

Onde se lê:
Irene Pankovspohr.
Leia-se:
Irene Pankov Spohr.

• as
DIRETORIA DO ENSINO

SECUNDÁRIO
PORTARIA DE 13 DE NOVEMBRO

DE 1969
O Dilatar do Ensino Secundário do

Ministério da Educação e Cultura,
usando Cas atribuições que lhe confe-
re o artigo 128 da Portaria Ministe-
rial n.9 302, de 30 de agôsto de 1957,
resolve:

N.9 273 - Ratificar o ato da Inspe-
toria Seccional de Uberaba, que con-
cedeu autorização para o funciona-
mento condicional do primeiro ciclo,
do Curso Secundário, do Ginásio Dom
Elieseu Van der Weijer, situado em
Paracatu, Estado de Minas Gerais.

Brasília, 13 de novembro de 1969.
Pery Porto, Diretor do Ensino Se-
d"

(N.9 3.845 B -.20.11.69 - Ner$ 10,00)
--

DI .RETORIA DO ENSINO
INDUSTRIAL

DESPACHO DO DIRETOR
Protocolo - SEI-2.392-69. •
Assunto: Regimento da Escola Téc-

nica de Indústria Química e Têxtil
- Rio de Janeiro, Guanabara.. - De
acôrdo. - Em- 5.11.1969. - Paulo
José Dut? a de Castro.

MTPS. 156.698-69 - DR. 843.749-66
- Comércio e Indústria Bril Loid Li-
mitada - Recurso - São Paulo. -
Idem, idem.

MTPS 156.553-69 - DR. 18.414 69
- Siderúrgica de Santa Catarina -
recurso - Guanabara. - Idem, idem.

MTPS 156.555-69 - DR. 18.417-69
- Siderúrgica de Santas Catarina
S. A. - Recurso - Guanabara. -
Idem, idem.

MTPS. 150685 69 - DR. 10.336-67
- Fluminense Foot-Bali Club - Re-
curso - Guanabara -• Idem, idem.

MTPS. 156.583-69 - DR. 57.452.67
- Fernando Rodrigues da Fonte -
Recurso - Guanabara. - Idem, idem.

MTPS. 156.587-69 - DR. 25.135,68
- Rei dos Pneus Ltda. - Recurso
- Guanabara. - Idem, idem.

MTPS. 306.105.69 - DR. 7.138-67
- CCBA - Comercial e Construtora
Bacia Amaaanica Ltda. - Recurso -
Goiás. - Idem, idem.

MTPS. 306.106-69 - DR. 7.167-67
- Carolina Cândida Dias - Recurso
"^"i .99145 ç- 4.4431, idgu .-

MTPS.' 306.107-69 --- DR. 7.410-61
- Instituto São Tomás de Aquino -
Recurso - Goiás. - Idem, idem.

MTPS. 306.108-69 - DR. 7.137.07
,- A Ceciliana - Panificadora Ltda. -
I Recurso - Goiás - Idem, idem.

MTPS. 306.109.69 - DR. 7.142-67
- Antonio Savastano Filho - Re-
curso - Goiás. - Idem, idem.

MTPS. 306.136-689 - DR. 7.407-61
- Eunice Bento Xavier - Recunso
- Goiás. - Idem, idem.

MTPS. 306.137.69 - DR. 7.174-07
- A. Tubias - Recurso - Goiás -
Idem, .idem.

MTPS. 306.138-69 - DR, 7.161-
- Doralice Cruz Barbosa a- Recua,
- Goiás. - Idem, idem.

MTPS. 306.139.-69 - DR. 7.16347
- Keijki Iwamoto - Recurso -
Goiás. - Idem, idem.

MTPS. 125.301-69 - DF. 260-67 -
Banco Federal Itaú Sul Americano
S. A. - Recurso - São Paulo - Re-
solve dar provimento ao recurso va.
luntário interposto para, reformando
a decisão proferida, tornar insubsts.
tente o auto de infração de fls. 1.

Em 12 de novembro de 1969
O Diretor . da Divisão Supervisora

da Inspeção de Trabalho, no uso dats
atribuições que lhe confere a Porta.
ria n9 83, de 23 de junho de 1969, do
Diretor-Geral do Departamento Nas
cional do Trabalho, lavrou os seguia..
tes despachos:

MTPS - 156.797-69 -- DE --.
982.188.68 - Banco Federal Itaú Sul
Americano S. A. - Recurso - São
Paulo - Resolve conhecer do recusa
so interposto para, dando-lhe pra
vimento, em parte, reduzir a multa
para Ner$ 156,00 (cento e cinqüenta
cruzeiros novos).

MTPS - 156.700-69 - DE
122.187,69 - Banco Comercial do
Estado de São Paulo S. A. - Res
curso	 São Paulo - Resolve negar
provimento ao recurso voluntário ira
terposto, a fim .de manter a decisão
que impôs a multa.

MTPS - 156.701-69 - DE -e
877.911-67 - Anaconda - Indúra
tria e Agrícola de Cereais S. A.
Recurso - São Paulo. - J. denl,
Idem.

MTPS - 156 . 702-69 - DE -.
965.017-68 - Velisere S. A. -
brica de Artefatos de Tecidos In4
desmalháveis - Recurso - São Paus
lo - Idem, idem.

MTPS - 156.703-69 - DE -a
129.785-69 - A Saga - Sociedade
Corretora e Administradora de Scs
guros Ltda. - Recurso - São Palie
lo - Idem, idem.

MTPS - 156.704-69 - DR
129.777-69 - Banco América do Sul
S. A. -a Recurso - São Paulo --a
Idem, idem.

•MTPS -- 156.705-69 - DE -4
123.733-69 - Orlando Sagin Sed
curso - São Paulo - Idem, idem.,

MTPS - 156.708-69 - DE 	
125.905 69 -- Banco -do Estado cie
São Paulo S. A. - Recurso - Saa
Paulo. - Idem, idem.

MTPS - 156.709-69 - DE
121.949-69 - Domingos de Andrade
- Recurso - São Paulo - Idem,
idem.

MTPS - 156.710-69 - DR
997.473-68 - Sebastião Luza - Res
curso - São Paulo - Idem, idem.

MTPS -- 156 . 800. 69 - DE
129.249-69 - Willys Overland do
Brasil S. A. - Recurso - São Palie
lo - Idem, idem.

MTPS - 156.791-69 - DE -‘
901.501-67 - Masul S. A. - Maciel.;
ras Sul Americanas - Recurso
São Paulo. - Idem idem.

MTPS - 156.192-69 - DR
113.666-69 - Marital - Estamparia
de Tecidos Ltda. - Recurso - São
Paulo. - Idem, idem.

MTPS - 156.793.69 - DE --.
113.668-69 - Marital Estamparia cio
Tecidos Ltda. -- Recurso -
Rendo - xdelp, 1,40124

MINISTÉRIO * DO TRABALHO'
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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MTPS — 156.794-69 — DR —
I :ompanhia Industrial de Conservas
..limenticias — CIA — Recurso —
L ao Paulo — Idem, idem.

olTPS — 156.795-69 — DR —
E ia .939.67 — Banco Mercantil de São
1 aulo S. A. — Recurso — São Pau-

- Idem, idem.
MTPS — 156.699-69 — DR —

1.1.075-69 — Companhia Telefônica
1 rasileira — Recurso — São Paulo
1-- Idem, idem. _

MTPS — 306.286.69 — DR —
a 944-67 — Irmãos Pimentel Alves
1.. da. — Recurso — Goiás — Resolve
ct nhecer do recurso "ex officio" do
S . Delegado Regional do Trabalho,
lat s termos do art. 637 da Consolida-

!

i o das Leis do Trabalho para, ne-
cndo-ihe provimento, manter a de-
i ao recorrida que, atendendo aos

Cl.mentos constantes do p- acesso,
au gou insubsistente o auto de fls.

vITPS — 306.287.69 — DR —
V/ lson Romue Franchi — Recurso —
Odes — Idem, idem.

aTPS — 306.285-69 — DR. —
6. 49-67 — O. de Oliveira — Recur.
60 — Goiás — Idem, idem.

. ITPS — 306.28449 — DR —
6, i 51-67 — Ribeiro Sariedine Ltda.
ae- Recurso — Goiás — Idem, idem.

1 ITPS — 306.277,69 — DR —
6,176-67 — Said Badredini — Recurso
— Goiás — Idem, idem.

1 ITPS — 306.280.69 — DR —
Pa lo Martins Viggiano — Recurso
— Goisá — Idem, idem.

li :TPS — 306.281,69 — DR. —
dí tica das Bicicletas Ltda. — Re.
cui ;o — Goiás a-- Idem, idem.

3 :TPS — 306.282.69 — DR.
6.8 9-67 — Gomes & Cesar Ltda.
Recurso — Goiás — Idem, idem.

3 TPS — 306.283.69 — DR
J. Saraiva Ind. e Com. Ltda.
Rec uso — Goiás — Idem, idem.

la TPS — 306.275-69 — DR
Agc ior Santana Reis — Recurso
GOi .s — Idem, idem.

la. TPS — 306.276,69 — DR —
6.91.67 — Kassen A. Ghader — Re-
cuei ) — Goiás — Idem, idem.

MTPS — 306.278-69 — DR —
6.97 È-67 — Jorge Lemes de Morais
e V rgilio de Paulo Neto — Recurso
— (. oias — Idem, idem.	 -

M :PS — 306.279-69 — DR —
Ser — Peças Goiânia Ltda. — Re-
curs ! — Gotas Idem, idem.

Em 14 de novembro . de 1969
O Diretor da Divisão Supervisora

da 1 aspeção do Trabalho, no uso das
atra. 1 çoes que lhe confere a Porta-
ria .9 83, de 23 de junho de 1969,
do  Diretor-Geral do Departamento
Naci oal do Trabalho, lavrou-se os
seou itas despachos:	 a

Ma PS — 156.798,69 — DR —
125a ai 69 — Sana — Sociedade
Corr tora e Administrativa de Segu-
ros _Ma. — Recurso — São Paulo
— ir,olve não conhècer do recurso
de ti ., e can conseqüencia manter a
alteio o recorrida.

ata aS — 156.799,69 — DEI —
121.7 4-69 — Germano Chiaradia —
Roeu :o — São Paulo — Idem, idem.

MI -,s — 156.707-69 — DR —
972.5 $69 — Casa Rádio Te/otron
Lido. -- Recurso São Paulo — Re..
• e zte.,ar provimento ao recurso vo-
lunta loaanterpoato, a fim de manter
a dee no que imoCas a multa.
:'1 S — 156.706-69 — DEI :-

37.2i 1-66 — Zenetti — Acabamon.
tos p ra, Construção Ltda. — Re.
curau — São Paulo — Idem, Idem.

MT S — 156.801-69 — DR —
835.12 -66 — Ultralar Aparelhos e
Serviç s Limitada — Recurso — São
Paulo -- Resolve dar provimento ao
recuas voluntário interposto para,
refortr ando a deciaão proferida, tor-
nar ir subsistente o auto de fls.

MTI ai — 156.802.69 — DR —
124.7l( .69 — Superdoméstica — Apa.
relhoa e Utensílios Domésticos — Re.
curso • - São Paulo — Idem, idem.,

Em 17 de novtrabeo de 1969
O Diretor da Divisa° „Supervisora

da Inspeção do Trabalho, no uso das
atribuições que lhe confere a Porta.
ria n9 83, de 23 de junho de ,969,
do Diretor-Geral do Departamento
Nacional do Trabalho, lavrou o se-
auinte despacho:

MTPS — 306.358 69 — DEI —
005.092-68 — C. Grieco (filial) —
Recurso — Brasília — Resolve co-
nhecer do recurso "ex officio", do
Sr. Delegado Regional do Trabalho,
nos termos do artigo 637 da Consoli-
dação das Leis do` Trabalho, para,
negando-lhe provimento, manter a
decisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes do processo,
litigo-ti insubsistente o autor de fls.

Em 18 de novembro de 1969
O Diretor da Divisão Supervisora

da Inspeção do Trabalho, no uso das
atribuições que lhe confere a Porta»
ria n9 83, de 23 de junho de 1969,
do Diretor-Geral do Departamento
Nacional do Trabalho, lavrou o se-
guinte despacho:

MTPS — 156.796-69 — DEI -.-
816.615,66 — .Confecções Abbud S.A.
— Recurso — São Paulo — Resolve
negar provimento ao recurso volun-
tário interposto, a fim de manter a
decisão que impôs a multa.

Em 19 de novembro de 1969
O Diretor da Divisão Supervisora

da Inspeção do _Trabalho, no uso das
atribuições que lhe confere a Porta-
ria n9 83, de 23 de junho de 1969,
do Diretor-Geral do Departamento
Nacional do Trabalho, lavrou o se.
guinte despacho:

MTPS — 306.424-69 — DEI —
4.149-68 — Flávio Prado — Usina
Fortuna — Recurso — Sergipe. —
Resolve conhecer do recurso 'ex o!-
tido", do Sr. Delegado Regional do
Trabalho, nos termos do artigo 637
da Consolidação das Leis do Traba,
lho para, negando-lhe provimento,
manter a decisão recorrida que, aten-
dendo aos elementos constantes do
processo, julgou insubsistente o auto
de fls.

MTPS — 306.377,69 — DEI —
6.897-67 — Wady Faria Merheb —
Recurso — Goiás- — Idem, içiem.

MTPS — 306.578-69 — DEI —
6.890-67 — Anh.anguera Roupas Li.
mitada — Recurso — Goiás — Idem,
idem.

MTPS — 306.579.69 — DR —
6.934,67 — João de Paula Ferreira
— Recurso — Goiás — Idem idem.

MTPS — 157.400,69 — DEI —
15.420-69 — Casa Mota — Recurso
— Minas Gerais — Idem, idem.

MTPS — 154.555,69 — DR —
902-69 — Cipesa — Comércio- Indús-
tria de Postes e Engenharia S. A.
— Recurso — Alagoas — Resolve ne-
gar provimento ao recurso voluntário
interposto, a fim de manter a deci-
são que impôs a multa.

MTPS — 158.462 69 --a DEI —
4.433-69 — Companhia de Gás do
Pará — Paragás — Recurso — Pará
— Resolve dar provimento ao recurso
voluntario interposto para, refor-
mando a decisão proferida, tornar in-
subsistente o auto de fia.

FInna — Comercial e Importadora
Los Andes S. A.

Connecenoo GO recurso interposto,
de oncio, pelo Deleoado Regional do
Trabalho no Lstacio de Saci Paulo,
nos termos do art. 637 da Consoli-
dação nas Leis elo Trabalho, apro-
vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de- 1
de maio de 1943, resolvo com funda-
mento no item "d" da Portaria nú-
mero 15, de 15-4-69, do Sr. Diretor.
Geraldo DNSHT negar-lhe provi-
mento, para manter a decisão recon.
ride que, atendendo aos elementos
constantes do processo, julgou in-
subsistente o auto de infração nú-
mero 100.156-67, de fls. 1.

MTPS — 137.647-69.
Auto — 90.767-66.
DRT-S. Paulo — 822.028-66.
Firma — Oswaldo Boccia.
Conhecendo do recurso voluntário

interposto pela Firma Oswa/do Boc,
cia, nos timos do art. 635 da Con.
solidação das Leis do Trabalho apro
varia pela Decreto-lei n 9 5.452, de 19
de maio de 1943, resolvo com funda-
mento no item "d" da Portaria nú-
mero 15, de 15.4.69, do Sr. Diretor.
Geral do DNSHT, negar-lhe provi-
mento, mantendo, assim, a decisão
recorrida do Sr. Delegado Regional
do Trabalho, no Estado de São Pau-
lo, que atendendo aos elementos
constantes do processai julgou subsis-
tente o auto de infração n9 90.767,
de 1966, de fls. 1.

MTPS — 114.887-69.
Auto — 17.769-68.
DTR — 996.178,68.
Firma — Gráfica Editora Brasi-

leira Ltda.
Conhecendo do recurso interposto,

de oficio, pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado de São Paulo,
nos termos do art. 637 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, apro-
vada pelo Decreto-lei na 5.452, de 1
de maio de 1943, resolvo com funda.
mento no item -d" da Portaria nú-
mero 13, de 15-4-69, do Sr. Diretor -
Geral do DNSHT negar-lhe provi-
mento, para manter a decisão recor,
ride que, atendendo aos elementos
constantes do processo, julgou iii.
subsistente o auto de infração nú-
mero 17.769,68, de fls. 1.

MTPS — 117.014-49.
Auto — 101.24646.

r P:iri4tinTade:.P
.---Ne7e3to3r271n-66d.. Metalúrgica

Conhocondo do recurso intorpooto,
de aacio, polo Deleoado Reelonal do
Trabalho no Estado de Sao Paulo,
nos termos do art. 637 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, apea-
veda pelo Decreto-lei n 9 5.452, de-1
de maio de 1943, resolvo com funda-
mento no item "d" da Portaria nú-
mero 15, de 15-4-69, do Sr. Diretor.
Geraldo DNSHT negar-lhe provi-
mento, para manter a decisão rema-
rido, que, atendendo aos elementos
constantes do processo, julgou in-
subsistente o auto de infração nú-
mero 101.246-66, 01) fls. 1..

MTPS — 107.734.69.
Auto — 10.593-67.
DRT-SP — 931-707.67.
Firma — Administradora . Umura.

ma Limitada.
Conhecendo do recurso voluntario

interposto pela Firma Administrado-
ra Lmurama Ltda., nos termos do
art. 635 da Consolidaçao das Leis do
Trabaino aprovada pelo Decreto-lei
n9 5.452, de 1 de maio de 1943, res
solvo com. fundamento no item "d"
da Pontada n9 15, de 15.4.69, do Se..
nhor Diretor-Geral do DNSHT, ne,
gar-lhe provimento, mantendo, assim,
a decisão recorrida do Sr. Delegado
Regional do Trabalho no Estado de
São Paulo, que atem:lendo aos elemen.
tos constantes do processo julgou in.
subsistente o auto de infração número
10.593..67, de fls. 5.

MTPS — 128.352,69.
Auto — 19.115-68.
DRT-Sp — 983.065-68.
Firma — Soutiens e Cintas Dar.

ling S. A.
Conhecendo do recurso voluntário

interposto pela Firma Soutiens e Cin,
tas Darling S. A., nos termos do ar-
tigo 635 da Consolidação das Leis do
Trabalho aprovada pelo Decretcolei
n9 5.452, de 1 de maio de 1943, re-
eolvo com fundamento no item "d"
da Portaria n9 1B, de 15.4.69, do Se,
nhor Diretor-Geral do DNSHT, ne-
gar„lhe provimento, mantendo, asa
sim, a decisão recorrida do Sr. De,
legado Regional do Trabalho no Es-
tado de Sao Paulo, que atendendo
aos elementos contsantes do processo
julgou subsistente o auto de infração
n9 19.115-68, de lis. 1.

MTPS — 166.607-67.
DRT — SP — 816.62746.
Auto — 68.853-66.
Firma — Confecções Abbud S. A.
Conhecendo do recurso interposto,

voluntário da Firma Confecções Ab.
bud S. A., nos termos do art. 635
da Consolidaçào das Leis do Tuba-
lho, aprovada pelo Decreto-lei núme.
ro 5.452, de 1 de maio de 1943, re-
solvo com fundamento no item "e"
da Portaria n9 19, de 10.8.1967, do
Sr. Diretor-Geral do DNSHT, negar,
lhe provimento a fim de ser mantido
o auto de fls. 1.

MTPS — 116.642-69.
Auto — 9.335-67.
DRT.SP — 935.44647.
Firma — Beçak as Cia. Ltda.
Conhecendo do recurso interposto,

de oficio, pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado de São Paulo,
nos tarmos do art. 637 da Consoli,
dação dna Las do Trabalho, apro.
veda pelo Decreto-lei n9 5.452, de 1
de maio de 1943, resolvo com funda-
mento no item "d" da Portaria nú-
mero 15, de 15-449, do Sr. Diretor..
Geral do DNSHT negar-lhe provi-
mento, para manter a decisão recor,
tida que, atendendo aos elementos
constantes do processo, julgou in.
subsistente o _auto de infração nú-
mero 9.335-67, de fls. 1.

MTPS — 116.623,69.
Auto — 101.625_ 87. 1
DRT SP — t92.619-67.
Firma — Ncavay S. A. Ind. 3

Com. de Peças p/Arto.
Conhecendo do recurso intz aposto,

de oficio, pelo Delreado Roa:lona-1 do
Trabalho no Eatado de San Paulo,
nos termos do art. 637 da "ioneoli,
dação das Leis do Trabalho, apro»
veda pelo Decreto-lei n9 5.02, de 1
de maio de 1943, reeolvo com funda,
mento no item "d" da Portaria ml..
mero 15, de 15-449, do Sr. "Diretor.
Geral do DNSHT negar-lhe provi.
mento, para manter a decisão recor.
rido que, atendendo aos elementos
constantes do processo, julgou ta,
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MTPS — 141.6634S7.
Auto — 08.435.67.
DRT-SP 924.83047.
Firma — Confecções Abbud O, A.
Conhecendo do returco yolunt5xio

interpocto pela Firma Confecções
Abbuda S. A., nos termos do artigo
635 da Conoolidaçáo das Leis do Tra-
balho, aorovada pelo Decreto-lei nú-
mero 5.4a2, de 1 de maio de 1943,
resolve com fundamento no item "d"
da Portaria n 9 15, de 15.4.69, do Se-
nhor Diretor-Geral do DNSHT, ne-
gar-lhe provimento, mantendo assim,
a deciaáo recorrida do Sr. Delegado
Regional do Trabalho no Estado de
São Paulo, atendendo aos elementos
constantes do processo julgou insub-
sistente o auto de infração número
8.435 67, de fls. 1.

MTPS — 138.716.69.
Auto -- 100.153-67.
DRT — 885.031-67.



subsistente o auto de infração Lã-
mero 101.695-67, de fls. 1.

, MTPS — 116.635-69.
Auto — 01.680-67.
DRT.SP — 913.777.67.
Firma — Indústria Elétrica Meta-

lúrgica Augusta.
Conhecendo do recurso interposta",

de oficio, pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado de São Paulo,
nos termos do art. 637 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, apro-
vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 1
de maio de 1943, resolvo com funda-
menta no item "ct" da Portaria nú-
mero 15, de 15-4-69, do Sr. Diretor
Geral do DNSHT negar-lhe. provi-
mento, para manter a decisão recor..
ride que, atendendo aos elementos
constantes do processo,- julgou In-
subsistente o auto de - infração nú-
mero 1.680, de fls. I. 	 -

MTPS — 116.637-69.
Auto — 06.508-67.
DRT..SP. — 925.118-67.
Firma — Artefatos de Metal Tar

Inas Ltda.
Conhecendo do recurso interposto,

de oficio, pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado de São Paulo,
nos termos do art. 637 da Consoli.
dação das Leis do Trabalho, apro-
vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 1
de maio de 1943, resolvo com funda-
mento no item "d" da Portaria nú-
mero 15, de 15-4-69, do Sr. Diretor.
Geral do DNSHT negar-lhe provi-
mento, para manter a decisão recor.
rida que, atendendo aos elementos
constantes do processo, julgou ia.
subsistenteo auto de infração nú-
mero 6.508, de fls. 1.
DESPACHOS DO DIRETOR DA

DIVISA() DE SEGURANÇA DO
TRABALHO
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MTPS — 303.649-69.
DRT-DF — 003.190-67.
Auto — 1.386.
Firma — Matadouro Paranoá Li-

mitada.
• Conhecendo do recurso interposto,
de ofício, pelo Delegado-Regional no
Distrito Federal, nas termos do ar-
tigo 637 da Consolidação das Leis do

• Trabalho, aprovada pelo Decreto lei
n9 5.452, de 1 de maio de 1943, resol.
vo, com fundamento no item "e" via
Portaria n9 13, de 15.4.1969, do Se-
nhor Diretor-Geral do D.N.S.Ff.T.,
negar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que atendendo aos
elementos constantes do processo,
julgou insubsistente o auto de infra-
ção n9 1.286, de fls. 1.

MTPS — 132.727-69.
DRT — 6.190.
Auto — 3.808,
Firma — Cooperativa Agro-Pecuá-

ria de Itaperuna Ltda.
Conhecendo do recurso interposto,

de oficio, pelo Delegado-Regional do
Estado do Rio, nos termos do artigo
637 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n9 5.452, de 1 de maio de 1943, re-
solvo, com fundamento no item "e"
da Portaria n9 13, de 15.4.1969, do
Sr. Diretor-Geral do D.N.S.H.T.,
negar-lhe provimento, pra manter a
decisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes do processo,
julgou insubsistente o auto de infra-
ção n9 3.808, de fls. 1.

MTPS — 150.890-68.
DRT — 978.965-68.
Auto — 20.117.
Firma — José Guzo 31 Filhos.
Conhecendo do recurso interposto

por José Guzzo & Filhos nos termos
do art. 635 da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto.
lei 119 5.452 de 19 de maio de 1943,
resolvo, com fundamento no item
"e" da Portaria n9 13, de 15.4.1969,
do Sr. Diretor-Geral do D.N.S.11.T.,
atendendo aos elementos do proces-
so, dar provimento ao recurso, park

reformando a decisão de 5, do
Sr. Delegado-Regional do Trabalho
em São Paulo julgar insubsistente o
auto de infração n9 20.117, de fls. 1.

MTPS — 125.143-69 — Idein.
DRT — 968.497-68.
Auto — 154.
Firma — Elevadores Otis S. A.
MTPS — 134.291-69.
DRT — 106.718.69.
Auto — 3.891.68.
Firma — Fiação Indiana S. A.
Conhecendo do recurso interposto

por Fiação Indiana S. A. nos ter.
mos do art. 635 da Consolidação das
Leis do Trabalh,o, aprovada pelo De.
ereto-lei n9 5.452, de 1 de maio de
1943, resolvo, com fundamento no
item "e" da Portaria n9 13, de 15
de abril de 1969, do Sr. Diretor-Ge-
ral do D.N.S.H.T., negar-lhe provi.
mento, para manter a decisão recor-
rida que, atendendo *aos elementos
constantes do processo, impôs à Infra-
tora a penalidade cominad em lei,

MTPS — 153.294-64.
DRT-GB — 17.191-66.
Auto — 4.405.
Firma'— E1etro Refrigeração Cario-

ca Ltda.
Conhecendo do recurso interposto,

de' oficio, pelo Delegado-Regional do
Estado da Guanabara, nos termos do
art. 637 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n9 5.452, de 1 de maio de 1943, resol-
vo, com fundamento no item "e" da
Portaria n9 13, de 15.4.1969, do Se-.
phor Diretor-Geral do D.N.S.H.T.,
negar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes do processo,
Julgou insubsistente o auto de infra.,
ção n9 4.405, de fls. 1.

MTPS — 151.084.69.
DRT-GE — 18.975-65.
Auto — 1.796:
Firma — Condomínio do Edifício

Santa Bárbara.
MTPS — 189.779.64.
DRT-GB — 12.174-66.
'Auto — 10.185.
Firma --- Panificação Isa.
MTPS — 153.295-64.
DRT.GB — 17.196-66.
Auto — 4.406.
Firma — Oficina Eletro Refrigera-

ção.
MTPS — 151.102-69.
DRT.GB — 74.408-66.
Auto — 40.134.
Firma — Casa dos Pneus, Ltda.
MTPS — 143.512-69.
DRT-GB — 57.353-67.
Auto — 60.293.
Firma — Pôsto de Gasolina Espia.

nada do Castelo Ltda.
MTPS — 162.265=64.
DRT-GB — 14.741-66.
Auto — 5.934. -
Firma — Claudimira V. de Mattos

& Cia. Ltda.
MTPS -- 125.711-64.
DRT-GB — 33.273.66.
Auto — 1.618-64.
Firma — José da. Costa ourbreis.
MTPS — 145.482-69.
DRT — 123.998-69.
Auto — 5.255.68.
Firma — Indústrias Mester — Al-

berto iVtale Ltda.
Conhecendo do recurso interposto,

de oficio, pelo Delegado-Regional de
São Paulo, nos termos do art. 637 da
Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo' Decreto-lei 11.9 5.452, de
1 de maio de 1943, resolvo, com fun-
demento no item "e" da Panaria
n9 13, de 15.4.1969, do Sr. Diretor.
Geral do DNSHT negar-lhe provi-
mento, para manter ja decisão recor-
rida que, atendendo ao; elementos
constantes do processo, julgou in-
subsistente o auto de infração nú-
mero 5.255, de fls. 1,

MTPS — 151.209-69.
DRT — 127.645-69.
Auto — 4.797-68.
Firma — Embalagens

Matas Ltda. — Iaem."
MTPS — 145.470.69.,
DRT — 123.694_69.
Auto — 3.266-68.
Firma — _Kibon S. A. — Indúa.

trias Alimentícias — Idem,
MTPS — 145.508-69.
DRT — 123.691.69.
Auto — 3.514..68.
Firma — Tetracap	 Indústsla e

Comércio S. A. — Idem„
MTTPp — 147.870-69.
DRT — 125.947.69.
Auto — 6.683.68. 	 •
Firma -- Super • Veículos S. A. —

Ideni.
MTPS — 129.042-69.
DRT	 114.340-69.
Auto — 737.68.
Firma — Panificadora e Confeitaria

Sendineza Ltda. — Idem,
MTPS — 136.507.69.
DRT — 816.614.66.

" Auto — 84.172.66.
Firma •— Confecções Abbud 9. A.

— Idem.
MTPS — 135.792.69..
DRT — 857.906-66.
Auto — 97.873.86.
Firma — Lanifício Scuracchio,

Idem.
MTPS — 145.500.69.
DRT — .123.581-69.
Auto — 5.090.68.
Firma — Indústria de 'Tubes-Bassit

Ltda. — Idem.
MTPS — 135.791-69.,
DRT — 852.903.66.
Auto — 97.753-66.-
Firma — Record S. A.

Têxteis — Idem.
MTPS — 150.930:.69.
DRT — 126.528-69.
Auto	 3.650-68.
Firma — Argos Automóveis 8. A.

— Indústria e Comércio — Idem.
MTPS — 150.933-69.
DRT — 126:544-69.
Auto — 7.514-68.
Firma — Indústria- Química Gessy

Lever S. A. — Idem.
MTPS — 150.927.69.
DRT — 124.279.69.
Auto — 5.856.68. "
Firma — Máquina% Consani Ltda.

— Idem.
MTPS — 150.928-69.
DRT — 126.524-69.
Auto — 488-68.
Firma — Marmindústria São Paulo

S. A. — Idem.
MTPS — 147.876-69.
DRT — 125.962-69. _
Auto — ir.015-68.
Firma — Fiação Indiana 8. A.

Idem,
MTPS — 147.877-69.,
DRT	 126.000_69.
Auto — 8.704-68.
Firma — Banco Tozan 8. A.

Idem.

SUPERVISÃO SETORIAL DE
PREVENÇÃO E CONTRôLE

•DE DOENÇAS

Fundação Serviços de Saúde
Públiva

PORTARIA DE 17 DE OUTUBRO
• DE 1969

O Diretor da Divisão de Adminis-
tração, da Fundação Serviços de Saú-
de Pública, usando de suas atribuice-;
regulamentares e tendo em ViSta

MTPS — 147.881-69.,
DRT — 126.006-69.
Aula — 5.278.68.
Firma — Indústria de Máquinas

Gutmaren S. A. —
MTPS — 150.932-69.,
DRT — 126.537,69.
Auto — 4.746-68.	 •
Firma — Polispin — Indústria

Comércio S. A. — Idem.-
MTPS — 145.478.69..
DRT — 123.713-89.
Auto — 1.241-68.
Firma — Dianda dt Cia.

Idem.
MTPS — 145.501.69.:
DRT — 123.680-89.
Auto — 3.264.68.
Firma — Kibon EL A. Indústrias

Alimentícias	 idem.
MTPS — 145.502-69.;
DRT — 125.681-69.
Auto — 3.263-68.
Firma — Kibon S. A. — IndúSi

trias Alimentícias — Idem,
MTPS — 151.206-69.,
DRT — 127.097.69.
Auto — 5.878-68.
Firma — Auto PôstO

cia Ltda. — Idem.
MTPS — 151.202-69.,
DRT — 126.750-69.
Auto — 2.675-68.
Firma — Pirelli S. A. — Compai

nhia Industrial Brasileira — Idem.
MTPS — 145.477.69..
DRT — 123.477.69.
Auto — 2.626-68.

— Idem.
Firma — Transportes Perin Ltda..;

MTPS — 145.352-69,
DRT	 124.031-69.
Auto — 3.113,68.	 -

• Firma,— Luiz Kirchner S. A. In,
dústria de Borracha-- Idem.

MTPS — 138.718-69.
DRT — 730-69.
Auto — 22.279.-69.
Firma — Touring Club do Brasil

— Idem.
MTPS —• 102.553.69.
DR'IT — 840.408.68.
Auto — 93.162.
Firma — Spciedade Técnica era Ar

Condicionado Starco S. A.

Conhecendo do recurso interposto
por sociedade Técnica em Ar Condi.
cionado "Starco" S. A., nos termo
do art. 635 da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto..
lei n9 5.452, de 19 de maio de 1043,
resolvo, com fundamento no item e
da Portaria n9 13 de 15.4.1989, do
Sr, Diretor-Geral do D. N. S. H T.,
atendendo aos elementos do processo,
dar phovimento ao recurso para, re.
formando a decisão de fls. 4, do Se.
nhor Delegado-Regional do Trabalho
em São Paulo julgar insubsistente 0
auto de infração n9 93.162, de fls. 1.,

Republicado por ter saído com hl.,
correções no Didrio Oficial de 17 de
abril da 1969, pág. 3.291.

delegação de competência constante
da Pmtzria n.9 414, de 18 de setembro
de 1969, do Sr. Diretor da Divisão
do Pessoal da Supervisão Setorial das
Atividades Auxiliares de Administra.
ção, do Ministério da Saúde, publica.
da no Diário Oficial de 25 de setembro
de 1969, resolve:

N9 10 — I — Subdelegar rompe.
Unc'a OF Diretores Regionais da
Fundação Serviços de Saúde Pública,
nos Estados, para conceder, autoriJa-i•
ou de.,;:minar, conforme o caso, spa

vidoies lotados nos respectivo-Á Or,

Plásticas

*a=

Confecções

•

Ltda. -.

Independén,

MINISTÊRIO. DA SAÚDE



pelo Decreto n9 533, de 23 de janeiro
de 1962, resolve:

N9 13 — Dispensar, a pedido, o En-
genheiro Tecnologista, nivel 22, Ma-
tricula, n9 1.229.555, Mário Roxo So-

brinho, do Quadro de Pessoal deste
Ministério, da função de Chefe da 1
Seção de Estudos Econômicos, desta
Dele rmeta. — Renato Augusto Monte.
claro Cesta'.

17,133 TCrça-fcira 25 MARIO OFICIAL (Seção 1 — Parte o Novembro de 1969

rã ira os substitutos dos Diretores
ateei ieferidos, quando em exerc•cloda f timão. — Antonio Erigido, Resp.pela '3isesão de Administraçao.

SUPERVISÃO SETORIAL DE
ÕR3ÃOS DE FISCALIZAÇÃO

) epartamento Nacional
de Saúde

Serviço .Nacional
da Fiscalização da Medicina

e Farmácia
Retificação

?Çi )ublicação feita no Diário Ofi-()lel dt 22 . 10.69, página 9 . 076, 2.9 ou-

g os regionais e aos aposentados, cuj
1 ovem" sôo pagos pelas Delegaci

eeale une, à época da aposentadori
iham lotação nos referidos órgão

e: malario família, de conformidad
et a o laragrafo único do artigo 4
cn D,c.-tee lei n.9 6.022, de 23 de n

11.330 de 1943, modificado pelos ei
7.638, de i2 de junho de 1945

7 'e3, de • 14 de junho de 1945;
i) atificação qüinqüenal, de coa.li iredare com o artigo 146 da Lei hie h 1.711, de 28 de outubro de 1952,

ce ebtnarlo com o artigo 10, da Lei I
ne 4.3 ,15. de 26 de junho de 1964, e

ar as respectivas apostilas; o
cessos assim decididos deverão se

(ir runine,ados à Superintendência pa
ra revisae e publicação no B.P. d
Iúi dstério da Saúde;

c., alteração e retificação de nome
na forma c.a Lei vigente, e lavrai a• res Jectivas apostilas; os processos as-
Min decididos deverão ser encaminha-
dos à Superintendência para publica-
ção no 13.P. do Ministério da Saúde;

auxilio doença, na forma do ar-
tigo 143, da Lei n.9 1.711, de 28 defleti bro de 1952, regulamentado pelo
Dee eto n•9 33.634, de 21 de avsto
de 953; os processos assim decididosdevirão ser encaminhados à Suporiatenc ..ne, a para revisão e publicaçáono	 P. do Ministério da Saúde.

II — Determinar que as medidas re.
feri( is no item anterior entrem emveto , a partir de 1. 9 de novembro de19e9

A presente subdeleeação preval

os 'tuna — Onde se lê: Cirurgião Dentis-
as ta TC.901-A — Leia se: Cirurgião-
a Dentista TC-901-20-A.
s	 Na Portaria n.9 32, de 16.10.69, pu.

blicada no Diário Oficial de 30.10.69,
e página 9.397, coluna, item 1.9 —
.9 Onde se lê: Lab. Smith Yüne —
o- !Leia se: Lab. Smith Kline.
e
e I

„Na Pe-taria 11.9 14, de 9.10.69, pu-
blicada, no Diário Oficial de 23.10.69,,- página 9.121, 2.e coluna — Onde Se

° 1 1ê: Portaria n.9 14— Leia se: Porta-ria n.9 64.

O Assessor do Supervisor Setorial de
Órgãos eia Regime de Transição,
usando das atribuições que lhe coa.
fere o i tem X, combinado com o item
XIII, da Portaria n. 9 3, de 25 de mar.'ço de 1969, resolve:

N.9 727 — Designar o servidor Dir-
ceu, pessoa Pereira da Costa, matrl..

. .20O.741, ocupante do cargo
de nível 21-A, da série de classes de
Médico, da Parte Especial do Quadro
de Pesr sal do Ministério da Saúde,
para substituto eventual do respon-
sável ralo Centro de Pesquisas AggeuMagalhães, do Instituto Nacional de
Endemia Rurais, dêste Departamen-to. — João Távora Teixeira Leite.

SUPERVISÃO SETORIAL
DE ÓRGÃOS EM REGIME

DE TRANSIÇÃO
PORTARIA DE 14 DE NOVEMBRO

DE 1969

Serviço Nacional de Doenças
Mentais

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
Retificação
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MINISTÉRI
E E

GABINETE, DO MINISTRO
ALVARA. N 9 828, DE 30 DE

OUTUBRO DE 1969
O Ministro de Estado das Mina.

Energia, tesanuo eia atribuição
lhe confere o artigo 21, do Decreto-
lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Ceuigo de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei 119 31, de 14 de março de
1967, resolve;

I — Autorizar a Moreira — Moa-
gem de 1Vlinerios S. A. a pesquisar

margila e terrenos de sua proprieaa-
de no lugar aenominado Perto Real,
39 Distrito, município de Rezende,
'Esteiem do Rio de Janeiro, numa área
de quatro hectares, quarenta e uni
ares (4,41 ha), delimitada por um re-
ângulo, que tem um vértice e sete-

centos e aois metros (702 m), no ru-
mo verdaaeiro de setenta e cinco
raus trinta minutos noroeste (75930'

NW), do marco de cimento colocado
unto da ponte situada à entrada da
idade, na estrada para Rezende e os
ados a partir ciesse vértice, os se-
uintes comprimentos e rumos verda-
eiros; noventa metros (90 m), oeste
W); quatrocentos e noventa metros
490 m), (S); noventa metros
90 m), este (E); quatrocentos e no-
enta metros (490 m), norte (N).
II — A execução da presente au-

orização de pesquisa fica sujeita às
stiptuações do Regulamento aprova-
o pelo Decreto n 9 51.726, de 19 de
evereiro de 1963 e da Resolução nú-
ero 3 de 30 de abril de 1965, da
omissão Nacional de Energia Nu_
ear.
III — O titulo da autorização de

esquisa, que será uma via autêntica
êste Alvará, pagará de emolumentos
és (3) máximos salários-mínimos
o País, será transcrito rio livro "B"
e Registro dos Alvarás de Pesquisa,

Divisão de Fomento da Produção
ineral, do Departamento Nacional

Produção Mineral, do Ministério
as Minas e Energia, válido por dois
) anos a contar da data da sua pu-icação 210 Diário Oficial,
Brasília, 30 de outubro de 1969
Antônio Dias Leite Júnior — Mistro.

O DAS; IA
N ER G I A

s e

oeste (W); duzentos e vinte e cinco
!metros (225 ia), norte (N); vinte e
tel,leo metros (25 m), oeste (W); cen-
' to e emarenta e cinco metros (145I m) norte eN) ; noventa metros (90

que ia), oeste (W); vinte metros (20 m)
sul (S); quarenta metros (40 tn),
oeste W) ; vinte e cinco metros 1(25
mi, sul (S); quarenta e cinco metros
(45 mo), oeste (W) • vinte metros (20
ia), sul (S); trinta metros (30 m),
oeste (W); vinte e cinco metros (23
me sul (S); cinqüenta metros (50
ne), oeste (W); trinta metros (30
m), sul (S); sessenta metros (60 In),
oeste (W); trinta metros (30 m), sul
(5); sessenta metros (60 m), oeste
(W); vinte metros (20 ia), sul (8);
trinta e cinco metros (35 in), oeste
(W) ; vinte ' e cinco metros (25 m),sul (S) • cinqüenta metros (50'm),
oeste (W); trinta metros (30 in), sul(S); sessenta metros (60 m), oeste
(W); vinte metros (20 m), sul (S);
trinta e cinco metros (35 ia), oeste
(W) '• vinte e cinco metros (25 m),
sul (S) • cinqüenta e cinco metros (55
m), oeste (W); vinte e cinco metros
25) m), sul (S); oitenta metros (80

m), oeste (W); vinte metros (20 m),norte (N); quarenta metros (40 m),oeste (W); cinqüenta metros (50 m),norte (N); quarenta metros (40 m),
oeste (W); quarenta metros (40 ml,
norte (N); vinte e cinco metros (2.5
m), oeste (W); trinta metros (30
in), norte (N);• vinte e cinco metros
(25 ia), oeste ('W); trinta metros (30
m), norte (N); trinta metros (30 In),
oeste (W); trinta e cinco metros (35
m), norte (N); vinte e cinco metros
(25 111), oeste (W); trinta metros (30
In), norte (N); trinta metros (30 eri),
oeste (W); quarenta metros (40 ai),
norte (N); trinta metros (30 m), oes-
te (W); trinta metros (30 m), norte
(N); vinte metros (20 ia), oeste (W);
vinte e cinco metros (25 m), norte
(N); vinte e cinco metros (25 m),
oeste (W); vinte e cinco metros In),
norte (N); vinte e cinco metros (25
m), oeste (W); vinte e cinco metros
(25 in), norte (N); vinte e cinco me-
tros (25 In), oeste (W); quarenta
metros (40 m), norte (N); cinqüenta• metros (50 m), oeste (W); quarenta
metros (40 m), sul (S); vinte e cin-
co metros (25 m), oeste (W); vinte
e cinco metros (25 ai), sul (5); quin-
ze metros (15 m), oeste (W); vinte ecinco metros (25 Ia), sul (S) • quinze
matr os (15 m), oeste (W); qua-renta e cinco metros (45 m), sul (S);vinte metros (20 m), oeste (W); eia-
qiienta e cinco metros (55 ia), sul
(S); trinta e cinco metros (35 m);oeste (W); cinqüenta e cinco metros
(55 ne), sul (S); vinte inc troa
(20 m), oeste (W); quarenta e cinco
metros (45 m), sul (S); trinta metros
(30 m), oeste (W); vinte e cinco
metros (25 m), sul (S); quinze me-
tros (15 ia), oeste (W) '• trinta e cin-co metros (35 m), sul (S); vinte me-
tros (20 me, oeste (W); quarenta ecinco metros (45 m), sul (S); qua-
renta metros (40 m), oeste (W); qua -renta metros (40 ui), sul (5) • vinte e
cinco metros (25 ia), oeste (V17); cin-qüenta metros (50 m), sul (5); qua-renta metros (40 ni), oeste (W); cin-qtienta metros (50 m), sul (S); trin-
ta e cinco metros (35 ia), oeste (W);
cento e quarenta metros (140 m),
sul (5); cento e quarenta metros (140ai), oeste (E); duzentos e vinte e cin-
co metros (225 m), sul (5); quatro-
centos e dez metros (410 ai), este
(E); cento e sessenta e cinco metros
(165 ni), Sul (8); quatrocentos e dez

NAU

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ENDEMIAS RURAIS

Retificação

Na Portaria n9 254, de 12 5.69,
blicada no Diário Oficial de 3-10.69,pg. 9.397 — 39 col., letra (c);

Onde se lê: maternal
Leia.se: material

it/IINI STÉFRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

CONSELHO
DE DESENVOLVIMENTO

INDUSTRIAL
Grupo Executivo da Indústria

de Equipamento Elétrico
, e Eletrônico

RESOLUÇÃO N.9 18
(Aditiva à de n. 9 8)

O Grt 3o Executivo da Indústria de
quiparn nt() Elétrico e Eletrônico
GEIelle;), usando das atribuições que

I)ie conf :re o Decreto n.9 65.016, de18 de ag •sto de 1969, e tendo em vis.
ta os D(cretos-leis ns. 46, de 18 de
novembr( de 1968, e 767, de 18 de
agôste de 1969, resolve, em reunião de
eo de ou ubro de 1969, incluir na Re-	 1.•• e•n•• n••••

solução n 9 6, de 7 de outubro de 1969,
que apros ou o aditivo apresentado pe-
la Emp êsa Metalúrgica Abramo
Eberle S. A., protocojado na CDI sob
O n•9 SEC OP-259-68-I, em 19 de junho
de 1969, ( seguinte item:

Os leen; de produção, de fabrica-
ção nade lal adquiridos do País, go.
zarão das benefícios do Decreto na.
mero 81.033, de 2 7de julho de 1987,
alterado p ,lo de n.9 82.351, de 5 de

arço de 1968, referente à aplicação uru. iuï, combinado com o artigo 134,
e• Coefici •nte da aceleração na de- alínea "d", do Regimento aprovado

Tal decisão se refere à aquisiçãode bens de produção novos, de fabri-
cação nacional, no valor global de
Ner$ 304.883,00, conforme consta domencionado aditivo. 1

Rio de Janeiro, GB, 7 de novembrode 1969. — Helio Silveira, Secretário-Executivo do GEINEE. — AlbertoTangart, Secretário-Geral do CDI.

preciação, 'ara efeito de determinação
do lucro real da Emprêsa, sujeito àtributação pelo impôsto de renda.Sua aplicação será feita nos 3 (três)anos subseqüentes ao início da opera-ção dos novos equipamentos, devendoa Emprêsa apresentar ao GEINEE a
discriminacão definitiva dos mesmos,
por ocasião de sua efetiva aquisiçãoe instalação.

D ELEGACIA REGIONAL.
Delegacia no Estado

de São Paulo
PORTARIA DE 4 DE NOVEMBRO

DE 1969
O Delegado Regional de Indústria e

Comércio, no Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe confere o

9 42.832 — 8.10.69	 NCr$ 20,00)
ALVARÁ N9 829, DE 30 DE

OUTUBRO DE 1969
O Ministro de Estado das Minas e

Energia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 21, do Decreto-
lei W 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei' n9 318, de 14 de março de1967, resolve:

I — Autorizar o eidadão brasileiro
Ailtônio José Dutra a pesquisar cal-
cário em terrenos de sua propriedade,
no lugar denominado Lapa do Chum-
bo — Fazenda Mata Grande, distritoe município de Sete Lagoas, Estado
de Minas Gerais, numa área de oiten-
ta e sete hectares vinte e doisares a cinqüenta centiares (87,2250
ha), delimitada por um polígono ir-regular, que ten. um vértice a mil
vinte três metros e trinta e oito cen-
tiares (1.023,38 ia), no rtuno- verda-
deiro de cinqüenta e oito graus e cin-
qüenta minutos noroeste (58950' ....NW), do -ento dianteiro esquerdo da
casa sede da Fazenda Mata Grande
e os lados a partir dêsse vértice, osseguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiras: cem metros (100 m), norte,(N); vinte e cinco metros (24
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da Divisão de Fomento da Produção
Mineral, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério
das Minas e Energia, válido por dois
(2) anos a contar da data da sua pu-
blicação no Diário Oficial.

Brasília, 30 de outubro de 1969.
- Antônio Dias Leite, Júnior - Mi-
nistro.
(N9 43.598 - 10.10.69 - NCr$ 40,00)

ALVARÁ N9 831, DE 30 DE
OUTUBRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
Use confere o artigo 21, do Decreto-
lei 119 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Aquilino Peres de Moura a pesquisar
grafita em terrenos de propriedade
de Julião Pereira Rodrigues, Fran-
cisco José de Menezes e Lourival de
Souza Andrade no lugar denominado
Boa Vista, distrito e município de Ar-
cos, Estado de Minas Gerais, numa
área de dois hectares, noventa e oito
ares e oitenta e nove centiares 	
(2,9889 ha), delimitada por um poli-

-
' hietrea (410 m), este (E); quatro-
centos 'metros (400 m), norte (N);
quatrocentos e noventa metros (490
In), este (E); setenta metros '(70 m),
'horta (N); cinqüenta metros (50 ui),
este (E).

31 - A execuçãO da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
;estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto ri9 51.728, de 19 de
everen o de 1963 e da Resolução nú-

taero 3 de 30 de abril de 1965, da
Comissão Nacional de Energia Nu-
(olear,

rir O Mtulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
¡três (3) máximos salários-mínimos
tio Pais, será transcrito no livro "B"
de Registro dos Alvarás de Pesquisa,
da Divisão de Fomento da Produção
tiVlineral, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério
das Minas e Energia, válido por dois
1(2) anos a contar da data da sua pu-
blicação no Diário Oficial. 	 -

Brasília, 30 de outubro de 1969.
1- António Dias Leite Júnior - Mi-
tnistro.
KW 42.795 - 8.10.69 - Ner$ 55,00)

ALVARÁ N9 830, DE 30-DE
OUTUBRO DE 1969

• O Ministro de Estado das Minas e
Unergia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 21, do Decreto-
lei W 227, de 28 de fevereiro de 1967
1(Código de Mineração), alterado pelo
(Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
067, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Roberto Medeiros a pesquisar már-
Inore em terrenos de propriedade da
firma Campo Largo Mármores e Gra-
tinos Ltda., no lugar denominado
Ouro Fino, distrito de Bateias muni-
teipio de Campo Largo, Estado de Pa-
aná, numa área de quatro hestares

e oitenta e quatro ares e trinta e
dois centiares (4,8432 ha), delimitada
por um polígono irregular, que tem
Um vértice a seiscentos e setenta e
Cinco metros e setenta centímetros
1(675,70 m), no rumo verdaaeiro de
tvinte e quatro graus cinqüenta e um
rainutos nordeste (249 51' NE), da
ponte sôbre o córrego Verde Velho,
ha Estrada que liga Bateias a Ouro
[Pino e os lados a partir dêsse vértice,
Os seguintes comprimentos e rumos
!Verdadeiros; quinze metros (15 m),
leste (E); dezesseis metros (16 m);
1111 (8); quinze metros (15 m), leste
KE); dezeSseis metros (16 m), sul
CS); quinze metros (15 m), leste (E);
dezesseis metros (16 m), sul (S);
'quinze metros (15 m), leste (E); de-
!cesseis metros (16 ia), sul (S); quin-
es metros (15 m); leste (E); dezes-
Seis metros (16 m), sul (3); (S);
quinze metros (15 m), leste (E); de-
fumeis metros (16 m), sul (S); seis
ttnetros (6 m), leste (E); dezesseis
hietros (16 m), norte (N); trinta me-
tros .(30m), leste (E); dezesseis me-
tros (16 m), norte (N); trinta metros
1(30 m); leste (E);* dezesseis metros
1(16 m), norte (N); trinta metros ..
1(30 m), leste (E); dezesseis metros
(16 m), norte (N); vinte e cinco me-
tros (25 ia'), leste (E); setenta me-
tros (70 m), norte (N); cinco metros
1(6 m), leste (E); setenta e um me-
tros (71 m), norte (N); cinco metros
(6 m), leste (E); setenta e quatro
h:cetros (74 m), norte (N), cinco me-
tros (5 m), leste (E); quarenta e um
!metros (41 m), norte (N); dezesseis
tnetros (16 ml, oeste (W); sete me-
tros (7 In), sul (S); quinze metros
1(15 m), oeste (W); sete metros e cin-
qüenta centímetros (7,50 m), sul (S);
quinze metros (15 m), oeste (W);
sete metros e cinqüenta centímetros
1(7,50 m), sul (S); quinze metros (15
ta), oeste (W); sete metros e cin-
qüenta centímetros (7,50 m), sul (S)•,
quinze metros (15 m), oeste (W); sete

tros e cinqüenta centímetros (7,50
ta), sul (S); quinze metros (15 ml,
Oeste (W); sete metros e cinqüenta

S
antimetros (7,50 ui), sul (S);
Motim Sus ra). oeste ff_1; seta

metros e cinqüenta centímetros (7,50
m), sul (8); quinze metros (15 ia),
oeste (W); nove metros (9 m), sul
(8); quinze metros (15 m), oeste
(W); vinte e três metros (23 m), sul
(S); quinze metros (15 m), oeste
(W); vinte e três metros (23 m), sul
(S); quinze metros (15 ui), oeste
(W); vinte e três metros (23 m), sul.
(S); quinze metros (15 ai), oeste -
(W); vinte e três metros (23 m),
sul (8); quinze metros (15 m), oeste
(W); vinte e três metros (23 na),
1S); quinze metros (15 m), oeste
(W); vinte e três metros (23 m), sul, (8); quinze metros (15 m), oeste
(W); vinte e cinco metros (25 m),
sul (8).

It - A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprova-
do nelo Decreto W 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução nú-
mero 3 de 30 de abril de 1965, da
OMISSA() Nacional de Energia Nu-
clear.
III - o título da autorização de

pesquLsa, que será uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos
do Pais, será transcrito no livro "B"
de Registro dos Alvarás de Pesquisa,

gono irregular, que tem um vértice a
quinze metros (15 m), no rumo ver-
dadeiro de um grau cinquenta mi-
nutos sudoeste (P 50' SW) da conflu-
ência do- córrego da Barreira com o
córrego da Pedra e os lados a par-
tir desse Vértice, os seguintes compri-
mentos e rumos verdadeiros: trinta e
três metros (33 m), este (E); vinte
e nove metros (29 na), norte (N) ;
canto e sessenta e um metros (161
m), este (E); cento e cinqüenta e
nove metros (159 m), sul (S);• cento
e noventa e quatro metros (194 m o ,
oeste (W); cento e trinta metros
(130 m), norte (N).d

II - A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita as
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 51.726, de 19 do
fevereiro de 1963 e da Resolução nú-
mero 3 de 90 de abril de 1365, da
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear. •

O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autetntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos
do Pais, será, transcrito no• livro "B"
de Registro dos Alvarás de Pesquisa,
da Divisão de Fomento da Produção
Mineral, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério
das 'Minas e Energia, válido por dois
(2) anos a, contar da data da sua pu-
blicação no Diário Oficial,

Brasília, 30 de eutubro de 1969.
Antônio Dias Leite Júnior - Mi-

nistro.
(N9 43.775 - 13.10.69 - NCr$ 20,00),

ALVARÁ N9 832, DE 30 DE
OUTUBRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 80, do Decreto-
lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei 119 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I - Autorizar a Mineração Santa
Branca Ltda., constituída por ato e
alteração arquivados na Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo, sob
ri9 484.276, com sede na cidade de
de Santa . Branca, no referido Estado,
a funcionar como emprêsa de mine-
ração, ficando obrigada a cumprir in-
tegralmente o que dispõe o Código de
Mineração e seu Regulamento, baixa-
do pelo Decreto n9 62.934 pe 2.7.68,
bem como as demais leis em vigor ou
que venham a vigorar sôbre o objeto
da referida autorização.

II - O titulo desta autorização
uma via autêntica dêste Alvará que
será transcrito no livro D - Registro
das Emprêsas de Mineração, e que
deverá ser registrado em original ou
certidão, no órgão de Registro do Co-
mércio da Sede da Emprêsa.

Brasília, 30 de outubro de 1969.,
- Antônio Dias Leite Júnior -,MI-
nistro.
(N 9 42.160 - 2.10.69 - NCr$ 13,00);

ALVARÁ. N9 833, DE 30 DE tOUTUBRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 80, do Decreto-
lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 918, de 14 de março de
1967, resolve;

I - Autorizar , a Kirchner & Cia.,
-sociedade comercial em comandita,
simples, constituída por ato e aditi-
vo registrados na Junta Comercial do
Estado de Minas Gerais, sob número
cento e quarenta e dois mil oitocentos
e vinte e nove (142.829) e alteração
sob número duzentos e dezoito mil
novecentos e noventa e nove (nú-
mero 218.999), com sede na cidade de
Passos, no referido Estado, a funcio-
nar como emprUa de mineração, fl.
sawilq ebr~ a suu3,pr4r hitegral*.
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ALVARÁ N9 835, DE 30 DE
OUTUBRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 21, do Decreto-
lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

— Autorizar o cidadão brasileiro
Lauro Morandi a pesquisar dolimita
em terrenos de propriedade de her-
deiros de José Gentil da Silva e de
Maria Eugénia de Oliveira no lugar
denominado Sítio Paraíso, distrito de
Arapei, município de Bananal, Esta-
do de São Paulo, numa área de de-
zessete hectares, sessenta e quatro

pesquisa, que será uma via autêntica ares e sessenta centiares (17,6460 ha),
Celimitaua por um polígono irregular,

tn nte o que dispõe o Código de Mi-
%atração e seu Regulamento, baixado
p(lo Decreto n9 62.934 de 2.7.68, bem
0c no as demais leis em vigor ou que
Vc rham a vigorar sobre o objeto da
te 'erida autorização.

I — O titulo desta autorização é
Ur a via atitentica deste Alvará que
se: á transcrito no livro D — Registro
da Empresas de Mineração, e que
de 'era ser registrado em original ou

tidão, no órgão de Registro do Co-
tit 	 da Sede da Empresa.

1:rasilia, 39 de outubro de 1909.
Antônio Dias Leite Júnior — Mi-
ro.

',(N 43.520 — 9.10.69 — NCr$ 14,00)

ALVARÁ N9 834, DE 30 DE
OUTUBRO DE 1969

C Ministro de Estado das Minas e
Em rgia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 21, do Decreto-
lei 19 227, de 28 de fevereiro de 1967
((X lig0 de Mineração), alterado pelo
1)0( 'eto-lei n9 318, de 14 de março de
19. resolve:

— Autorizar o cidadão brasileiro
IJar ert Werner Rodenburg a pesqui-
sar ::alcário em águas territoriais, na
plat :lorma submarina no lugar deno-
min ido Baia de Todos os Santos, (lis-
tra( e município de Salvador, Estado
da 3ahia, numa área de quinhentos
hect ires (520 ha), delimitada por
uni oligono irregular, que tem um
yért e a quatrocentos metros mo

m), no rumo verdadeiro de vinte e
sete graus nordeste (279 NE), do Fa-
rol da Ponta do Caboto e os lados di-
vergentes desses vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
mil duzentos e cinqüenta metros ....
(1.250 m), oeste (W); quatro mil
metros (4.000, m). sul (S),

II — A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 19.63 e da Resolução nú-
mero 1 de 30 de abril de 1965, da
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear.

III — A autorização é dada com
ressalvas e limitações constantes da
almea IV do art. 22 do Código de
Mmeraçao.

IV — O titulo da autorização de

deste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos
do País, será transcrito no livro "B"
de Registro dos Alvarás de Pesquisa,

Divisão de Fornento da Produção
Mineral, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério
das Minas e Energia, válido por dois
(2) anos a contar da data da sua pu-
blicaçéo no Diário Oficial.

Brasília, 30 de outubro de 1969.
— Antônio Dias Lede Júnior — Mi-
nistro.
(N9 42.574 — 7.10.69 — Neli 18,00)

— A exçcução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução nú-
mero 3 de 30 de abril de 1965, da
Comissão Nacional de Energia Nu-
elear.

III — O titulo da autorização de
pesquisa, tile será uma via autentica
deste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos
do País, será transcrito no livro '13-
de Registro dos Alvarás de Pesquisa,
da Divisão de Fomento da Produção
Mineral, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério
das Minas e Energia, válido por dois
(2) anos a contar da data da sua pu-
blicação no Mujo 0 fic:al.

Bra.Ália, 30 de outubro de 969.
Anti,n,o Dias Lte Júnior — Mi-

nistro.
(N9 44.493 -- 17.10.69 — Ner, 21,00)

PORTARIA N9 928, DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1969

Rtificaçã3

Na publicuçlo feita no .D4.rio Ofi-
cial, Seçso I — Pzrte I, de 18 de no-
vembro de 1969, página 9.445

Onde se 3,i";:
N9 928 —	 alperar a Portaria

:
s,:terar a ,Pertena

que tem um vértice a mil cento e
qua:e.lia e quatro metros (1.144 m),
no rumo velLadciro cie Gois graus su-
deste u9 SE), lio canto este (E) da
casa de alvenaria no .tir. Antônio Pe-
relia nu onza e os lados a partir
desse veutice, os seguintes comprimen-
tos e rumos verdadeiros: duzentos e
sessenta e dois metros (262 m), este
(E); trinta metros (3(1 nu, sul (S.):
trinta e oito metros (38 m), este (E):
quinhentos e sessenta e dois metros
(562 m), sul (S); trezentos metros
(300 m), oeste (W); quinhentos e no-
venta e dois metros (592 m), norte Nv 928
(N)

CONSELHO NACIONAL DO PETRÓLEO

untwi_.ntr,U-Nm..2
ÓLEO COMBUSTÍVEL RESIDUAL
QUADRO BE ESPECIFICAOES

(4 de março de 1969)

• -•	 --••n••••

''oo Combustível

r-

Ponto de
fulgor,
em  2 C1

Mínimo

Ponto de
fluidez,
superior,
90 (/)

Máximo

Cinzas, %
em liãeo

Mãximo

Teor de
	

Água e Se-
enxGfre, dimento, %

Por
	 por peso

peso

máximo	 Máximo

Viscosidade Saybol
	 '

Universe
504C

n41.111.1ffielffiffile•nnnn•=wwwiM111

Máximo

Furol a

t (2)

a 37,890

Mínimo Máximo

Ti )0 A (B.P.F.) 66 (4) 2,00 (3) 300 150 413

Tio B (A.P.F.) 66 4,5 2,00 (3) 300 150

Tio C (óleo 119 4) 66 (5) 0,10 0,50 (6) 33 125

A Portaria 119 140-67, que enpecifica os níveis para o ponto de fluidez para os óleos Tipo A e Tipo B, fica prorrogada por mais um ano.
Para óleos combustíveis cu sla diferença entre sa temperatura de referencia da viscosidade e o ponto de fluidez
ja menor que 209 C, os valores da viscosidade deverao ser obtidos em temperaturas mais altas, reportando-se ar
temperaturas especificadas por extrapolaçgo.
A quRntidade d'e água por destilago, -mais a de sedimento por extraço, rio deverá exceder 2,00% (percentenmem peso).

'Quando a quantidede de água e sedimento exceder 1,00%, deverá ser feita a deduOto da cifra total na quantida
dó de Olso combustível.
O ponto de fluidez superior devera ser, no máximo, igual ao indicado na tikbela abaixo.
O ponto de fluidez superior deverá ser, nó máximo, igual ao indicado na tabelá abaixo diminuído de 69 Cel:d_us.

(4) -
(5) -
(6). . O resultado de água e sedimentos pari o óleo combustível tipo C 6 expresso em % por volume.
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a a Universidade do Ceará, representada
pelo Excelentíssimo Senhor Coordenadar
cia «Casa Ve José de Alencar», Profes-
sor Antônio Martins Filho, firmamos o
presente convênio, para o fim especial
de utilização dos recursos oriundos do
Plano Nacional de Cultura, constante do

' Orçamento Geral da União, exercício de
4969	 5.05.06 -- CFC .- 	

	

08.01.07.2.016-A.14. Diversos 4.1.2.0 	
Serviços em Regime de Programação Es-
pecial aprovado pelo Presidente do Con-

- selho Federal de Cultura e homologado
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Educação e Cultura, Processo

207.555-60-MEC, conforme as cláu-
sulas seguintes:

Cláusula Primeira O Ministério da
Educação e Cultura, através do Conse-
lho Federal de Cultura destinará a Tini-
versidade do Ceará, o auxilio de NCr$
25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros
tovos), de acórdo com o Processo nú-
mero 8.0 3.333-69, já examinado pela
Câmara de Letras, Parecer n° 771 apro-
vado em SesUo Plenária de 23 de ou-
tubro de11969 e autorizado pelo Presi-
Zlente do Conselho.

Cláusula Segunda .-- A Universidade
'do Ceará, obriga-se a aplicar o auxilio
constante da cláusula primeira, na aqui-

• ição de equipamentos, para a «Casa de
osé de Alencar» com sede no Parque
lagadiço Nôvo-Messejane, de ac.órdo

com o Plano de Aplicação, anexo, já
'devidamente aprovado e que passa a fa-
zer parte integrante do presente Con-
vênio, sendo 'executor do mesmo o Pro-
fessor Artur Eduardo Benevides, CoOr-
glenador substituto, em exercício. •

Cláusula Terceira --- Qualquer altera-
tão no Plano de Aplicação ou outra
Cláusula do Convênio será precedida de
autorização do Presidente do Conselho
Federal de Cultura devendo lavrar-se,
no caso, têrmo aditivo.

Cláusula Quarta -- O pagamento da
Importância a que se refere a Cláusula
Primeira será' efetuado em duas parcelas
de igual valor. A liberação da primeira
parcela será efetuado mediante relatório
alusivo a execução de convênios firma-
dos em 1967 e apresentação de presta-
ção de contas dos recursos recebidos do
Conselho federal de Cultura em 1968.
A segunda parcela só será liberada após
a prestação de Contas da primeira, na
conformidade dos recursos postos à dis-
posição do Conselho Federal de Cultura
pela Inspetoria Geral de Finanças do Mi-
nistério da Educação e Cultura.

Cláusula Quinta -- A Universidade
ao Ceará fica obrigada a apresentar até
1120 dias após o recebimento da segunda
parcela, relatório' e comprovação especi-
ficados das importâncias recebidas (se-
punda parcela), mediante recibos, notas
fiscais e faturas em fres (3) vias, as-
ninados na forma da Lei, à Secretaria
Executiva do Plano Nacional de Cul-
tura, que após exame preliminar, es . en-
canil arará à Inspetoria Geral de Finan-
ças do Ministério da Educação e Cul-
tura.

Cláustr!a Sexta -- A Universidade do
ceará, obriga-se a mandar publicar nos
DiárioslOficiais da União ou do Estado
da Guanabara o presente convênio que
D5 terá liberada sua primeira parcela
após o cumprimento desta cláusula.

Cláusula Sétima -- A Universidade do
Ceará obriga-se a fazer constar de pú-
blico, através de atos, a participação
¡ativa do Conselho Federal de Cultura,
paio seu Plano Nacional de Cultura, por
meio do presente convênio.

Cláusula Oitava --. E' atribuição da
pecretaria Executiva do Plano Nacional
ae Cultura fiscalizar a fiel aplicação dos
recursos constantes déste Convênio, bem
:o., prestar assessoramento, quando ao.

licitado, na elaboração do Plano de Apli-
cação e Prestação de Contas.

Cláusula Nona O não cumprimento
por parte da Universidade do Ceere das
obrigações decorrentes do presente, im-
plicará na suspensão da assinatura de
novos convênios à conta de quaisquer
recursos do Ministério da Educação e
Culrura, mediante determinação do Mi-
nistro de Estado-e das peàas previstas
em Lei.

Cláusula Décima Os casos omissos
serão resolvidos pelo Ministro de Es-
tado' ou pelo Presidente do Conselho
Federal de Cultura.

E por estarem acordes,
presente Convênio, que vai
las partes convenentes.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de
1969. a- Jarbas Gonçalves Passarinho.
-- Dr. Chléo Goulart. -- Dr. Arthur
Cezar Ferreira Reis.	 Prof. António
Marfins Pilho.

Plano de Aplicação do Convénio ceie-
brado entre o Ministério da Educação
e Cultura e a Universidade do Ceará,

\ no valor de NCr$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil cruzeiros novos), para exe-
cução do Planõ Nacional de Cultura
no exercício de 1969.
a) Investimentos	 mobiliário, equi-

pamentos, acervo biblipgrdico era geral
NCr$ 17.000,00,

Is) Obras de arte referente a tipos e
motivos inspirados na obra, de José de
Alencar -- NCr$ 8.000,00.

Total	 NCr$ 25.000,00.
Processo n° 8.0 — 3.336-69
Categoria Econômica: 4.1.2.0
Exercício Financeiro de 1969.,

(N9 48.667	 19-11-69 — NCra 50,00)
„or

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

Gabinete do Ministro
"Têrmo da Convênio que entre aí fa.

rem o Ministério das Minas e Ener-
gia, por parte do Govêrno da
Unido, a a Prefeitura Municipal de
Alto Araguaia, com a interveniên-
eia das Centrais Elétricas I3rasilei..
ras S. A. — Eletrobrás e do DeJ
partamento Nadonal de Aguas e
Energia ElétriCa, visando o emprã-
go de recurso orçamentário, no va..
ror de Ner$ 400.000,00 (quatrocen-
tos mil cruzeiros novos), previsto
na Lei na 5.548, de 29 de novembro
de 1968.
Aos 17 dias do mês de novembro de.

1969, presentes na Secretaria de Es-
tado das Minas e Energia o Doutor
António Dias Leite Júnior., Ministro
de Estado das Minas e Energia, por
parte do Governo da União, em con-
formidade com o que dispõe ó item
VIII do antigo 59 ,clo regulamento
aprovado pelo Decreto n 9 57.810, de
14 de fevereiro de 1966; e o Senhor
Onecídio Manoel Rezende, na quali-
dade de Prefeito Municipal do Mu-
nicípio de Alto Araguaia, no Estado
de Mato Grosso, por parte da Prefei-
tura Municipal de Alto Araguala,
corno oonvenentes, e ainda a Centrais
Elétricas Brasileiras , 5. A. — "Ele-
trobrás" inscrita no Cadastro Geral
de Contribuintes, do Departamento
de Arrecadação do Ministério da Fa-
zenda, sob o n9 de ordem J0011a0, por
seus- representantes, conforme cre-
dencial apresentada, e. o Departa-
mento Nacional de Aguas e Energia
ElÉtrica, neste ato representado pelo
seu Diretor Geral, Eng. 'José Duarte
de Magalhães, como intervenientesa
deliberaram assinar o presente "Têr-
mo de Convênio" visando a coorde,
nação da aplicação do recurso con-
signado na Lei de Meios ri'? 5.548, de
29 de novembro de 1968, de Ner$
00.000,00 .(quatrocentos mil cruzei-

ros novos), ,t-ob a rubrce de Projeto
de energia de Ai.e Araguaia, lado de
acôrdo com ce Liame ; da Lei ntimero
4.676, de 18 de junho de 1965, regu-
lamentada peio 1)V,ret0 n9 57.617, de
7 de janeiro' de 1966, e ainda com ob-
servância ao que dispõem o Decreto-
lei n9 96, de 30 de dezembro de 1966,
Decreto-lei ns9 199 e 200, de 25 de "fe-
vereiro de 1987, Decreto n 9 62.102, de
11 de janeiro de 1988, Decreto núme-
ro 64.010, de 21 "de janeiro de 1969, e
Portaria Ministerial n 9 63, de 21 de
janeiro de 1969.

Cláusula Primeira — (Objeto) —
A Prefeitura Municipal de Alto Ara-
guaia, pelo presente, convenciona to-
mar a seu cargo o emprego e aplica-
ção dos recursos orçamentários de ..
NCre 400.000,00 (quatrocentos mil
cruzeiros novos), que lhe serão trens-
feridos pelo Departamento Nacional
de Águas e Energia Elétrica do Mi..
nistério das Minas e Energia, decor-
rentes da Lei de Meios n° 5.5-1.6, de
29 de novembro de 1968, que prevê o
sobredito 'crédito para acorre; ao Pro-
jeto de energ'a do Alto Araguáia.

Cláusula Segunda — (Suborliaa.
ção do (=édito) — O emprêgo e apli-
cação do referido crédito orçamentá-
rio deverá subordinar-se ao disposto
no art. 89 da Lei n 9 4.676, de 16 de
junho de 1965, regulamentada pelo
Decreto n9 57.617, de 7 de janeiro de
1§86.

Cláusula Terceira — (Execução) —
Á execução dos serviços, se fôr reali-
zada indiretamente, bem como o for-
necimento de materiais necessários,
deverá ser contra tada com firma ou
entidades especializadas e i d cincas, —
habilitadas à total ou parcial reali-
zação do Plano de Aplicação, nos
prazos previstos, - em condições técni-
cos e econômieamente vantajosas.

Cláusula Quarta — (Empreitada
dos serviços e aquisição de material)
— Os contratos eom fornecedores de
materiais ou equipamentos, e com
construtores ou locadores de serviços
para execução do Plano de Aplicação
preverão os pagamentos por material
entregue ou obra feita.

Cláusula Quinta — (Forma de-li-
beração da contribuição do Governo)
— O Governo da União, por intermé-
dio do Departamee t.) Nacional de
Águas e Energia Elétrica do Ministé-
rio das Minas e Energia, contribuirá
com a importância de NCe$ 	
400.000,00 (quatrocentos ira cruzeiros
novos) para. a execução do presente
convênio; aupor:ância essa que deve-
ra ser deduzida, por ocasião das
transferências do crédito, na escritu-
ração financeira do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
através do i!espectivo empenho núme-
ro 10-SCAF-69.

Cláusula Sexta — (Classificação do
crédito orçamentário) — A contri-
buição do Governo correrá à conta
do créditó orçamentário registrado no
Orçamento Geral da União para o
Exercício Financeiro de 1969, vincula-
do à seguinte classificação: Lei nú-
mero 5.546, de 29 de novembro de
1968, — Art. 49 — Anexo 5 — Sub-
anexo 5.12.00 — MallE — Unidade
Orçamentária — 5.12.09 — DIVAE —
Despesas de Capital 4.0.0.0 — Au-
xílio para- obras públicas 4.3.3.0 —
Programa 09.04.14.1.038 — Projeto
de energia de Alto Araguaia.

Cláusula Sétima — (Exigências pa-

	

ra liberação dos recursos) — A libe	
ração do recurso fica subordinada à
prévia apresentação pela Prefeitura
Municipal de Alto. Araguaia ao De-
partamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica, do respectivo Plano
de Aplicação, para a devida arneyea-
ção, o qual a mesma fica obrigada a
executar fielmente, assim como as
modificações que,, por ventura sejam
introduzidas pelo Ministério, — obri-
gando.-&e ainda 3, emnprir toadas ite

determinações da legislação eepecat.
• v'.gente.

Cláusula Oitava — (Contenção do
dédito — A contribuição do Governo
da 'União — ('alinstério das Minas a
Energia), acima referida, já e, resil.
tanta da incidancia do parcorraial
previsto no art. 2? do Decreto núme-
ro 64.010, de 21 de janeiro de 1939.

Cláusula Nona — (Movimento da
crédito) —A conta oriunda do pre-
sente termo, sob o titulo: Prefean a
Municipal de Alto Araguáia, vincula-
da a dotações do M nistério das 2,11.
nas e Energia —Lei n9 4.676, de 10
de junho de 1933, será muvimen!ae:a
nas Agências do Banco do Brasil S.
A., nos termos do Decreto-lei número
96,-de 30 de dezembro de 1952, ara.
vês de cheques nominais.

Cláusula Décima — (Fiscalizacaa)
— Prefeitura Municipal de Alta Ara-
guaia, beneficiária do crédito orça-
mmtário ebjeto deste "Convênio", se
submete ã fiscalização do Departa-
mento NacAsal de Águas e nergian
Elétrica, na forma do art. 122 do rs.
gulamento aprovado pelo Decreto ml-
mero 57.617, de 7 de janeiro de 1968
e à da Inspetoria Geral de Finanças
do M. M. E., na verificação da seu
fiel e regular cumprimento.

Cláusula Décimo Primeira — (Pia-
ca de obra) — A prefeitura Munir)..
gal dne Alot Araguaia, se obriga a
mandar colocar uma placa em local
de destaque da execução dos servi-
ços, conforme modelo a ser fornecido
pelo Ministério.

Cláusula Décima Segunda — (Des-
pesas de fiscalização) — As despesas
decorrentes de cláusula décima pri„„
metia, e de fiscalização, a saber: —
transpcite, passagens, diárias para
pousada e alimentação,. pagamentos
de serviços extraordinários, horas ex-
tras e prestação de serviços no regi-
vereiro de 1966, bem como ajuda de
curro, correrão à conta da rubrica
constante do Plano de Aprcação, sob
o título "Recerva Técnica e Encargos
Diversos", as quais serão deduzidas,
sôbre o crédito liberado, e na ocasião
de sua liberação, conforme o predsto
na Portaria Ministerial n9 68, de 21.
de janeiro de 1969.

Cláusu- la Décima Terceira — (P a-
zo de ,emprago dos recursos) — O
emprego dos recursos a serem rece-
bidos pela Prefeitura Munic'pal
Alto Araguaia deverá ser realizado
até o fins do exercício financeiro no
qual forem liberados,' ficando rigoro-
samente vetada a emissão de cheques
em que figurem o nome da própna
Prefeitura beneficiária, destnada a
efetuar depósito para reabertura da
contas no exercício subsequente.

Cláusula Décima Quarta — (Com-
provação de emprego dos recursos)
— A comprovação da aplicação dos
recursos obedecera *as normas regula-
mentares existentes, encaminhando-
se à respectiva documentação, em 2
(duas) vias, à Inspetoria Geral de
Finanças do M. M. E., e 1 (uma)
via ao Departamento Nacional do
Aguas e Energia Elétrica, até 15 do
janeiro cio ano subsequente, obedeci-
dos os preceitos dos Decretos-le is nia.
meros 199 e 200, ambos de 25 de fe-
vereiro de 1967, sem o que não pode..
ra,o ser entregues outros quaisquer,
recursos orçamentários ie beneficia.-

ria.
C/dusak Décima Quinta — (Prazo

de duração) — O presente Convênio
terá vigência a partir de sua publica-
ção no Diário Oficial, pelo prazo do
2 (dois) lusos financeiros, não se res-
ponsabilizando o Govérn0 da União
por indenização alguma, caso haja
impedimento em sua execução.

Cláusula Décima Sexta — (Fôro)

— Fica eleita) o fóro desta cidade pa-
ra dirimir quaisquer dúvidas decor-
rentes do presente Convênio.

Cláusula Décima Sétima — (Inter-
venientes). — Assinam também ato

lavrou-se o
assinado pe.



eo 5.56-69, a que responde, prosse.
guindo.se como de direito nas ulterio-
a a fases do mesmo processo devendo

1

.4epresentá la na Sala de Reuniões, no
3.5' andar do edifício deste Departa-
mento, à Avenida Rodrigues Alva
n.9 1, no horário normal do cape-
lente.
Rio de Janeiro, 18 de novembro de

1969. - Orlando do Nascimento
Paula, Presidente CI.

(Dias 25, 28 e 27-11-1989)

IVIINISTÉRIO DAS RELAÇÕES

EXTERIORES

Departamento de Administração
Divisão do Pessoal

CONCURSO PARA O PROVIMENTO
DE CARGOS DA CLASSE INICIAL
DA SERIE DE GUARDA,

EDITAL

1 , r138 Têrça-feira 28_ DIÁRIO OFICIAL (SeÇão I - Parte 11 No”n.bro de 1969

O Chefe da Divisão do Pessoal faz
público que estarão aoartas, no dia
15 de dezembro de 1969 ao dia 15 de
janeiro de 1970, no Minesterio das Re

-lações Exteriores, em Brasifia, as ins-
crições para o concurso destinado ao
provimento de cargos da classe ini-
cial da série de classes de guarda,
do Ministério das Relações Exteriores,
O referido concurso se regulará, pelas
Instruções que acompanham o presen-
te Edital. A primeira prova realizar.
se-á em 1 9 de fevereiro de 1969.

Rio de Janeiro, em 19 de novem-
bro de 1969. - Raul Fernando Bel.,
fora. - Roxo Leite Reibeiro.

O Chefe do Departamento de Ad-
ministração do Ministério das Rela-
ções Exteriores resolve aprovar as ins-
truções reguladoras do concurso des-
tinado ao provimento de cargos da
classe Mie ai da série de classes de
Guarda, GL-203-8.A, do Quadro de
Pessoal, Parte Permanente, do Minis-
tério das Relações Exteriores.

Rio de Janeiro, em 19 de novembro
de 1969. - Manoel Emílio Guilhon.
CONCURSO PARA PROVIMENTO

DE CARGOS DA CLASSE INICIAL
DA SÉRIE DE CLASSES DE
GUARDA.

INSTRUÇÕES

Da inscriçdo

As inscrições para o concurso dea.
tinado ao provimento de cargos da
classe inicial, da série de classes de
Guarda, do Ministério das Relações
Exteriores estarão abertas entre 15
de dezembro de 1969 a 15 de janeiro
de 1970, no Ministério das Relações
Exteriores, Esplanada dos Ministérios,
Brasília, das 11 ás 17 horas, de 2e a
6e feira.

2. Para inscaie.verem se, os canal
datas deverão preencher uma ficha
de inscrição.

3. A ficha em apreço será enviada
aos candidatos que a solicitarem e a

Conv :nio, na qualidade de interveni-
entes o Departamento Nacional de
Agua ; e Energia Elétrica órgão-en-
carre ;ado da execução do crédito ore
carne etário objeto do presente, e co-
rno etidade fiscalizadora, bem como
a Ce leras Elétricas rasileiras S. A.
- E etrobrás, para conhecimento in-
tegra dos seus têrmos, ficando es-
tile), de imediato, ciente das obriga.
çõee la Prefeitura Municipal de Alto
Arag .Aia para com a mesma, em de-
corri leia deste Convênio combinado
com disposto no art 89 da Lei nú-
Mero 4.676, de 18 de junho de 1935.

Fézho: E, estando justis e acorda-
dos, nen, firmeza e validade integral
do q ie ficou estipulado, lavrou-se o

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Dei artamento Administrativo

do Pessoal Civil
Divisão de Seleção e

Aperfeiçoamento
!tificação por êrro de original
;agina 4.541 cio Diário Oficial de

19 a ; abril de 1967, na parte refe-
rente aos resultados parciais e final
do c ncurse para Conferente (C. 694)
da ( aixa Económica Federal do Rio
de 1 adiro, constante do Edital DSA
328, le 10 de abril de 1967, onde se
lê:

In: erição - Nome - Média final
57t, . Helena Maria de Lyra Barroso

- 733.
1 eia-se:

57. Helena Marfa de Lyra Barrou)
- 71 33.

INISTERIO DA JUSTIÇA
Comissão de Inquérito

EDITAL
A Secretária da Comissão de In-

qee.e. o designada pela Portaria riú-
mete 277, de 30 de outubro de 1969,
da E iretera da Divisão do Pessoal do
Mini tério da Justiça, em cumpri-
men, à determinação do Senhor
Pres lente da Comissão e tendo em
vista o que dispõe o parágrafo 29 do
areig ) 222 do Estatuto los Funcioná-
rios Públicos Civis •da União, cita,
pelo presente edital Maria Lúcia
d'An inalação Datilógrafa, nivel 9, lo-
tada no Departamento de Justiça, do
Mini tério da Justiça, para vir a esta
Com isão apresentar defesa escrita
no p ocesso a que responde, no prazo
de 1 (quinze) dias, a partir da pu-
blica :ão deste, sendo que, após os
quiri: e dias citados, ser-lhe-á dada
vista dos autos, na sede desta Comis-
são, ia Secretaria da Divisão do Pes-
soal lo Ministério da Justiça, situada

a I ua Senador Dantas n9 61, 49 an-
dar, durante dez (10) dias.

Re . de Janeiro, GB, la de novezn-bro e 1969. - Eurtries tos Reis Bar-
bosa

D3partamento de tatpronea
Nacional

Comissão de Inquófite
EDITAL

O Presidente da Comissão de In.

fe
uér to Administrativo, instituida pela
ozt: ria na 32-124, de 22 de julho de
69, peio presente edital cita o indi-

ataca Sérgio Peregrino Ferreira, ma.
trícu a n•9 1.266.273, Revisor nível 14,
do C uadro do Pessoal - Parte Per
inani nte deste Departamento, pari,
no r :azo de 15 (quinze) dias (artigo
e22, i 2.9 do E. F.), a partir da pu-
blica ão deste, apresentar defesa, sob
as p mas da Lei, no , processo liame-

Das Provas
9. Os candidatos se submeterão a

provas de seleção e habil itação, bem
como a provas de sanidade física, psl.
quica e moral.

10. As provas se realizarão em Bra-
silia, nos locais e horários a serem
Indicados por ocasião do encerrainen
to das inscrições,

11. A prova de seleção, de carátereliminatório, será, escrita e compreen-
derá:

a) português (leitura silenciosa,
com apresentação de texto Mera e
qual serão solicitadas interpretações
simples e diretas);•

b) matemática (resolução de ques-
tões objetivas e de problemas simples
que envolvam o conhecimento de: 1
- Obra e metade; triplo e têrça
parte; quádruplo e quarta parte;
quintuplc e quinta parte; décuplo e
décima parte; cêntuplo e centésimo; 2
- leitura e escrita de números inteiros
até 1.000.000; 3 - adt ção, subtração
e multiplicação de números inteiros
até 1.000.000 e divisão de números
inteiros até 1.000; 4 - prova real e
prova dos nove das quatro operações;
5 - valores em moeda brasileira, In.
clusive operações simples com imper.
tãnelae em moeda nac1ona1),,'

pentes.
13. A clarsificação final sere dada

pelo total das pontos de cada caricia
dato, observadas as seguintes normas:

a) o total dos pontos de cada can.
didato será a soma dos produtos aaS
notas das provas multi plicadas pelos
coefic i entes abaixo mencionados:

Prova escrita - coeficiente a
Prova prático-oral - coeficiente 3
b) os candidatos habilitados seleto

relacionados por ordem decrescente
dos totais obtidos na forma do item
anterior;

c) na caso de igualdade no Votai
dos pontos, será considerado , para
efeito de desempate, o melhor resta.
tado na prova prático-oral.

16. Os talões de identificação, que
acompanham a prova escrita, serão
destacados imediatamente após o tér-
mino da mesma e ficarão em inólucro
lacrado até a divulgação do resulta.
do. Será atribuída nota zero ft prova
que apresentar qualquer sinal que
possibilite sua identificação).

17. A divulgação do resultado de
cada prava será feita publicamente;
o , candidato, se o desejar, e apenas
éle terá vista de sua prova culta,
lodo após a identificação, podendo re-
querer a revisão da mesma, observane
do o seguinte:

a) os requerimentos, redigidos em
termos e devidamente fundamenta..
dos, deverão ser dirigidos ao Presi-
dente da Banca Examinadora e inale
ar as questões e pontos nos quais o

candidato se julgue prejudaado; e
b) os requerimentos deverão ser

apresentados dentro do prazo marca.
do no calendário das provas; do re.
sultado do recurso o candidato não
terá direito de recorrer.

18. Realizada a prova escrita, os
candidatos serão submetidos a provas
de capaciaade física, psíquica e moral,
Melas de caráter eliminatório.

19. As provas de que trata o item
anterior serão efetuadas por 'entida-
des ou comissões designadas pelo
Chefe da Divisão de Pessoal do Mi-
nistério das Relações Exteriores e ine
ciarão rigorosa investigação dos cose
tumes e do conceito dos candidatos,
para o que poderá ser solicitada a
colaboração de quaisquer autoridades
oficiais. Do resultado de tais provas
não caberá recurso.

20. O não comparecimento a
qualquer das provas na hora fixada
importará em eliminação do candi-
dato. Não haverá segunda chamada
para prova alguma.

21. Uma vez homologado o cone
curso, os resultados das provas e a
classificação final serão publicados
no "Diário Oficial",

Disposiçães Gerais 	 •
22. Os candidatos aprovados serão,

nomeados de acôrdo com a ordem de
classificação final e dentro do nile
mero de vagas existentes.

23. U'ena vez nomeados, os Guare
das receberão treinamento comple.
mental', de acôrdo - com as necessidae
des do serviço do Ministério das Re.
lações Exteriores, a critério da Ade
ministraçâo.

24. O candidato deverá exibir sua
carteira de identidade sempre que
exigida.

25. Será automaticamente enraie
nado o candidato que se recusar a

t presente instrumento, o qual depois
de lido e achado conforme, vai assi-
nado pelos partes convenenees e in-
tervenientes já mencionadas e pelas
testemunhas a todo o ata presente.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de
1969. - Ministro das Minas e Ener-
gia, AW.ônio Dias Lele Junior,
Prefeitura Munic tpal de Alto Ara-
guála, Onecidzo Manoel Rezende. -
DNAEE, José Duarta de Magalhães,
- Eletrobrás, Mário Penna Bhering.
- Eletrobrás, Manoel Pinto de Aguiar

Testemunhas: Caio Hugueney. -
Antonio A. O. Azevedo.

(N9 3.886-B - 24.11.69 - NCre 100,00)

E:DITAIS E AVISOS

inscrição poderei fazer se por via pai
tal, mediante a messe ao Minister
das Relações Exterims, em sobr
carta registrada, da Lera deviaame
te preenca da. Só serão aceitos
pedidos de ha crição que derem e
Irada até 15 de janeiro de 1970.

4. Só pederá solicitar inscrição
candidato que satisfizer textos os r
quisitos constantes do item 6 a
presentes Instrueões. O candielat
que fizer qualquer declaração tas
ou inexata na ficha de que trata
os itens 2 e 3 terá indeferida ou ca
ulula a inscrição, ficando nulos t
dos os atos dela decorrentes.

5. O pedido de inscrição signifi-
cará a aceitação das normas estabele-
cidas nestas Instruções.

6. O candidato Inscrito na forme.
doa Itens 2 e 3 será admitido ás pro-
vas de que tratam os Itens 9 e 12, sem
outras formal i dades. O candidato
aprovada nas mencionadas provas de.
verá apresentar ao Miinstério das
Relações Exteriores, entre 19 a 30 de
março de 1970, a seguinte documen_
taçlto;

a) prova de ser brasileiro;
b) prova de contar no mínimo 18

anos de idade (à data do encerra.
mento das inscrições de novembro de
1989) e no máximo 35 anos (á data
da abertura das inscrições de 1969);
aos servidores públicos aplicar-aaa o
disposto no parágrafo 29 do artigo
19 do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União;

c) carteira de identidade de repar-
tição federal ou estadual competente;

d) prova de quitação com o servi_
ço militar;

e) título de eleitor;
1) prova de idoneidade moral, cons-

tante de Milha corrida e atestado de
antecedentes, ambos com menos de
seis meses de expedição; e

g) atestado de vacinação antivario
Oca fornecido por autoridade sanita-
ria, com menos de três anos de expe.

7. Dado o período relativamente
curto para a apresentação da da
cumentaçáo a que se refere o item
anterior, recomenda -se aos candeia_
tos que procurem munir-se em tempo
de todos os documentos necessários,
hrformando_se com a devida antecipa
ção dos prazos necessários para otite.
los.

8. Ficarão automaticamente anuia.
das as inscrições e todos os atos dela
decorrentes - dos candidatos que não
cumpram com o requisito do item 6,
dentro do prazo nele estabelecido.

12. A peeva de halia taça) vaertt
ate 1e0 iceaa n.ntos, Ruim desert-

e- f buidcs:
pertueuês, até 50 pontos.

os meeemática. até 50 pontos.
ri	 13. A proea de hatetlitaçaa	 can.

prender, execueeo de trabalhos, e
o lareuteeo em que seno verificedos

Icenhec.mente3 e a habilidade do can-
I diclaie iate atividade' de gitarda reta..U I caem:ene cem ri termas apicoe mu.
men:ide/e no anaxo Único.

a I 14. Cersilerar.se tio aprovades na
pra de habiataçao os candaneos
que cr _verem a nota mlnima de 60.o.
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e
prestar qualquer prova ou exame, ou
que, durante sua realização, ao am.
sentar do recinto,

26. Será também eliminado o can-
didato que se tornar culpado de ia-
correção ou descortesia para com
qualquer dos examinadores, seus au,-
:Miares ou autoridades presentes.
Idêntica medida será aplicada ao can-
didato que, durante a realização de
qualquer prova, se comunicar com
outros candidatos ou pessoas estra..
alhos, verbalmente ou por escrito, ou
por outra qualquer forma, bem como
ao que utilizar livros, impressos ou
notas que não sejam oseexpressamen,
te permitidos.

27. A nenhum dos candidatos se-
rá dado alegar desconhecimento das
presentes Instruções ou das convo-
cações e avisos feitos.

28. Os casos omissos serão resol-
vidos pelo Presidente da Banca Exa-
minadora.

29. Quaisquer outras inforrnaçfies
poderão ser obtidas pessoalmente nos
dias úteis, de 11 as 17 horas, no Mi-
nistério das Relações Exteriores, em
13rasilla ou por via postal.

Rio de Janeiro, em 19 de ,novent.
bro de 1969. --

ANEXO ÚNICO

eraiE Dn CLASSES DE GUARDA
DO MINT.STERIO DAS RELAÇÕES

EXTERIORES
1. O exercido da função de Guar-

da implica no u30 de uniforme e po-
derá determinar prestação de traba-
lho noturno, bem como nos domin-
gos e feriados.

2. Aos ocupantes dos cargos em
referência será autorizado o porte de
arma, podendo ser determinada a sua
mobilização, a qualquer momento,
em caso de emergência.

3. Aos ocupantes de cargos desta
série de classes poderão ser cometi-
das, entre outras, as seguintes tare-
fas; exercer a vigilância nas vias de
acesso a edifícios públicos, fiscalizam
do a entrada e salda de pessoas e
viaturas; fazer, de ao5rdo com as
normas e regulamentos o policia-
mento interno de edifícios ou áreas de
rèpartições públicas; impedir a en-
trada de pessoas quando inconveni-
entes ou não autorizando seu lugres--
so; revistar volumes; extrair passes;
encaminhar visitantes prestando-lhes
informações; zelar pela ordem e boas
condições da área sob sua vigilância;
atender a chamadas telefônicas e
anotar recados; acompanhar fundo-
nados da repartição quando êsses em
função do cargo conduzirem' valôres
ou documentos.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
Escritório de Engenharia

ECEPLAN
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N9 06-69.
A Comissão de licitação constituída

pela Portaria do Diretor do Escritó-
rio de Engennaria, torna público, para
conhecimento dos Interessados, que,
às 15 horas do dia 3 de dezembro
próximo, receberá proposta de firmas,
habilitadas preliminarmente (1 3 9 do
artigo 127 e 131 do Decreto-Lei nú-
mero 200-67) para fornecimento de
material de acôrdo com o Edital afi-
xado na sede dêste Orgão, situado no
39 andar do Bloco 8 da Esplanada dos
Ministérios, nesta Cidade, onde serão
prestados os esclarecimentos neces-
sários.

Brasília, 17 de novembro de 1969.
Ir Walter Pinto de Oliveira, Presiden-
ta da Comissão.

E.C.E.P.L.A.N.
LP.E.A.C.O.

Estação Experimental de Patos
- Patos de Minas - MO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
PARA VENDA DE SUINOS

EDITAL EP 9/69

De acôrdo com a autorização do
Senhor Diretor do Instituto de Pes-
quisas e Experimentação Agropecuée
rias do Centro-Oeste . exarado no pro-
cesso IPEACO número 5.950, de 196,
protocolado nesta Exposição Experi-
mental sob o número 565, , de 1.969,
faço público para conhecimento dos
interessados que às quatorze (14) Mo-
ras do próximo dia 5 de dezembro ele
1969, após a publicação dêste Edital
no Diário Oficial da União, na Po-
cilga da Estação Experimental de
Patos, situada no município de Patos
de Minas, Estado de Minas Gerais,
serão recebidas propostas para alie-
nação dos suínos abaixo numerados
num total de 28 (vinte e oito) cabe-
ças: Números 319, 320, 321, 322, 323,
324, 325, 326 327, 328, 329, 230, 331,
332, 333, 334; 335, 336, 337, 338 839,
340, 341, 342 • 343, 344, 345, e 346.

Da proposta

item / Qualquer f lama individual
ou social poderá apresentar proposta
para compra dos semoventes na coxa
dição B, Item 4, (Nate Edital.

Item II - O proponente apresem
tará a documentação especifica no
item 3, em uma via e a proposta, em
5 (cinco) vias, no dia acima previsto,
na sede desta -Estação Experimental,
à Comissão do Edital de Tomada de
Preços em dois envólucros fechados e
lacrados contendo, no inverso os se-
guintes dizeres;

Edital de Tomada de Preços núme,
ro 9 de 1969 Nome do proponente
ou de seu representante legal. Em
cada envelope constará , a indicação
de seu conteúdo Documento e Pro-
posta.

Item III - O invólucro referente
a documentação constará:

a) conhecimento do depósiCo da
caução feita em moeda corrente do
país ou título da divida federal, me-
diante guia a ser fornecida pela Tur-
ma de Administração da Estação Ex-
perimental de Patos, no valor de ....
Ner$ 10,00 (dez cruzeiros novos);

b) prova de exist5ncia legal da
firma;

c) Certidão de quitação com o 9n-
gato de renda.;

a) prova de cumprimento da Lei
dos 2/2;

e) prova de quitaaão com as . inata
tuições de segaro social;

1) prova de quitação da firma com
o hapeato sindical e de recolhimento
do mesmo, guando descontado*dé seua
empregados;

g) prova de quitação com as Fa-
zendas Estadual e Municipal;

h) prova de quitação ou isenção, elo
que dispõe o Decreto número 50.423,
de 8 de abril de 1961;

1) prova de quitação ou isenção do
Serviço Militar, do representante le-
gal da firma;

1) prova de quitação seleitoral do
responsável pela firma proponente;

k) prova de capacidade financeira
fornecida por estabelecimento ban.
cario;

1) a documentação poderá ser apra,
sentada sin fotocópia autenticad"

IV - No in.vdlucro da proposta
deverá constar;	 1

a) nome do proponeate, seu domi-
cilio, e identificação;

b) declaração do proponente de
que se compromete cumprir .tôdas as
condições estipuladas neste Edital;

c) preço global ou parcial em alga-
1151110 e por extenso, por unidade,
pelo qual pretende adquirir todos 03
semoventes relacionados ou em par-
te;

19 A proposta terá reconhecida a
firma do proponente.

1 V Quando assinado por procura-,
dor êste deverá comprovar esta qua-
lidade.

1 V A proposta será apresentada
em língua vernácula, datilografada
em papel almaço ou de carta, sem ra-
suras, entrelinhas, emendas, etc.

ITEM V - As mesmas horas do dia
fixado nêste Edital para entrega das
propostas, a Comissão do Edital pro-
cederá em presença dos licitantes em
primeiro lugar a abertura dos ínvia
lucros contendo os documentos e ve-
rifieszá se foram satisfeitos tôdas as
exigências da condição A, item 3. Em
seguida todos os documentos e pelos
licitantes que desejaram fazer Verifl.
cação.- No ato será Moinado aos lici-
tantes se manifestarem sôbre a va-
lidade dos documentos. Os proponen-
tes que não tiverem satisfeito Meias
as exigências do item 3, da condição
A, terão devolvidos seus invólucros
contendo as propostas.

Item VI - Julgados os documentos
procedense-á a abertura dos invólucros
contendo as propostas das firmas
aceitas que serão examinadas e clas-
sificadas pela Comissão e em seguida
o Presidente da mesma rubricará to-
das as fôlhas.

Item VII - De todo o ocorrido será
lavrada a competente Ata, da qual.
constará os protestos e observaçaMs
dos licitantes se houver, e será assi-
nada pelos Membros da Comissão e
pelos concorrentes que desejarem.

Item VIII - As propostas exalta
nadas e aceitas pela Confissão, serra,
julgadas imediatamente ao ato da
abertura, sendo confeccionado o mapa
geral do Edital com o parecer do
Presidente da 'Comissão homologada
ou não o referido Edital.

Item IX - Para julgamento/ da
Concorrência atendida as Cancliçao3
dêste Edital; considerar-se-á vitoriosa
a proposta que maior' preço oferecer
para compra global dos semoventes
relacionados. Tomar-se-á em conside-
ração os maiores preços oferecidos
para cada item, contratando-se os res-
pectivos proponentes, caso o preço
global do uina só proposta não ofe-
reça- condições iguais ou sumaria/ta
às do itein isolado.	 a •

Itera X - Decorrido o prazo da
99 (trinta) dias, sem decisão da Oon.
corrência é facultado a qualquer lici-
tante denunciar á proposta com O
levantamento da caução mencionada
no item I, leira "a".

Item XI - O Presidente da Comia-
são reserva-se o direito de anular a
concorrência sem que aos licitantes,
assista qualquer direito de indeniza-
010.

Item XII - Apaulada a Concorren.
cia poderão os 'licitantes solicitar a
restituição da caução e dos documen-
tos que acompanharam a proposta.

Da Caução

Item XIII - A caução será resta
tufda após Oito (8) dias .da homolo,
ge.çao da Concorrência pelo Presiden.
to da Comissão, todavia, reservando
se o direito de recolher total ou par.
cialmente apenas as cauções dos liai.
taates	 .Nodes para	 reesarair

MINISTÉRIO DO INTERIOR

Fundação Nacional do índio
- FUNAI

EDITAL
O Presidente da Comissão de Avela

ilação e Alienação, criada pela Por-
taria n9 45, de 3 de outubro de 1969,
faz público que será realizado noa
próximos dias 23 e 29 do corsento
mês, com inicio às 8,00 horas, lia loe
calidade denominada Santa Izabel do
Morro, na Ilha do Bananal, um leilão
para venda de gado bovino mestiço,
pertencente ao lastaimônio Indígena,
cuja renda será aplicada ria compra
de matrizes de bea qualidade para
melhoria do plantai.

O leilão chedecent eis ceamintes cone
eiçõea:

1+) O gado cera apresentado era
lotes uni-foramo cada um, composto
de cena (ipo) rases sortidas. A adjus
cliélação será por loto, cujo preço Inía
teimo (menor lance) • fixado cm dote
611 cruzeiros novos (Nera 10.000,00) e

29) Serão colocadas h venda até 15
lotes, ou sejam 1.ta3 rezes. 	 •

91) Observado o melhor lance, res.,
peitado o presto :afiliam do Ner$ 7..
10.000,00 por lota do 100 cabeças, q
arrematante fará no ato o depósitó
de 20M, ou sejam, Ner$ 2.000,00,
ficando na obrigação de saldar o rese
tanta no prazo ae cinco (5) dias, o
retirar o gado dentro de 10 dias a cone
tar da arrematação, 0 que, não ateia.,
dado, implicará na perda do sinal.

O) Ao arrematante que tiver pago
o valor total do loto e não retirar tua
reses dentro do pré-citado prazo do
10 dias, será-debitado, a partir do 119
dia, o dilato do pasto à razão de Ner0
1,00 , (um cinzela° Piemo) por cada (lia
e por cada rés.

P) As dúvidas porventura suscita.,
das serão resolvidas pisla Comissão do
Alienação no local do leilão, a qual
poderá receber pagamento em dinhere
ro ou cheque sôbre a praça de Boa,
sina ou Goiânia e dar quitação com
relação aos animais alienados, bem
cõmo anular o presente leilão de cone
formidade com as conveniências apuo
sentadas.

649 2t FUNAI não ao responsabill,
zará por quaisquer prejuiroS advindos
ao rebanho apeai a arrematação.

Brasília, 19 de novembro de 1960.
- Prancelisio von Der Droocke.

PPM Ddn a D3.11.61%.

palas desistências dos vencedores, até
Mie seja realizado o depeuito retende
no item 14 abaixo.

Item XIV - Homologada a Cone
corrência pelo Presidente da Comissão,
os concorrentes classificados terão 10 i
(dez), dias para recolher no Banco'
do Brasil S.A., à conta do Fundo Fe-
deral Agropecaário a importância
correspondente ào valor dos semovera
tes, sob racibo.

Diversos

Itein XV - No caso de não haver
proposta, serão feitas as-5,30 horas,
a venda em leilão, dos referidos se.,
moventes, a quem maior preço °fere.
ceie respeitando o limite estabêlecido
de acôrdo com a avaliação prevista,
conservando-se as mesmas condiçõee
ao pagamento acima mencionados,
ficando também ainda a critdOo da
Administração a fixação do preço ma.
nimo Sem que dêsse rato resulte a0
interessado direito a qualquer recla-
mação ou indenização.

Estação Experimental de Patos, 20
de novembro de 1969. - eciacileó
Peluzzo de Almeida Chefe da T.A. -
Presidente da Comissão,
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sTERAÇA0 CONTRATUAL
Otee lo Batista Coelho Filho, brasi-

teixo, :asado, engenheiro civil, Quilici
Gioves int, italiano, ccuado, construtor
o' Lui.; Fabrício da Silva, brasileiro,
casadc, construtor, todos residentes o
domic lados nesta Capital, na quali-
dade c e sócios proprietários da firma
Ancor., - Empreiteira de Conetruçeo
Ltda„ tem justo e contratado a se-
guinte alteração contratual:

Priv eiro - O sócio Otávio Batista
Coelhc Filho, retira-so da sociedade,
nesta data, transferindo 81/33 COC.3
de Ca =ital aos sócios Quilici Giovan-
ni e 1 uiz Fabricio da Silva na pro-
porçeo de 8 (seis) cotas para cada
Um.

Segt rido - Pelas novas condiçôescontra uais, 03 SóCiOS Quilici Gioean-lei e L az Fabrício da Silva, passam ater 15 (quinze) cotas de cada um, n3
;valor le NCr$ 1.500,00 (hum mil e
guinies 'aos cruzeiros novos),

Terc 'iro - A administração da eo-ideclad passará a ser a cargo dos só-cios Q aliei Giovanni e Luiz Fabricioda Silc a, que assinarão conjuntamen-te ene nome da firma.

Quai o - As demais Cláusulae do
Contra o inicial, continuarão inaleera-Sias.

E po se acharem justos o contrata-dos, e 3sintun a presente alteraçãocontra ual, na presença das testemu-
nhas t baixo, em quatro (4) vias de
Igual t3or e forma.

Bras lia, 30 de novembro de 1989.Ots vio Batista Coelho Filho
Giovanni — Luiz Fabricio daailva.

Test( inunhas: Aquilo* Ferreira -ZIdo Jisuino.
(N9 3.t 12-B — 20.11.69 — NCr$ 18,e0)

•40CIE 'ADE BRASILEIRA PARA ODESEI VOLVIMENTO DA CIÊNCIA
E DA TECNOLOGIA

4kt de Fundação da Sociedade Brasi.leira para o Desenvolvimento da
Ciênda e da Tecnologia.

Aos t liste e cinco dias do mês de - se-tembro de 1969 (hum mil novecentoso sesse ta e nove), na cidade de Bra-
falia, E istrito Federal, os fundadores(In s( seguens: Expedleto Quintas,
brasilei o, casado, químico e jornalis-ta, resii ente na Superquadra 208, Blo-co-E, t partamento número 103, nestaCapital e Expedicto Roberto de Men-donça, Jrasilefro, solteiro, economista,residen e na SQS. 208, Bloco D, apar-
tament número 104, em Brasília, Dis-
trito Fi dera], resolveram fundar a So.
ciedade Brasileira Para o Desenvolvi-

a Ci -mia e da Tecnoloeia,
sem fir i lucrativos com o objetivo da
criação e manutenção no Distrito Fe
deral d Colégios Técnicos Industriais,
Paculdá des Técnicas, Faculdades deNEnsino Superior, Institutos de Pesqui-
sas Cie itíficas na área da teci-uno:sie
aplicar!. , regida pelas Leis do Pese e
pelos I tatutos anexos e que corati-
tuem g irte integrante do preeente
docum( ito. Resolveram, ainda, nos
térrnaS do mesmo Estatuto, desienar

nJ
vipesa as adiante mencionadas para

compor m o Conselho Diretor da era' d
dade q passará a ser Integrado pelas da
seguint membros efetivos: os funda- d
dores teima mencionados, resneeti
vament , Expeclicto Quintas e Expe- d
dicto 1 iberto de Mendonça, e mais o

Henrique Tann, Professo:
Antône Ramos Machado, Profeszor
Ornar l uva, Professor Demados Ma-
dureira de Pinho, Doutor José Benleei
Meneze Netto e como Membros su-
plentes Prof' Ana Maria Severina,
Jornale a Edson Lobão, banqueiro„
Dorival Borges, sendo que os trée pri-le

BANCO DE CRÉDITO DA

o)
OS,
Ao

a
ns

o

1-
co

s,
es
10
3-
a.

na e o Eng. Luciano Alvo de Sousa.
O primeiro fundador Expedicto Quin-
tas, na qualidade de presidente, resol-
veu ceavocar a ser-o de instalaç',Zo do
Conzelho Diretor e do Conselho Con-
cultivo a ser realizada na segunda
quinr ma de novembro do corrente
ano, na rede proCtria da entidade no
Plano Pilo, EQS. Ed. Bernardo
SayZ_o, 4:9 andar, sala 404, em data e
hora a serem fixadas posteriormente.
destinada a posse dos seus membros
bem como do Presidente e Vice-Pre-
sidente - Secretário designados pelos
seus fundadores. E para constar, foi
lavrada a presente ata de Fundação
que anõs assinada pelos fundadores e
testemunhas, será publicada o regis-
trada nos têrmos da Lei. - (Asse
Expedicto Quintas (fundador). — Ex-
pedicto Roberto de Mendonça (fim-
dador) .

Testemnha: Elza Maria Jorge.

SOCIEDADE BRASILEIRA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA

E DA TECNOLOGIA

EXTRATO DOS ESTATUTOS

Diretor terão mandato de(sei
anos, ao passo que os quatro últira
Juntamente com os suplentes, ter
um mandato de apenas 3 anos. N
forma ainda dos Estatutos forma i
dicadoe as seguintes pessoas com
membros do Conselho Consultivo: E
genheiro Plínio Cantanhede, José Ou
lherme Villela, Célio Silva, Francis
Pinheiro da Rocha, Colombo de So
za, Virgílio Távora, Edvard Catete Pi
nheiro, Reinaldo Ribeiro Gonçalve
Hélio Proença Doile, Raphael Jaqu
Moraes, Thales José de Campos, Pau
Limirio Malheiros, Delcio Carlos Ba
tos Nogueira, Evandro Mendes Vi

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DA BAHIA S. A.

BANCO DE CRÉDITO DA
BAHIA S. A.

O Bel. Fernando dos Santos Cor-
deiro, Secretário da Junta Comercia
deste Estado certifica que foi argui-
veda nesta Repartição, sob o número
3C 08548 neeta data, a ft:ha do Diá-
rio Oficial da União, edição do dia
25 de setembro de 1989, que publicou
a Certidão desta Junta Comerciei, de
arquivamento da fô.ha do Diário Ofi-
cial da União, edição de 12 de agôsto
de 1e69, que publicou a Certidão do
Banco Central do Brasil, de aprova-
ção no registro do passivo não exigi
vel do Banco de Crédito da Bahia
S. A., da importância de Ner$
152.325,03, para futura incorporaçeo
ao seu capital social.

A taxa de arquivamento foi paga no
valor de NCr$ 10,00.

E para constar se passou a presen,
te nesta Secretaria da Junta Comer-
ciai do Estado da Bailia aos 9 (nove, e
dias do mês de outubro de 1969 (um
mil novecentos e sessenta e nove) -
Fernando das Santos Cordeiro, Dire. s
tor_Secretárb,

melros membros efetivo do Conselho vimento de, Clenela e da Tono/iria, 	 BAHIA S. A.
como presidente do Conselho Diretor! Clar1n4, Augusta Xavier de Soma,e do Conselho Consultivo:	 Secretário Substituto da Junta Co-I - Representar a Sociedade Bra- I mercial déste Estado certifica que foi
sileira para o Desenvolvimento da arquivaea nesta Rei:eu-Urro sob
Ciência o da Tecnologia, em juizo ou mero JC-07372 neeta data, a fOlhe do
fora dêle, ou promover-lne a reprc- Diário Oficial da União, edição dosentação.	 20 de junho do 1969, que publicuuArt. 99 Item VII - § 29 - 03 di- Certidão do Banco Central do Brasil,
rigentes da Sociedade Brasileira para referente à aprovação da reforma dcs
o Desenvolvimento da Ciência da Estatutos Sociais, do 1:brio) de Crédi-
Tecnoloela, não respondem pessoal- to da Bahia S. A., na coniormidade
mente pelos atos praticados pela eu- do deliberado pela Arserribléia Geral
tidade.	 Extraordinária de 3 de março de 1969

Art. 21. O pre.ente Estatutos será A taxa de arviveziunto foi par_a no
assinado pelos seus Fundadores da velos de NCr$ io,no.
Sociedade Breseleira paea o Denenvol- E para constar l. p-.ou a pre ,en
vimento da Ciência e da Tecnoloele e nesta Secretaria da Junta Comercial
poderá ser modificado pelo vote de i do Estado da Bahia aes 15 (quinze)
2/3 (dois terços) dos membros do;dias do més de julho de 1953 (mil no-
Conselho Diretor, entrando em vin-or ecentos e sessuita e nove) -
no ato de sua publicação e registro! risse Xavier de Souza, Diretor Secresnos óreeos competentes.	 Veio.

Brasília, 25 de setembro de 1969. (N 9 S8 671 - l.9.11.69._ ISCre 10 00)
- Expeclicto Quintas, Presidente.
(N9 3.849-B — 21-11-69 — NCre. 60,00

—
JUNTA COMERCIAL DO ESTAD

DA, BAHIA S. A.
BANCO DE CRÉDITO DA

BAHIA S. A.
O Bel. Fernando dos Santos Cor

deiro, Secretário da Junta Commia
deste Estado certifica que foi arque.
veda nesta Repartição, sob o número
JS 08220 nesta data, a fólha do Diá-
rio Oficial da República de número
6.878, edição do dia 12 de agósto de
1989, que publieou a Certidão desta
Junta Comercial referente ao arqui-
vamento da fólha do Diário Oficial
da República de 28 dé março de 1989,
contendo a publicação da Certidão ex.
pedida pelo Banco Central do Brasil,
aprovando a incorporação do Banco
Agro Mercantil de Alagoas S. A., com
sede em Maceió, Estado de Alavas,
pelo Banco de Crédito da Bahia S.A.,
com o conseqüente aumento do capi-
tal do incoporador de NCr$ 	
1.891.000,00 para Ner$ 1.897.176,88
(um milhão oitocentos e noventa o
sete mil, cento e setenta seis cruzei.
soe novos e oitenta e seis centavos),
A taxa de arquivamento foi paga no
valor de NCr$ 10,00.

E para constar se passou a presen-
t. nesta Secretaria da Junta Comer-
cial do Estado da Bahia aos 10 (dez)
dias do mês de setembro de 1969 (um
mil novecentos e sessenta e nove) -
Clarisse Xavier de Souza, Direto:-
Secretário.
(N9 48.669 - 19 . 11 . 69 - NCr$ 12,00 n

JUTA CO::ERCIAL Do EsTADO
DO ACREo'

uiça e filial nesta cidade, arqUivou
nesta Junta sob o n 9 26.766, por des.
pacho de 5 de setembro de 1969, a fie-lha do Diário Oficia/ da Undso de 21
de zeõsto de leza, que publicou o De-
creto n9 65.019, de 19 de agôsto de
1989, aprovando o aumento do cape.
tal destinado às suas operações de
seguros no Brasil, de NCr$
12.000,00 para N'Cr$ 350.000,00, con-
forme deliberações da Diretoria em
reuniões realizadas em 8 ie outubro
de 1968 e 20 de janeiro de 1989, tains
bém publicadas no referido Diário
Ofic ;a1, do que dou fé. Junta Comer.
cial do Estado da Guanabara, em 5
de setembro de 1969. Eu, Yacy Xl-
menu de P. Torres, escrevi, conferi

assino, Yacy Ximersas de F. Torres,
Eu, Secretário Geral da Junta Co-
mercial do Estado da -Guanabara,
ubscrevo e assino, Manoel topes

Barreto Mutua.

, BANCO DE PRODUCAO E FOMENs
TO DO ESTADO DO ACRE S.A.

c rwrireo
-	 Certifico, a requerimento de parto
1 interessada, que, revendo as anotações

constantes do Livro de Arquivamen-
tos n9 6, desta Junta Comercial, verte
fiquei estar ah inscrito, sob número
264-69, em data de 7 de novembro em
curso, o arquivamento de tema cera.
dão expedida pelo Senhor Roberto
Coutinho Gouvêa, Chefe da Divisão
de Organização e Autorizações do
Banco Central do Brasil, com data de
27 de assesto de 1969, na qual declara
haver aquêle Banco, por despacho de
11 de agôsto de 1969 exarado no prce
cesso n9 917-69 e publicado no DiárioOficial da União de 21 de agesto de
1969, aprovado a reforma dos estatu-
tos sociais do Banco de Produção e
Fomento do Estado do Acre S.A., com
sede nesta capital, bem como a mu-
dança de sua denominação para Bens
co do Est. do Acre S.A. na conforrnidas
de do deliberade pela sua Assembléi a
Geral Extraordinária de 7 de junho'
de 1969. - Era o que inc competia
certificar, dou fé. - Rio Branco, 8
de novembro de 1969. - Paulo FelipeBarbosa, Secretário Geral.
(N9 048.584 - 19-11-69 - NCr$ 12,00)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DA GUANABARA

SUISSA S. A. DE EEGUROS
GERAIS
CaTIDÀ0

Certifico que "A Suis ;a" S. A. de
Seguros Gerais, sociedade eszangeira
com sede na cidade de Zurique,

(N9 48.670 s=t 19.1/ .69 - Ner$ 10 00) (N9 3.881-B	 24-11-89 --- NCr$ 10,00).

Art. 19 E' criada uma sociedade el..
vil sob a denominação de Sociedade
Brasileira para o Desenvolvimento da
Ciência e da Tecnologia, a qual se re-
gerá por este Estatutos.

Parágrafõ único. A sede e o fôro
da Sociedade serão o Distrito Federal,
funcionando a mesma proviaeriamen,
te no S.C.S., no Edifício Bernardo
Suão, sala 404, nesta capital.

Art. 29 A sociedade tem por obje-
tivo o planejamento, a criação e a
enanutenção, no Distrito Federal, de
Colégios Técnicos Industriais, Facul-
dades Técnicas, Faculdades de Ensino
Superior, Institutos de Pesquisas
Cientificas na área da tecnologia apli-
cada, podendo, ademais, promover a
criação de unia Universidade ande-
pendente, voltada especialmente para
o estudo dos problemas regionais bra-
sileiras.

Art. e A duração da Sociedade é
por tempo insieterminado.

Art. 49 Constituem patrimônio da
Sociedac e Brasileira para o Desenvol-
vimento, da Ciencia e da Tecnologia.:

I - Bens e direitos a ela trannie-
ridos pelos seus fundadores e os que
venham adquirir;

II - Legados e doações que lhe fos
rem destinadas;

III - Bens e direitos que a ela ve-
am a ser incorporados por outras

as.
Art. V Item IV - § 2 9 - Em caso

e dissolução o patrimônio da Soeis-
de reverterá em favor do Clovêmo

o Dietato Federal.
Art. V- § 19 - A direção da Sacies

ade Brasileira para o Desenvolvi.
epto da Ciência e da Tecnologia será

exercida por um Presidente e por um
Vice-Presidente-Secretário, eleitos pelo
Conselho Diretor pelo prazo de 7
(sete) anos, podendo ser reconduzidos
por tentes vezes quantas assim enten-
da o Conselho Diretor.

Art. 99 Compete ao Presidente da
ocieclade Brasileira para o Deserivol-



C O
TRANSPORTADORA WADEL

LTDA.
CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital de convoca-
ção, fica notificado para comparecer
em nossos escritórios, no S.I.A., Tre-
cho 1, Lotes 1.650 a 1.700, nesta ci-
dade de Brasília — Distrito Federal;
o Sr. Ziro Murata, que se encontra
em iugar incerto e ignorado, a fim
de tratar de assunto relacionado com
a Alteração Contratual, referente sua
retirada da Sociedade.

Brasília, D.F., 20 de novembro de
1969. \ — Wagner Canhedo Azevedo.

Dias 21-24 e 25-11-69
(N9 3.843-B — 20-1169 — NCr$ 12,00)

DECLARAÇÃO PARA DEGISTRO
DE FIRMA INDIVIDUAL

O Sr. Antonio Fernandes de Fa-
rias, brasileiro, casado, Téenico
Regional de Contabilidade, secunda-
riamente, sob o n9 843-S., desenjan-
do registrar firma individual, para
exploração de prestação de serviços
contábeis, de acôrdo com o art. 128,
do Decreto n9 4.857, de 9 de novem-
bro de 1939, apresenta a declaração
que segue:

Nome: Antonio Fernandes de Fa-
rias.

Taamo: Escrituraçam contábil
Local: 'Edifício Ceará, 89 andar.

Salas 808-9 — SCS — Brasília — D,
Federal.	 -

Capital: NCr$ 1.000,00 (hum mil
cruzeiros novos)

Filiais; Não tem
Inicio de atividades; Aos 25 dias eo

mês de novembro de 1969.
Nome do estabelecimento: Escrita!

— Escrituração Contábil
Representação e Administração: A

firma será administrada e represen.
tada ativa e passiva, judicial e extra-
judicialmente pelo seu titular, Sr.
Antonio Fernandes de Farias, que as..
sinará assim: Antonio Fernandes de
Farias.

Condições de Extinção: Poderá ser
extinta de acôrdo com o art. 21, /Ma
meros I, II e II do Código Civil Bre-,
ilidia), destinando o patrimônio, dea
pois de liquidar o passivo, ao seu ti.
tular.

Nominação e qualificação do tatua
lar: Antonio Fernandes de Farias,
brasileiro, casado, Técnico em Colite-
bilidade, residente e domiciliado em
Brasília — D. Federal, à SQ. 108,
Bl. 8, Apto. 308, com escritório no
Ed. Ceará, Salas 808-9, portador da
Carteira de Identidade de n9 199.600,
expedida pelo Departamento Federal
de Segurança Pública do D. Federal,
aos 3-6-69, nascido aos 30 de-abri/ de
1928, na cidade de Orizona — Goiás.

Brasília, 20 de novembro de 1969.
— Antonio Fernandes de Farias.

Dias 21-24 e 25-11-69
(N9 3.846-B — 20-11-69 — NCr0 32,00)
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UNIA° NACIONAL DOS
AUXILIARES DE ENFERMAGEM

VIII Assembléia Geral Extraordinárial

A união Nacional dos Auxiliares de
Enfermagem, Com sede na Avenida
Presidente Vargas n.9 542, sala 615,
Estado da Guanabara, na conformida-
de dos 'artigos 8.9, letra "c'-, e 9,9,
eona seu parágrafo único, dos Estalai-
tos em vigor, convoca, pelo presente'
Edital, os Srs. Delegados Represen-
tantes dás Seções Regionais da
UNAE para se reunirem em Assem..
bléia Extraordinária, no próximo dia
4 de fevereiro de 1970, ãs 8,00 horas
em la Convocação e às 9,00 horas em
2.Q. e ú.tima Convocaçáo e com qual-
quer número, no- auditório da Asse.
ciação‘ Médica Fluminense, à rua Pro-
fessor Manoel de Abreu- n.9 9, na 'ci-
dade de Niterói, _Estado do Rio de
Janeiro.

A 8.9 Assembléia Gerai Extraordi-
nária se- realizará no mesmo ocal e
oportunidade do 3.9 Encontro 'ceado-
nal da UNAE, e obedecerá à seguinte
Ordem do Dia.
--I) Reforma de Estatutos;
• 2) Criação e funcionamento da
SEPEL — Selecionadora de Pessoal
de Enfermagem Ltda.;

3) Assunteis Gerais.
Rio de Janeiro, 19 de novembro de

1969. — Benedito Costa Carvalho,
Presidente da	 AE Nacional.

(N.9 48.483 — 9.11.69 — NCr$ 12,00)

WAZIL DERIVADOS DE PETRÔLE0
LTDA._

coarvocaçÃo
-

Pelo presente Edital' de Convoca-
ção, fica notificado para comparecer
em nossos escritórios, à S.Q.-414 —
Lote PLL-1 nesta cidade de Brasília
— Distrito Federal; o Sr. Ziro Mura-
ta, que se encontra em lugar incerto
e ignrado, a fim de tratar de assun-
to relacionado com a Alteração Con-
tratual, referente sua retirada da So..
ciedade.

Brasília 'DF., 20 de novemaro de
1969. — Wagner Canhedo Azevedo.

Dias 21-24 e 25-11-69
(N9 3.844-B — 20.11-69	 NCr$ :2,00)

SOCIEDADE CULTURAL NIPO —
BRASILEIRA DE BRASÍLIA

EDITAL

A Sociedade Cultural Nipo rara
sileira de Brasília, por intermédio de
seu Presidente, convoca todos os seus
associados para a Assembléia Geral
que se realizará a 21 de dezembro do
corrente ano, com início às 13:00 ho-
ras, em sua Sede Social sita à Área
Especial — CSC,5, Lote 5, em Tagua-
tinge — DF.

Masanori Sebata, Secretária-Geral.
Dias: 24,25 e 26.11.69.

-(1‘11? 3.848-s — 21.11.69 -- NCr$ 12,00)

PREFEITURA DO DISTRI O- FEDERAL
TÊRMOS DE CONTRATOSECRETARIA DE VIAÇÃO

E OBRAS
Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil

Termo de Aditamento e Ratificação
do Convênio celebrado entre o Mi-
nistério das Relações Exteriores e a•

Companhia Urbaniz,adora da Nova
Capital do Brasil — NOVACAP —'
com a interveniência do Ministério
do Planejamento e Coordenação Ge-
ral, para prosseguimento; até final
acabamento das obras dos edifícios
necessários à instalação definitiva
do Ministério das Relações Exterio-
res em Brasília.

O Ministério das Relações Exterio-
res, representado neste ato pelo Mi,
nistro de Estado, Embaixador Mário
Gibson Alves Barbosa e a Companhia
Uabanizadora da Nova Capital do
Brasil — "NOVACAP"	 emprêsá

pública com sede no Setor Bancário
Norte, "Edifício "NOVACAP", em
Brasília, Distrito Federal representa-
da pelo seu Superintendente Dr. Síl-
vio Carlos Pimenta Jaguaribe, com a
interveniência do Ministério do Pla-
nejamento e Coordenação Geral, re-
presentada pelo Ministro- de Estado,
Professor João Paulo dos Reis Vello,
so, na conformidade do disposto no
artigo 39, item 3, da Lei n9 2.874, de
19 de setembro de 1956, e das autori-
zações dadas pela "Diretoriaie Conse-
lho de Administração da 	
"NOVACAP", têm entre si justo e
avançado o presente Têrmo de Adi,
tamento e Ratificação do Convênio
que firmaram em 31 de março de
1969, para o prosseguimento, até final
acabamento, das obras dos edifícios
necessários à instalação definitiva do
Ministério das Relações Exteriores em
Brasília, Distrito Federal, de que tal.-

,

tam o Convênio, firmada em 9 de
agõsto de 1966 e seus aditivos núme-
ros 343-67, 86-68 e 423-68, lavrados,
respectivamente, em 3 de janeiro de
1967, 22 de março de 1966 e 5 de no-
vembro de 1968, entre as mesmas par-
tes, na seguinte forma:

Cláusula primeira — ik Cláusula
Terceira do Convênio lavrado em 31
de março de 1969 passa a ter a seguin-
te redação:

"As despesas com a construção dos
edifícios do Ministério das Relações
Exteriores em Brasília, no exercício
de 1969, correrão à conta da dotação
constante do orçamento vigente no
Ministério do Planejamento e Coorde-
nação Geral, objeto do Programa Es,
pecial de Obras n9 01.01.15.1.011, Lei
n9 5.363, de 3 de novembro de 1967,
"Consolidação da Capital Federal",
no valor total de NCr$ V.838.800,00
(dez milhões, oitocentos e trinta e

oito mil e oitocentos cruzeiros no-
vos) .

Cláusula Segunda — Ficam ratifica,
das tõdas as demais cláusulas e con-
dições constantes do Convénio de que
trata êste Aditamento".	 .

E por estarem assim juttOs e cena
cordes, fizeram lavrar o presente Têr-
mo de Aditamento e Ratificação, o
qual,- depois de lido perante as tes.
temanhas adiante nomeadas, foi acha,
do conforme e é assinado pelos Con-
venentes, pelo Interveniente- e pelas
referidas testemunhas.

Brasília, 17 de novembro de 1969.
— Convenentes: Pelo Ministério das
Relações Exteriores — Embaixador
Mário Gibson Alves Barbosa, Ministro
de Estado. — Pela NOVACAP, Doutor
Sylvio Carlos Pimenta Jaguaribe, Sua
perintendente. — Interveniente: Mi-
nistério do Planejamento e Coordena-
ção Geral — Professor João Paulo dos
Reis Velloso, Ministro de Estado.

Testemunhas f Hélio Prates da SiL
veira. — Hélio Lôbo.

DIVULGAÇ)O N' 1.009

Preço Ner$

A Vendas
14a Guanabara

Agènela Ii IVIlnistlrio da Fazenda
Beçáo de Venda.= Av. RodrIgues Alves. 9

Atende-ce a pedidos pelo Serviço de Recnibólne Poetei
Em Brasília

Na cede do DIN
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INDICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL

1967
ÍNDICE I; UMÉRICO

Com indicação Oa data da publicação no
"Diário Oficial" e do .Voltune d "Co'.
leção das 'Leis"

INDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO •

Pela ordem alfabética dos assuntos

INDICE DA LEGISLAÇÃO REVOGADA

Diplomas legais ou seus dispositivos expresd
samente revogados, derrogados, declarados
nulos, caducos, sem efeito ou insubsistenn
tes pela legislação Rublieada em 1967d,

DIVULGAÇÃO N°1.042

PREÇO: NCr$ 8,0Q

VENDX
Na Guanabara

-Seção "de Vendas: Av. Rodrigues Alves 11
Agência I: Ministério da Fazenda

' Atende-se o pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasrna

Na sede do DIN 1

RREÇO JUSTE EXEMPLAR — PIC4


